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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

R e l a t ó r  i o    d e   A t i v i d a d e s 

Segundo Tr imestre do exercício de 2.005 

 

 

I  -  APRESENTAÇÃO 

 

 

Em cumpr i ment o ao di spost o no ar t i go 33,  

par ágr af o 3º  da Const i t ui ção Est adual ,  combi nado com o ar t i go 

3º ,  i nci so I X da Lei  Compl ement ar  n.  709,  de 14 de j anei r o de 

1993 e ar t i go 25,  i nci so XXXVI  do Regi ment o I nt er no,  

publ i cado no Di ár i o Of i c i al  do Est ado de 13 de dezembr o de 

1996,  o pr esent e RELATÓRI O i dent i f i ca,  de modo suci nt o,  as 

pr i nci pai s at i v i dades desenvol vi das pel o Tr i bunal  de Cont as  

do Est ado de São Paul o no decur so do segundo t r i mest r e do 

exer cí ci o de 2005.  

 

I mpor t a dei xar  r egi s t r ado que,  em l i nhas 

ger ai s ,  se cui dou de f or mul ar  o pr esent e document o,  -

adot ando- se i dênt i co esquema de pr ecedent es r el at ór i os,  a f i m 

de possi bi l i t ar  event ual  compar ação de sér i es hi s t ór i cas de 

dados f or neci dos por  esses i nf or mat i vos per i ódi cos.  

 

 

I I  – RELATÓRI O DAS ATI VI DADES DO TRI BUNAL – 1º  TRI MESTRE DE 
2005 

 

 

“ Em 25 de mai o úl t i mo,  encami nhei  ao Exmo.  

Senhor  Deput ado Est adual  Rodr i go Gar ci a,  nobr e Pr esi dent e da 



                  
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                            Gabinete  da  Presidência 

 
 

Assembl éi a Legi s l at i va,  o Rel at ór i o das At i v i dades 

cor r espondent e ao 1º  Tr i mest r e do cor r ent e exer cí ci o ( of í c i o 

n.  234/ 05) ” .  

 

 

I I I  – CONTEÚDO 

 

 

Const a do Rel at ór i o uma sí nt ese dos pr i nc i pai s  

f at os e event os ocor r i dos no per í odo,  at i nent es às  

pr ovi dênci as de or dem admi ni s t r at i va e aos dados da execução 

or çament ár i a do pr ópr i o Tr i bunal ,  bem como aos t r abal hos das 

E.  Câmar as e do Col endo Tr i bunal  Pl eno,  al ém de i ndi cações 

sobr e os pr ocessos di st r i buí dos aos Senhor es Consel hei r os e 

por  el es j ul gados.  

 

 

I V -  ATI VI DADES DA PRESI DÊNCI A  

 

 

Par a ef ei t o dest e Rel at ór i o,  r el aci onam- se em 

seqüênci a as at i v i dades da Pr esi dênci a r ef er ent es à 

r epr esent ação do Tr i bunal  e às pr i nci pai s pr ovi dênci as de 

or dem admi ni s t r at i va que se di f er enci am da r ot i na.  

 

  

1.  Assessor i a a Ór gãos e Aut or i dades Est aduai s e Muni ci pai s 

 

  

Di ver sas aut or i dades e di r i gent es de ór gãos 

est aduai s e muni c i pai s,  suj ei t os à j ur i sdi ção dest e Tr i bunal ,  
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bem como nobr es Deput ados Feder ai s  e Est aduai s compar ecer am 

ao Gabi net e da Pr esi dênci a,  sol i c i t ando escl ar ec i ment os 

quant o ao andament o de pr ocessos e aos assunt os r el at i vos à 

f i scal i zação pel o cont r ol e ext er no,  a car go dest a Cor t e.  

Tem s i do pol í t i ca das  sucessi vas 

Admi ni st r ações dest e Tr i bunal  o at endi ment o às aut or i dades e 

or i ent ação aos consul ent es,  desde que os esc l ar ec i ment os se 

s i t uem em ní vel  dout r i nár i o,  não i mpl i cando qual quer  

apr eci ação pr évi a dos at os a ser em opor t unament e pr at i cados.   

   Regi st r e- se,  em especi al ,  que a Assessor i a da 

Pr esi dênci a t em pr est ado escl ar eci ment os di ver sos,  por  

t el ef one e pessoal ment e,  sobr e dúvi das l evant adas por  

i númer as Pr ef ei t ur as,  Câmar as,  Aut ar qui as,  Fundações e demai s  

ór gãos muni ci pai s,  r el at i vament e a assunt os que di zem 

r espei t o ao cont r ol e ext er no,  a car go dest a I nst i t ui ção.  

   Ref er enci ado assessor ament o ef et uou- se,  quer  

di r et ament e por  ser vi dor es do Gabi net e da Pr esi dênci a,  quer  

por  i nt er médi o dos Depar t ament os de Super vi são da 

Fi scal i zação,  conf or me o caso.  

 

 

V -  ATI VI DADES DO TRI BUNAL PLENO 

 

 

O Tr i bunal  Pl eno r eal i zou,  no t r i mest r e,  dez 

sessões públ i cas e uma sessão ext r aor di nár i a,  t odas 

or di nár i as,  nas quai s f or am apr eci ados 390 pr ocessos.  For am 

r eal i zadas,  ai nda,  sessões par a t r at ar  de assunt os de 

nat ur eza admi ni s t r at i va i nt er na.  

 

Dos t r abal hos or di nár i os do Tr i bunal  Pl eno,  
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mer ecem dest aque especi al  as  ocor r ênci as,  a segui r  

r el aci onadas:  

 

1 -  7ª  Sessão Or di nár i a de 6/ 04/ 05:  

 

a)  Comuni cações do Pr esi dent e ao Pl enár i o:  

 

   a. 1)  Repor t ou- se à v i s i t a f ei t a à Uni dade Regi onal  de 

Sor ocaba no di a 31 de mar ço pr óx i mo passado,  consi gnando 

que a  encont r ou em per f ei t a or dem,  a exempl o do 

const at ado em v i si t as ant er i or es.  

  

   a. 2)  I nf or mou t er  par t i c i pado,  no di a 04 de abr i l  úl t i mo,  

de r euni ão na ATRI CON,  ver sando,  basi cament e,  sobr e o 

andament o do Pr oj et o PROMOEX,  r essal t ando o vi s í vel ,  

mani f est o e i ncont r over so pr est í gi o que o Consel hei r o 

Renat o Mar t i ns Cost a deu à par t i c i pação do Tr i bunal  de 

Cont as do Est ado nos expedi ent es que,  naquel a 

opor t uni dade,  t r ami t ar am na ATRI CON.  

  

   a. 3)  Regi st r ou,  t ambém,  t er  v i s i t ado o Mi ni s t r o Nel son 

Jobi m,  t endo Sua Excel ênci a f ei t o r ef er ênci a à pr eocupação 

do Supr emo Tr i bunal  Feder al  em r el ação ao pagament o de 

pr ecat ór i os,  bem como dest acado a at uação do Tr i bunal  de 

Cont as do Est ado de São Paul o na mat ér i a.  

 

   a. 4)  I nf or mou t er  f ei t o vi s i t a ao Pr esi dent e do Tr i bunal  

de Cont as da Uni ão,  Mi ni st r o Adyl son Mot t a,  consi gnando 

t er  Sua Excel ênci a uma post ur a em r el ação ao exer cí ci o do 

cont r ol e conver gent e com a do Tr i bunal  de Cont as do 

Est ado.  
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 b)  Repr esent ações apr eci adas:  

 

b. 1)  Pr ocesso TC- 8. 736/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  004/ 2005,   

pr omovi da pel o DER – Depar t ament o de Est r adas de Rodagem 

do Est ado de São Paul o,  obj et i vando a execução das obr as e 

ser vi ços de r ecapeament o de pi st a,  i nc l us i ve i mpl ant ação 

dos di sposi t i vos do Km 44, 00,  Km 45, 90 e Km 46, 50,  na SP-

31,  no t r echo ent r e o Km 33, 10 e Km 70, 30,  abr angendo os 

Muni cí pi os de São Ber nar do do Campo,  Sant o Andr é,  Ri bei r ão 

Pi r es e Suzano.  Rel at or :  Consel hei r o Ant oni o Roque 

Ci t adi ni  

     Encont r ando- se o pr ocesso em f ase de di scussão,  f oi  o 

seu j ul gament o adi ado,  nos t er mos do ar t i go 221,  i nci so 

I V,  do Regi ment o I nt er no dest e Tr i bunal ,  por  pedi do de 

vi s t a do Consel hei r o Robson Mar i nho.  

  

b. 2)  Pr ocessos TCs- 10. 580/ 026/ 05,  10. 581/ 026/ 05,  

10. 582/ 026/ 05,  10. 583/ 026/ 05 e 10. 584/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s das 

Concor r ênci as Públ i cas nº s 20,  19,  17,  15 e 16/ 05,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esas par a a execução de 

obr as e ser vi ços de mel hor ament os em di ver sas r odovi as do 

Est ado de São Paul o.  Rel at or :  Consel hei r o Ant oni o Roque 

Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do di spost o no par ágr af o úni co do 

ar t i go 219,  do Regi ment o I nt er no dest e Tr i bunal ,  sendo as 

mat ér i as r ecebi das como exame pr év i o de edi t al ,  par a os 

f i ns pr evi st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  
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8. 666/ 93 e det er mi nando ao DER – Depar t ament o de Est r adas 

de Rodagem do Est ado de São Paul o a suspensão dos cer t ames 

em exame,  at é apr eci ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest e 

Tr i bunal .  

 

b. 3)  Pr ocesso TC- 8. 884/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  20/ 2004,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Sor ocaba,   

obj et i vando cont r at ação de duas empr esas par a pr est ação de 

ser vi ços de r ecuper ação de pavi ment ação asf ál t i ca ( t apa 

bur aco) ,  em apr oxi madament e 210. 000 met r os quadr ados do 

per í met r o ur bano do Muni cí pi o,  sendo 105. 000 met r os 

quadr ados par a cada l ot e,  compr eendendo as segui nt es  

at i v i dades:  aber t ur a,  r emoção de mat er i al ,  r equadr ament o e 

l i mpeza do l ocal ;  apl i cação de bi ca cor r i da compact ada;  

apl i cação de i mpr i mação l i gant e;  apl i cação de concr et o 

bet umi noso usi nado a quent e,  compact ado ( est i mado em 

210. 000 m2)  ou apl i cação de concr et o bet umi noso usi nado a 

f r i o,  compact ado ( est i mado em 35. 000 m2) .  Rel at or :  

Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que 

pr oceda à cor r eção dos subi t ens  7. 1. 3. 1.  e 7. 1. 3. 2.  da 

Concor r ênci a,  com a conseqüent e publ i cação no novo t ext o e 

r eaber t ur a do pr azo l egal ,  nos t er mos do ar t i go 21,  § 4º ,  

da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

b. 4)  Pr ocesso TC- 10. 382/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  002/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Companhi a Regi onal  de Abast eci ment o I nt egr ado de 

Sant o Andr é – CRAI SA,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa 
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par a pr est ação dos ser v i ços de t r anspor t e r odovi ár i o,  

compr eendendo a col et a e di st r i bui ção de pr odut os 

al i ment í c i os pr ont os,  semi - pr ont os,  ” i n nat ur a” ,  gêner os 

i ndust r i al i zados,  mat er i ai s  de l i mpeza,  descar t ávei s,  

ut ensí l i os e equi pament os.  Est adual .  Rel at or :  Consel hei r o 

Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o,  t endo em v i s t a que o Sr .  Raf ael  Cunha 

Si l va,  Di r et or  Admi ni st r at i vo e Fi nancei r o da Cr ai sa 

i nf or mou haver  si do r evogada a Concor r ênci a par a 

el abor ação de novo edi t al ,  at o publ i cado no j or nal  “ Di ár i o 

do Gr ande ABC”  e no Di ár i o Of i c i al  do Est ado,  edi ção de 01 

de abr i l  de 2005,  deci di u no sent i do da ext i nção do 

pr ocesso sem j ul gament o de mér i t o,  por  per da de seu 

obj et o,  det er mi nando o ar qui vament o do f ei t o.  

 

b. 5)  Pr ocesso TC- 957/ 003/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  002/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Li mei r a,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa par a execução dos ser vi ços de 

conser vação e manut enção de pr ópr i os muni ci pai s.  Rel at or :  

Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  como exame pr évi o de edi t al ,  na 

conf or mi dade do ar t i go 219,  do Regi ment o I nt er no dest e 

Tr i bunal ,   par a os f i ns pr evi s t os no ar t i go 113,  § 2º ,  da 

Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  del i ber ou r equi s i t ar  da 

Pr ef ei t ur a cópi a i nt egr al  do r ef er i do edi t al  e de seus 

anexos,  bem com de out r as peças ex i st ent es,  assi m como dos 

at os de publ i c i dade,  f i xando- se o pr azo de 48 ( quar ent a e 

oi t o)  hor as,  abr i ndo- se,  ai nda,  o pr azo par a que apr esent e 

as j ust i f i cat i vas de i nt er esse e det er mi nando- se à 
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r ef er i da Pr ef ei t ur a a i medi at a suspensão do pr ocedi ment o 

l i c i t at ór i o em exame,  devendo os r esponsávei s abst er em- se 

da pr át i ca de quai squer  at os at é apr eci ação f i nal  da 

mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

2 – 8ª  Sessão Or di nár i a de 13/ 04/ 05:  

 

a)  Repr esent ações apr eci adas:  

 

a. 1)  Pr ocessos TCs- 11. 699/ 026/ 05,  11. 700/ 026/ 05,  

11. 701/ 026/ 05,  11. 702/ 026/ 05,  11. 703/ 026/ 05,  11. 704/ 026/ 05 

e 11. 705/ 026/ 05:  Repr esent ações f or mul adas cont r a os 

edi t ai s das Concor r ênci as Públ i cas nº s 25,  26,  27,  28,  24,  

23 e 22/ 2005,  r espect i vament e,  i nst aur adas pel o 

Depar t ament o de Est r adas de Rodagem do Est ado de São Paul o 

-  DER,  obj et i vando a cont r at ação de empr esas par a a 

execução de obr as e ser vi ços de mel hor ament os em di ver sas 

r odovi as do Est ado de São Paul o.  Rel at or :  Consel hei r o 

Ant oni o Roque Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219,  

do Regi ment o I nt er no dest e Tr i bunal ,  sendo a mat ér i a 

r ecebi da como exame pr évi o de edi t al ,  par a os f i ns 

pr evi st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93 

e det er mi nado ao DER a i medi at a suspensão dos 

pr ocedi ment os l i c i t at ór i os r ef er ent es às Concor r ênci as,  

at é apr eci ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as.  

 

a. 2)  Pr ocesso TC- 8. 736/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  004/ 2005,  
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i nst aur ada pel o DER – Depar t ament o de Est r adas de Rodagem 

do Est ado de São Paul o,  obj et i vando a execução das obr as e 

ser vi ços de r ecapeament o de pi st a,  i nc l us i ve i mpl ant ação 

dos di sposi t i vos do Km 44, 00,  Km 45, 90 e Km 46, 50,  na SP-

31,  no t r echo ent r e o Km 33, 10 e Km 70, 30,  abr angendo os 

Muni cí pi os de São Ber nar do do Campo,  Sant o Andr é,  Ri bei r ão 

Pi r es e Suzano.  Pedi do de vi s t a do Consel hei r o Robson 

Mar i nho.  

     O Consel hei r o Ant oni o Roque Ci t adi ni ,  Rel at or ,  

comuni cou haver  r ecebi do pedi do de sust ent ação or al  a ser  

f ei t a pel a def esa,  sol i c i t ou a r et i r ada do pr ocesso,  com a 

concor dânci a do Consel hei r o Robson Mar i nho,  que havi a 

pedi do v i st a dos  aut os na sessão do di a 6- 4- 05,  f i cando 

suspenso o pr ossegui ment o do cer t ame em exame,  at é 

apr ec i ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as.  

 

a. 3)  Pr ocesso TC- 625/ 002/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  06/ 2005 

( Pr ocesso nº  05. 1. 347. 82. 1) ,  i nst aur ada pel a Uni ver s i dade 

de São Paul o – Coor denador i a do Espaço Fí si co – COESF,  

obj et i vando execução das obr as par a a const r ução do 

Edi f í c i o do Rest aur ant e Cent r al  do Campus I I  de São Car l os 

– SP.  Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a como exame pr évi o de 

edi t al ,  del i ber ou r equi si t ar  da Uni ver si dade,  com 

f undament o no ar t i go 219,  do Regi ment o I nt er no,  dest e 

Tr i bunal ,  par a os f i ns pr ev i st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da 

Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  cópi a i nt egr al  do i nst r ument o 

convocat ór i o,  r espect i vos anexos e as j ust i f i cat i vas que 
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ent ender  per t i nent es,  f i xando- se o pr azo de 48 ( quar ent a e 

oi t o)  hor as,  pr ev i st o no ar t i go 220 do r ef er i do Regi ment o,  

det er mi nando a i medi at a suspensão do pr ocedi ment o 

l i c i t at ór i o em exame,  at é apr eci ação f i nal  da mat ér i a por  

par t e dest a Cor t e de Cont as.    

  

a. 4)  Pr ocessos TCs- 11. 688/ 026/ 05,  11. 689/ 026/ 05 e 

11. 690/ 026/ 05:  Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s  

das Concor r ênci as DI CES. 2 nº  2/ 2005,   e DI CES. 2 nº s 3 e 4 

de 2005,  i nst aur adas pel o Banco Nossa Cai xa S/ A. ,  

obj et i vando cont r at ar  ser vi ços especi al i zados em 

t ecnol ogi a de i nf or mação.  Rel at or :  Consel hei r o Robson 

Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219,  

do Regi ment o I nt er no dest e Tr i bunal ,  sendo a mat ér i a 

r ecebi da como exame pr év i o de edi t al  e det er mi nando ao 

Banco a  suspensão do cer t ame em exame,  at é apr ec i ação 

f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

     Deci di u r equi si t ar  do Banco cópi a i nt egr al  dos 

edi t ai s das Concor r ênci as e de seus anexos,  com f undament o 

no ar t i go 219,  do Regi ment o I nt er no,  par a os f i ns 

pr evi st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  

f i cando det er mi nada a i medi at a suspensão dos r ef er i dos 

pr ocedi ment os l i c i t at ór i os,  at é apr eci ação f i nal  da 

mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

a. 5)  Pr ocesso TC- 7. 212/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca  nº  381/ 05 

( pr ocesso admi ni s t r at i vo nº  1410/ 2005- 0) ,  i nst aur ada pel a 

Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Sant o Andr é,  dest i nado a 
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cont r at ação de empr esa especi al i zada na pr est ação de 

ser vi ços de moni t or ament o el et r ôni co vei cul ar  de capt ur a 

de i magens,  compr eendendo o pr oj et o,  i nst al ação,  oper ação 

e manut enção de equi pament os de det ecção e r egi st r o de 

i nf r ações de t r ânsi t o,  at r avés de r adar es el et r ôni cos e 

et i quet as de i dent i f i cação ( Tr ansponder ) ,  bem como o 

f or neci ment o e gest ão de si s t ema de pr ocessament o e edi ção 

de aut os de i nf r ação de t r ânsi t o,  no per í met r o do 

Muni cí pi o,  em f or mas,  quant i dades,  especi f i cações t écni cas 

e demai s condi ções expr essas no edi t al  e anexos.  Rel at or :  

Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o consi gnou que o exame da mat ér i a 

l i mi t ou- se aos quesi t os i ndi cados na i ni c i al ,  deci di u pel a 

i mpr ocedênci a da r epr esent ação f or mul ada,  pel as r azões 

expost as no vot o do Rel at or ,  r evogou a l i mi nar  concedi da 

ant er i or ment e,  f i cando a Pr ef ei t ur a l i ber ada par a dar  

r egul ar  pr ossegui ment o à Concor r ênci a.  

 

3 -  9ª  Sessão Or di nár i a de 27/ 04/ 05:  

 

a)  Comuni cações da Pr esi dênci a ao Pl enár i o:  

 

a. 1)  Comuni cou que o Tr i bunal  i nst i t ui u o pr ogr ama 

“ Conheça o Tr i bunal  de Cont as do Est ado de São Paul o” ,  

obj et i vando di vul gar  a I nst i t ui ção e  seus obj et i vos,  par a 

a const r ução de uma soci edade mel hor ,  mer cê,  i nc l us i ve,  de 

um cont r ol e f i r me da at i v i dade da Admi ni s t r ação Públ i ca;  

no nosso caso,  da Admi ni st r ação Públ i ca do Est ado e 

muni cí pi os.  

     Esse Pr ogr ama cont a,  na pr esent e dat a,  com 167 

est udant es de f acul dades de Di r ei t o e de mat ér i as af i ns,  
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sendo compost o de ent r ega de mat er i al  al usi vo a est e 

Tr i bunal  e ex i bi ção de f i l me,  nar r ando como f unci ona est e 

Tr i bunal ,  pal est r a a r espei t o del e e,  por  f i m,  

par t i c i pação nest a sessão.  

 

b)  Repr esent ações apr eci adas:  

 

b. 1)  Pr ocesso TC- 8. 736/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  004/ 2005,  

i nst aur ada pel o DER – Depar t ament o de Est r adas de Rodagem 

do Est ado de São Paul o,  obj et i vando a execução das obr as e 

ser vi ços de r ecapeament o de pi st a,  i nc l us i ve i mpl ant ação 

dos di sposi t i vos dos Kms 44, 00,  45, 90 e 46, 50,  na SP- 31,  

t r echo ent r e os Kms 33, 10 e 70, 30,  abr angendo os 

Muni cí pi os de São Ber nar do do Campo,  Sant o Andr é,  Ri bei r ão 

Pi r es e Suzano.  Rel at or :  Consel hei r o Ant oni o Roque 

Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a i mpr ocedênci a da 

r epr esent ação f or mul ada cont r a o edi t al  da Concor r ênci a,  

com as r essal vas assi nal adas no vot o do Rel at or ,  cassando 

a l i mi nar  concedi da e l i ber ando o DER par a dar  

cont i nui dade ao cer t ame.  

  

a. 2)  Pr ocesso TC- 13. 141/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca  nº  029/ 2005- CO,  

i nst aur ada pel o Depar t ament o de Est r adas de Rodagem do 

Est ado de São Paul o – DER,  obj et i vando a execução das 

obr as e ser vi ços de i mpl ant ação e pavi ment ação da 2�  pi s t a 

e r est aur ação e r ecapeament o da pi st a exi st ent e na Rodovi a 

SP- 062,  t r echo Pi ndamonhangaba – Mor ei r a César ,  do Km 

150+700m ao Km 159+800m,  com ext ensão t ot al  de 9. 100 
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met r os,  no Muni cí pi o de Pi ndamonhangaba.  Rel at or :  

Consel hei r o Ant oni o Roque Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do ar t i go 219,  par ágr af o úni co,  

do Regi ment o I nt er no dest e Tr i bunal ,  par a os f i ns 

pr evi st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  

e det er mi nando ao DER a suspensão do cer t ame f i xando- se o 

pr azo r egi ment al  de 48 ( quar ent a e oi t o)  hor as par a que o 

Di r et or  Pr esi dent e do DER apr esent e j ust i f i cat i vas sobr e 

os i t ens i mpugnados.  

  

a. 3)  Pr ocesso TC- 12. 565/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  do Pr egão ( Pr esenci al )  nº  23/ 0717/ 05/ 2005,  

pr omovi da pel a Fundação par a o Desenvol vi ment o da Educação 

– FDE,  obj et i vando a aqui si ção de 291 ( duzent os e novent a 

e um)  mi cr oôni bus par a t r anspor t e escol ar .  Rel at or :  

Consel hei r o Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do ar t i go 219,  par ágr af o úni co,  

do Regi ment o I nt er no dest e Tr i bunal ,  par a os f i ns 

pr evi st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  

e det er mi nando a suspensão do cer t ame devendo a FDE 

apr esent ar  as j ust i f i cat i vas que ent ender  cabí vei s,  

acompanhadas dos demai s el ement os que i nt egr am o 

pr ocedi ment o l i c i t at ór i o,  f i cando suspenso o cer t ame at é 

apr ec i ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as.   

 

 a. 4)  Pr ocesso TC- 13. 292/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  do Pr egão pr esenci al  nº  14/ 0508/ 05/ 2005,  

pr omovi do pel a Fundação par a o Desenvol vi ment o da Educação 
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– FDE,  obj et i vando o f or neci ment o de equi pament os e 

pr est ação de ser v i ços de i nf r a- est r ut ur a par a a r ede de 

banda l ar ga nas 1. 501 ( hum mi l  qui nhent as e uma)  escol as 

da r ede públ i ca de ensi no do Gover no do Est ado de São 

Paul o.   Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr évi o de edi t al ,  det er mi nou a suspensão do cer t ame 

r ef er ent e à l i c i t ação na modal i dade Pr egão,  devendo a 

Fundação par a o Desenvol v i ment o da Educação – FDE 

encami nhar ,  a est e Tr i bunal ,  cópi a do i nst r ument o 

convocat ór i o e r espect i vos anexos,  bem como os 

esc l ar ec i ment os que ent ender  per t i nent es acer ca das 

quest ões post as em evi dênci a.  

  

a. 5)  Pr ocessos TCs- 10. 103/ 026/ 05 e 10. 102/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s das 

Concor r ênci as Públ i cas nº s 07/ 2005 e 12/ 2005,  i nst aur adas 

pel o Depar t ament o de Est r adas de Rodagem do Est ado de São 

Paul o – DER,  obj et i vando a execução dos ser vi ços de 

conser vação r odovi ár i a do pavi ment o,  r evest i ment o veget al  

e dr enagem das Rodovi as:  SP- 008 do Km 91, 30 ao Km 140, 9;  

SP- 063 do Km 0, 00 ao Km 85, 73 e SP- 095 do Km 0, 00 ao Km 

70, 3 com ext ensão de 205, 63 Km,  i nc l usi ve di sposi t i vos de 

acessos com ext ensão de 16, 75 Km,  t ot al i zando 222, 38 Km 

( Concor r ênci a nº  07/ 2005)  e SP- 073 do Km 0, 00 ao Km 23, 20;  

SP- 81 do Km 0, 00 ao Km 13, 30;  SP- 091 do Km 84, 40 ao Km 

93, 90;  SP- 101 do Km 0, 00 ao Km 49, 00;  SP- 324 do Km 76, 3 ao 

Km 90, 70 com ext ensão de 109, 4 Km,  i ncl us i ve di sposi t i vos 

e acessos com ext ensão de 14, 22 Km,  t ot al i zando 123, 62 Km 

( Concor r ênci a nº  12/ 2005) .  Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o 

Jul i ão Bi azzi .  
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     O E.  Pl enár i o deci di u j ul gar  i mpr ocedent es as 

r epr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s ,  l i ber ando o 

DER par a dar  pr ossegui ment o às r ef er i das l i c i t ações.  

 

 a. 6)  Pr ocesso TC- 766/ 008/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  02/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Ur upês,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa par a a execução das obr as de 

const r ução de Mat adour o- Fr i gor í f i co Regi onal .  Rel at or :  

Consel hei r o Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  como exame pr év i o de edi t al ,  det er mi nando 

à Pr ef ei t ur a a i medi at a suspensão do pr ocedi ment o 

l i c i t at ór i o,  devendo a r ef er i da Pr ef ei t ur a apr esent ar  as 

al egações j ul gadas cabí vei s,  j unt ament e com os demai s 

el ement os r el ac i onados com o cer t ame em quest ão,  devendo 

f i car  suspenso o r ef er i do cer t ame,  at é ul t er i or  

del i ber ação por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

a. 7)  Pr ocesso TC- 13. 212/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  02/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Cat anduva,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa especi al i zada par a a 

execução dos ser vi ços i nt egr ados de l i mpeza ur bana.  

Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr évi o de edi t al ,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que 

encami nhe,  a est e Tr i bunal ,  cópi a do i nst r ument o 

convocat ór i o i mpugnado e seus event uai s component es,  bem 

como os escl ar eci ment os que ent ender  opor t unas,  devendo 
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f i car  suspenso o r ef er i do cer t ame at é apr eci ação f i nal  da 

mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

a. 8)  Pr ocesso TC- 664/ 007/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  04/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de São José dos 

Campos,  obj et i vando a cont r at ação de Agênci a de Pr opaganda 

e Publ i c i dade.  Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o Jul i ão Bi azz i .  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr év i o de edi t al ,  na conf or mi dade do ar t i go 219 do 

Regi ment o I nt er no,  del i ber ou r equi si t ar  da  Pr ef ei t ur a 

cópi a compl et a do edi t al  da Concor r ênci a,  i ncl ui ndo,  se 

exi st ent es,  pr oj et os bási cos e execut i vos,  memor i ai s,  

pl ani l has,  mi nut a do cont r at o e out r as peças e,  bem assi m,  

cópi a dos at os de publ i c i dade,  obser vando o pr azo de 48 

( quar ent a e oi t o)  hor as,  pr ev i st o no ar t i go 220 do c i t ado 

Regi ment o,  cont ado do r ecebi ment o,  f acul t ando- l he,  ai nda,  

no mesmo pr azo,  a apr esent ação de j ust i f i cat i vas acer ca 

das i mpugnações di spost as na i ni c i al ,  det er mi nando a 

i medi at a suspensão do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o at é 

apr ec i ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as.  

 

a. 9)  Pr ocesso TC- 12. 971/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  03/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Taubat é,  

obj et i vando a pr est ação de ser vi ços de pr odução de 

concr et o bet umi noso usi nado à quent e ( CBUQ) ,  com 

f or neci ment o de mão de obr a especi al i zada,  equi pament os e 

l ocal  das i nst al ações em r egi me de exc l us i v i dade par a a 
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Muni c i pal i dade,  conf or me di scr i mi nado no Anexo I I .  

Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o Jul i ão Bi azz i .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219 

do Regi ment o,  sendo a mat ér i a r ef er ent e à Concor r ênci a 

r ecebi da como exame pr évi o de edi t al ,  f i cando suspenso o 

pr ocedi ment o l i c i t at ór i o par a que,  após r egul ar  i nst r ução,  

sej a submet i do à apr eci ação f i nal  por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as.  

 

a. 10)  Pr ocesso TC- 12. 137/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  07/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a da Est ânci a Bal neár i a de Pr ai a 

Gr ande,  obj et i vando a cont r at ação de obr as  e ser v i ços de 

engenhar i a par a a manut enção e r ecuper ação da mal ha ur bana 

em di ver sas r uas do Muni cí pi o,  em r egi me de execução 

i ndi r et a na modal i dade de empr ei t ada por  pr eços uni t ár i os.  

Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o Jul i ão Bi azz i .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219 

do Regi ment o I nt er no,  e,  quant o ao mér i t o,  à unani mi dade,  

deci di u pel a pr ocedênci a par c i al  da r epr esent ação 

f or mul ada,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que r et i f i que o 

edi t al  da Concor r ênci a,  r evendo a r edação dos subi t ens 

10. 5. 3 “ f ”  e 10. 5. 7 “ f ”  do r ef er i do edi t al ,  exc l ui ndo a 

compr ovação de exper i ênci a ant er i or  na execução de “ car ga,  

descar ga,  espal hament o e compact ação de agr egado 

si der úr gi co” ,  devendo a Pr ef ei t ur a,  após pr oceder  à 

r et i f i cação necessár i a,  publ i car  o novo t ext o edi t al í c i o e 

r eabr i r  o pr azo l egal ,  na conf or mi dade do ar t i go 21,  § 4º ,  

da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  
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a. 11)  Pr ocesso TC- 13. 195/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a  nº  01/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Di adema,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa  par a a pr est ação de ser vi ços 

pr of i ssi onai s  de l i mpeza t écni ca hospi t al ar  e col et a de 

det r i t os ( ár ea ver de) ,  com f or neci ment o de mão- de- obr a,  

mat er i ai s de consumo,  ut ensí l i os,  máqui nas e equi pament os 

nas dependênci as i nt er nas e ext er nas das uni dades 

per t encent es à Pr ef ei t ur a.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o 

Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219 

do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame 

pr évi o de edi t al ,  e det er mi nando à Pr ef ei t ur a a suspensão 

do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o em exame,  at é apr eci ação f i nal  

da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

a. 12)  Pr ocesso TC- 12. 741/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a  nº  01/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Ber t i oga,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa par a execut ar  ser v i ços t écni cos 

especi al i zados de col et a de r esí duos domi ci l i ar es,  

comer ci ai s  e públ i cos,  col et a,  t r anspor t e e t r at ament o de 

r esí duos hospi t al ar es e de est abel ec i ment os de saúde,  

oper ação da uni dade de t r ansbor do,  t r anspor t e e dest i nação 

f i nal  de r esí duos domi ci l i ar es comer ci ai s  e públ i cos em 

at er r o sani t ár i o com oper ação,  devi dament e l i cenci ado 

pel os ór gãos compet ent es e com capaci dade par a r ecepci onar  

t odos os r esí duos ger ados no Muni cí pi o de Ber t i oga.  

Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a.  
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     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219 

do Regi ment o,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame pr év i o 

de edi t al ,  e det er mi nado à Pr ef ei t ur a a suspensão do 

cer t ame,  devendo os r esponsávei s abst er em- se da pr át i ca de 

quai squer  at os at é a apr eci ação f i nal  por  par t e dest a 

Cor t e de Cont as.  

 

a. 13)  Pr ocesso TC- 957/ 003/ 05 e expedi ent e TC- 11377/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a o edi t al  da Concor r ênci a 

nº  02/ 2005,  pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de 

Li mei r a,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a 

execução dos ser vi ços de conser vação e manut enção de 

pr ópr i os muni c i pai s .  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns 

Cost a.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  sendo a mat ér i a r ef er ent e à r epr esent ação 

f or mul ada por  Dekt on Engenhar i a e Const r ução Lt da.  ( TC-

11377/ 026/ 05) ,  cont r a o edi t al  da Concor r ênci a,  r ecebi da 

como exame pr év i o de edi t al ,  f i cando suspenso o cer t ame 

at é apr eci ação f i nal  por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

     Quant o ao mér i t o,  deci di u pel a i mpr ocedênci a da 

r epr esent ação f or mul ada por  Sanecol  Saneament o e 

Const r uções Lt da.  ( TC- 957/ 003/ 05)  e pel a pr ocedênci a da 

pr ot ocol ada por  Dekt on ( TC- 11377/ 026/ 05) ,  det er mi nando a 

r et i f i cação do i t em c. 6 do i nst r ument o convocat ór i o,  a f i m 

de excl ui r - se da f ase de vi s i t a t écni ca a exi gênci a de 

at est ados ou mesmo de que o pr of i ss i onal ,  f ut ur o 

r esponsável  pel a execução dos ser vi ços,  est ej a vi ncul ado 

aos quadr os da l i c i t ant e j á naquel e moment o,  devendo a 

Pr ef ei t ur a r epubl i car  o t ext o com as al t er ações pr ocedi das 
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e r eabr i r  o pr azo par a apr esent ação das pr opost as,  nos 

t er mos do § 4º ,  do ar t i go 21,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

     Recomendou à r ef er i da Pr ef ei t ur a que a i nt er pr et ação 

do i t em c. 2 sej a ef et uada consoant e consubst anci ado no 

vot o do Rel at or ,  par a que a exi gênci a da Cer t i dão de 

Acer vo Técni co não se v i ncul e ao pr of i ssi onal  desi gnado 

at ual ment e como r esponsável  t écni co pel a empr esa.  

     Consi gnou que a pr esent e apr ec i ação est eve 

ci r cunscr i t a às i mpugnações l ançadas nas i ni c i ai s,  

r est ando sal vaguar dado o exame apr of undado dos demai s 

aspect os par a o moment o da anál i se or di nár i a da 

cont r at ação.  

 

4 – 10ª  Sessão Or di nár i a de 09/ 03/ 05:  

  

a)  Repr esent ações apr eci adas:  

 

a. 1)  Pr ocessos TCs- 11. 688/ 026/ 05,  11. 689/ 026/ 05 e 

11. 690/ 026/ 05:  Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s  

das Concor r ênci as DI CES 2 nº s  2,  3 e 4,  de 2005,  

i nst aur adas pel o Banco Nossa Cai xa S/ A,  obj et i vando obt er  

no mer cado ser vi ços especi al i zados na ár ea da t ecnol ogi a 

da i nf or mação.  Rel at or :  Consel hei r o Robson Mar i nho 

     O E.  Pl enár i o,  ant e o expost o no vot o do Rel at or ,  

par a os f i ns pr ev i st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  

nº  8. 666/ 93,  det er mi nou ao Banco que r et i f i que o edi t al  

das Concor r ênci as,  devendo,  após pr oceder  à cor r eção 

necessár i a e à r ev i são ger al  do mesmo at o,  publ i car  o novo 

t ext o e r eabr i r  o pr azo l egal  par a pr epar ação de 

pr opost as,  na conf or mi dade do ar t i go 21,  § 4º ,  da 

menci onada Lei  Feder al .  
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a. 2)  Pr ocesso TC- 13. 015/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  01/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Guar uj á,  obj et i vando a 

cont r at ação de Empr esa Muni c i pal  de Guar uj á,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa par a pr est ação de ser vi ços 

especi al i zados em Labor at ór i o de Anál i ses Cl í ni cas e 

Di agnóst i co por  I magem,  com f or neci ment o de mat er i al  

t écni co,  equi pament os e mat er i al  de consumo,  por  um 

per í odo i ni c i al  de 24 ( vi nt e e quat r o)  meses.  Rel at or :  

Consel hei r o Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a como exame pr évi o de 

edi t al ,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a a i medi at a par al i sação do 

pr ocedi ment o l i c i t at ór i o em exame,  devendo a Comi ssão de 

Li c i t ação abst er - se da r eal i zação ou pr ossegui ment o de 

qual quer  at o a el e r el aci onado,  f i xando- se o pr azo de 10 

( dez)  di as,  par a que a r ef er i da Pr ef ei t ur a apr esent e as 

al egações j ul gadas cabí vei s,  j unt ament e com a cópi a do 

edi t al  e demai s el ement os per t i nent es,  f i cando suspenso o 

cer t ame at é ul t er i or  del i ber ação dest a Cor t e de Cont as.  

  

a. 3)  Pr ocesso TC- 12. 284/ 026/ 05 ( TC- 13. 364/ 026/ 05) :  

Repr esent ação f or mul ada cont r a o edi t al  da Concor r ênci a 

Públ i ca nº  002/ 2005,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  

de Jandi r a,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a 

execução de ser v i ços de l i mpeza públ i ca de col et a,  

t r anspor t e e di sposi ção f i nal  de r esí duos sól i dos 

domi c i l i ar es e não domi ci l i ar es;  col et a,  t r anspor t e,  

t r at ament o e di sposi ção f i nal  de r esí duos sól i dos e 

domi c i l i ar es e não domi ci l i ar es at r avés de caçambas 
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est ac i onár i as em l ocai s  de di f í c i l  acesso par a veí cul os em 

at endi ment o ao Depar t ament o de Obr as.  Rel at or :  Consel hei r o 

Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co,  do ar t i go 

219,  do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ef er ent e à 

Concor r ênci a r ecebi da como exame pr évi o de edi t al ,  par a os 

f i ns pr evi st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  

8. 666/ 93 e det er mi nado à Pr ef ei t ur a a suspensão do cer t ame 

at é apr eci ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as.  

     Consi gnou que a l egal i dade do r ef er i do i nst r ument o 

convocat ór i o t ambém f oi  cont est ada no expedi ent e TC-

13354/ 026/ 05,  que t r ami t ar á em conj unt o com a 

r epr esent ação em exame.  

 

a. 4)  Pr ocesso TC- 8. 884/ 026/ 05:  Pedi do de r econsi der ação 

i nt er post o cont r a deci são do Tr i bunal  Pl eno que,  em sessão 

de 6 de abr i l  de 2005,  j ul gou pr ocedent e a r epr esent ação 

f or mul ada cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  20/ 2004,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Sor ocaba,  

obj et i vando a cont r at ação de duas empr esas par a pr est ação 

de ser vi ços de r ecuper ação de pavi ment ação asf ál t i ca ( t apa 

bur aco) ,  em apr oxi madament e 210. 000 met r os quadr ados do 

per í met r o ur bano do Muni cí pi o,  sendo 105. 000 met r os 

quadr ados par a cada l ot e,  compr eendendo as segui nt es  

at i v i dades:  aber t ur a,  r emoção de mat er i al ,  r equadr ament o e 

l i mpeza do l ocal ;  apl i cação de bi ca cor r i da compact ada;  

apl i cação de i mpr i mação l i gant e;  apl i cação de concr et o 

bet umi noso usi nado a quent e,  compact ado ( est i mado em 

210. 000 met r os quadr ados)  ou apl i cação de concr et o 
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bet umi noso usi nado a f r i o,  compact ado ( est i mado em 35. 000 

met r os quadr ado) .  Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go 

Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o conheceu do pedi do de r econsi der ação,  

mant i dos í nt egr os os f undament os que der am ensej o à r .  

deci são r ecor r i da e negou- l he pr ovi ment o.  

 

a. 5)  Pr ocesso TC- 13. 728/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  001/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de São Car l os,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa especi al i zada de engenhar i a par a a 

execução de obr as e pr est ação de ser v i ços di ver sos de 

i nf r a- est r ut ur a ur bana em bai r r os e l ogr adour os daquel e 

Muni cí pi o.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co,  do ar t i go 

219,  do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ef er ent e à 

Concor r ênci a r ecebi da como exame pr év i o de edi t al  e 

det er mi nando à Pr ef ei t ur a a suspensão do cer t ame,  f i xando-

se o pr azo r egi ment al  de 48 ( quar ent a e oi t o)  hor as par a 

que r emet a cópi a  i nt egr al  do r ef er i do edi t al ,  acompanhada 

dos document os r ef er ent es ao pr ocesso de l i c i t ação e dos  

demai s escl ar eci ment os que ent ender  per t i nent es,  devendo 

abst er - se da pr át i ca de qual quer  at o af et o ao cur so do 

pr ocedi ment o em quest ão at é ul t er i or  del i ber ação dest a 

Cor t e de Cont as.  

 

a. 6)  Pr ocesso TC- 13. 428/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  01/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de I per ó,  obj et i vando a 

cont r at ar  empr esa especi al i zada par a o set or  públ i co,  que 
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possa or i ent ar  e apoi ar  a gest ão gover nament al  nas ár eas 

Cont ábi l / Fi nancei r a,  compr eendendo Or çament o Públ i co,  

Execução Or çament ár i a e Cont abi l i dade Públ i ca,  na ár ea de 

Tr i but os e Dí vi da At i va,  na ár ea de Compr as e Li c i t ações,  

compr eendendo ai nda o Pr egão na ár ea de Al moxar i f ado,  na 

ár ea de Recur sos Humanos,  compr eendendo Fol ha de 

Pagament o,  na ár ea de Bens Pat r i moni ai s e,  ai nda,  na ár ea 

de Pr ot ocol o e Ar qui vo.  Rel at or :  Consel hei r o Robson 

Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o det er mi nou à Pr ef ei t ur a a i medi at a 

par al i sação do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o r ef er ent e à Tomada 

de Pr eços,  devendo a r ef er i da Pr ef ei t ur a encami nhar ,  a 

est e Tr i bunal ,  cópi a do i nst r ument o convocat ór i o e 

r espect i vos anexos,  bem como os escl ar eci ment os que 

ent ender  per t i nent es acer ca da quest ão post a em evi dênci a,  

f i cando suspenso o cer t ame at é apr ec i ação f i nal  da mat ér i a 

por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

5 – 11ª  Sessão Or di nár i a de 11/ 05/ 05:  

 

a)  Comuni cação da Pr esi dênci a ao Pl enár i o:  

 

a. 1)  Comuni cou que,  cumpr i ndo del i ber ação t omada em sessão 

admi ni st r at i va,  f oi  ent r egue à Assembl éi a Legi sl at i va o 

Pr oj et o de Lei  Compl ement ar  de i ni c i at i va do Tr i bunal  de 

Cont as do Est ado que i nst i t ui  o Mi ni s t ér i o Públ i co de 

Cont as,  nos t er mos da pr escr i ção do ar t i go 130 da 

Const i t ui ção Feder al .  Ressal t ou,  na opor t uni dade,  que o 

t ext o da Const i t ui ção ger ou sér i as pol êmi cas a r espei t o de 

qual  ser i a o Mi ni s t ér i o Púbi co a at uar  per ant e est a Cor t e 

de Cont as,  se o Mi ni s t ér i o Públ i co Est adual  comum ou o 
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Mi ni st ér i o Publ i co especi al .  Di r i mi da a pendênci a pel o 

Supr emo Tr i bunal  Feder al ,  f or am conf er i das ao Mi ni s t ér i o 

Públ i co especi al  as at r i bui ções i nst i t uc i onai s per ant e 

est e Tr i bunal ,  que encami nhou o Pr oj et o de sua i ni c i at i va 

à apr eci ação da august a Assembl éi a Legi sl at i va do Est ado,  

consoant e del i ber ação t omada em pr ocesso admi ni st r at i vo,  

i nst aur ado em gest ão ant er i or  e com t odos os est udos 

necessár i os a r espei t o.  

 

b)  Repr esent ações apr eci adas:  

 

b. 1)  Pr ocesso TC- 12. 565/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  do Pr egão ( Pr esenci al )  nº  23/ 0717/ 05/ 2005,  

pr omovi da pel a Fundação par a o Desenvol vi ment o da Educação 

– FDE,  obj et i vando a aqui si ção de 291 ( duzent os e novent a 

e um)  mi cr oôni bus par a t r anspor t e escol ar .  Rel at or :  

Consel hei r o Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada cont r a o edi t al  da l i c i t ação na 

modal i dade Pr egão,  det er mi nando à FDE que pr oceda à 

cor r eção do anexo I I  do r ef er i do edi t al ,  em consonânci a 

com os aspect os desenvol v i dos no cor po do vot o do Rel at or ,  

com a conseqüent e publ i cação do novo t ext o do at o 

convocat ór i o e r eaber t ur a do pr azo l egal  par a of er eci ment o 

das pr opost as nos t er mos do ar t i go 21, . § 4º ,  da Lei  

Feder al  nº  8. 666/ 93,  cessando,  desde modo,  os ef ei t os da 

medi da l i mi nar  r ef er endada pel o E.  Pl enár i o dest a Casa,  em 

sessão de 27 de abr i l  pr óxi mo passado.  

 

b. 2)  Pr ocesso TC- 625/ 002/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  06/ 2005,  
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i nst aur ada pel a Coor denador i a do Espaço Fí s i co ( COESF) ,  da 

Uni ver si dade de São Paul o,   obj et i vando a execução das 

obr as par a a const r ução do Edi f í c i o do Rest aur ant e Cent r al  

do Campus I I  de São Car l os – SP.  Rel at or :  Consel hei r o 

Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o deci di u j ul gar  pr ocedent e a 

r epr esent ação f or mul ada por  Zêni t e – Engenhar i a de 

Const r uções Lt da. ,  det er mi nando- se à COESF,  da 

Uni ver si dade de São Paul o,  a r et i f i cação dos i t ens  

3. 2. 3. 2,  l et r a “ a” ,  e 3. 2. 3. 3 ( e r espect i vo subi t em 

3. 2. 3. 3. 1)  do edi t al  da Concor r ênci a,  com r ecomendação no 

sent i do da r i gor osa obser vânci a das di sposi ções da Lei  

Feder al  nº  8. 666/ 93,  bem como da j ur i spr udênci a dest e 

Tr i bunal ,  em par t i cul ar  no que r espei t a às r egr as par a a 

af er i ção de qual i f i cação t écni ca de par t i c i pant es de 

pr ocessos sel et i vos públ i cos e de r epubl i cação do 

i nst r ument o convocat ór i o.   

 

b. 3)  Pr ocessos TCs- 754/ 007/ 05 e 755/ 007/ 05:  Repr esent ações 

f or mul adas cont r a os edi t ai s das Concor r ênci as nº s 

012/ 2005 e 013/ 2005,  i nst aur adas pel a Est r ada de Fer r o 

Campos do Jor dão,  da Secr et ar i a de Ci ênci a,  Tecnol ogi a,  

Desenvol vi ment o Econômi co e Tur i smo,  obj et i vando a 

per mi ssão de uso,  a t í t ul o pr ecár i o,  de ár eas dest i nadas à 

oper ação e expl or ação comer ci al  de est aci onament o de 

veí cul os aut omot or es.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns 

Cost a.  

     O E.  Pl enár i o acol heu as r epr esent ações subscr i t as 

pel a empr esa SENTRAN – Ser vi ços Especi al i zados de Tr ânsi t o 

Lt da.  como exame pr év i o de edi t al ,  nos t er mos do que 

di spõe o par ágr af o úni co,  do ar t i go 218,  do Regi ment o 
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I nt er no dest e Tr i bunal ,  del i ber ou r equi s i t ar  da Est r ada de 

Fer r o Campos do Jor dão,  cópi a i nt egr al  dos edi t ai s  das 

Concor r ênci as,  acompanhadas dos document os r ef er ent es aos 

cor r espondent es pr ocessos de l i c i t ação e dos demai s 

esc l ar ec i ment os que ent ender  per t i nent es,  i nf or mando,  

i nc l usi ve,  quant as empr esas i nt er essadas r et i r ar am os 

r ef er i dos edi t ai s at é a pr esent e dat a,  f i xando- se o pr azo 

de 48 ( quar ent a e oi t o)  hor as,  e det er mi nando a i medi at a 

suspensão dos menci onados cer t ames,  devendo abst er - se da 

pr át i ca de qual quer  at o af et o ao cur so dos pr ocedi ment os 

em quest ão at é ul t er i or  del i ber ação dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 4)  Pr ocesso TC- 14. 252/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  01/ 2005,  l evada a 

ef ei t o pel o Fór um da Comar ca de Campi nas,   obj et i vando 

per mi t i r  o uso de doi s  espaços par a i nst al ação de um 

r est aur ant e/ l anchonet e e uma caf et er i a nas dependênci as 

daquel a uni dade.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns 

Cost a.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do ar t i go 218,  do Regi ment o 

I nt er no,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame pr évi o de 

edi t al ,  par a os f i ns pr ev i st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  

Feder al  nº  8. 666/ 93,  e det er mi nando ao Fór um a i medi at a 

suspensão do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o r ef er ent e à 

Concor r ênci a,  f i xando- se o pr azo de 48 ( quar ent a e oi t o)  

hor as par a r emessa de cópi a do r ef er i do edi t al ,  de seus 

anexos e demai s document os que o i nt egr am,  e par a 

apr esent ação de j ust i f i cat i vas,  bem como det er mi nou ao 

Jui z que se abst enha da pr át i ca de quai squer  at os 
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r ef er ent es ao cer t ame em exame at é deci são of i c i al  por  

par t e dest a Cor t e de Cont as.  

     Consi gnou que a def esa deu ent r ada no Gabi net e do 

Rel at or ,  por  f ax,  no di a 9 de mai o de 2005,  com 

i nf or mações de que os or i gi nai s  ser i am pr ot ocol ados na 

Uni dade Regi onal  de Campi nas.   

 

b. 5)  Pr ocesso TC- 664/ 007/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  04/ 2005,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de São José dos 

Campos,  obj et i vando a cont r at ação de Agênci a de Pr opaganda 

e Publ i c i dade.  Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o Jul i ão Bi azz i .  

     O E.  Pl enár i o consi gnou que o exame da mat ér i a at eve-

se est r i t ament e aos t er mos do r equer i do pel os 

i nt er essados,  deci di u pel a r evogação da suspensão 

concedi da,  consoant e publ i cação no Di ár i o Of i c i al  do 

Est ado de 29. 04. 05,  l i ber ando a Pr ef ei t ur a par a dar  

pr ossegui ment o à Concor r ênci a.  

     Deci di u r eceber  a i ni c i al  como r epr esent ação,  nos 

t er mos do ar t i go 212 do Regi ment o I nt er no,  que dever á 

t r ami t ar  em conj unt o com a event ual  cont r at ação,  devendo a 

Di r et or i a r esponsável ,  na i nst r ução or di nár i a da mat ér i a,  

l evar  em cont a os aspect os r el ac i onados às pr opost as 

of er t adas f r ent e à especi f i cação das ver bas f i xas 

const ant es do Anexo I I I ,  bem como à compr ovação de 

capaci t ação t écni co- oper aci onal ,  nos t er mos do subi t em 

6. 8. 17 do r ef er i do edi t al .  

 

b. 6)  Pr ocesso TC- 12. 971/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  03/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Taubat é,  
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obj et i vando a pr est ação de ser vi ços de pr odução de 

concr et o bet umi noso usi nado à quent e ( CBUQ) ,  com 

f or neci ment o de mão de obr a especi al i zada,  equi pament os e 

l ocal  das i nst al ações em r egi me de exc l us i v i dade par a a 

Muni c i pal i dade,  conf or me di scr i mi nado no Anexo I I .  

Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o Jul i ão Bi azz i .  

     O E.  Pl enár i o consi gnou que a anál i se da mat ér i a 

r est r i ngi u- se,  úni ca e exc l usi vament e,  aos quest i onament os 

t r azi dos na i ni c i al ,  deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que 

pr oceda às al t er ações no edi t al  da Concor r ênci a,  excl ui ndo 

as exi gênci as r el at i vas à l ocal i zação pr évi a e ár ea 

mí ni ma,  bem como aquel a r el ac i onada com a necessi dade de 

que a usi na de asf al t o sej a “ sem uso” ,  par a dar  compl et o 

at endi ment o às di sposi ções l egai s ,  al er t ando,  ai nda,  à 

r ef er i da Pr ef ei t ur a que,  ao r et i f i car  o edi t al ,  r evej a 

t odas as suas cl áusul as,  a f i m de el i mi nar  event ual  

af r ont a à l egi sl ação r egedor a da mat ér i a ou à 

j ur i spr udênci a dest a Cor t e de Cont as,  de conf or mi dade com 

o expost o no vot o do Rel at or ,  devendo a mesma Pr ef ei t ur a,  

f ei t as as devi das cor r eções,  r epubl i car  o i nst r ument o 

convocat ór i o,  concedendo novo pr azo par a apr esent ação das 

pr opost as,  nos t er mos do di spost o no § 4º ,  do ar t i go 21,  

da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

b. 7)  Pr ocesso TC- 14. 029/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  001/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Caj amar ,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa especi al i zada par a 

pr est ar  os ser vi ços de col et a e t r anspor t e de r esí duos 

sól i dos:  domi c i l i ar ,  comer ci al  e l ogr adour os públ i cos 
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( i ncl ui ndo col et a dos r esí duos deposi t ados em r eci pi ent es 

de depósi t o) ;  col et a e t r anspor t e de r esí duos sépt i cos 

pr oveni ent es dos ser v i ços de Saúde ( Hospi t ai s,  Cl í ni cas,  

Ambul at ór i os,  Uni dades Bási cas de Saúde e Far máci as) ;  

col et a de obj et os i nser ví vei s despej ados nas v i as públ i cas 

do muni cí pi o;  var r i ção,  l avagem e desi nf ecção dos l ocai s 

de f ei r as l i vr es e col et a mecani zada com ut i l i zação de 

cont ai ner es de no mí ni mo 1, 60 m3 e caçambas de no mí ni mo 

5, 00 m3,  em pont os de di f í c i l  acesso dos cami nhões 

col et or es di st r i buí dos nest e Muni cí pi o,  conf or me Pr oj et o 

Bási co const ant e do Anexo I ,  Pl ani l ha de Pl anej ament o dos 

bens i nser ví vei s – Anexo I V,  dest e Edi t al .  Rel at or :  

Consel hei r o Ful vi o Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219 

do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame 

pr évi o de edi t al ,  par a os f i ns  pr evi st os no ar t i go 113,  § 

2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  e det er mi nando à 

Pr ef ei t ur a a i medi at a suspensão do pr ocedi ment o 

l i c i t at ór i o r ef er ent e à Concor r ênci a at é apr ec i ação f i nal  

da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 8)  Pr ocesso TC- 14. 604/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  02/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  da Est ânci a de Campos 

do Jor dão,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a 

f or neci ment o de 13. 728 cest as bási cas de al i ment os de 

pr i mei r a qual i dade,  em conf or mi dade com o anexo V do 

edi t al ,  cuj a composi ção decor r e de acor do envol vendo o 

ór gão gest or  e o Si ndi cat o dos Funci onár i os da 
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Admi ni st r ação Di r et a Muni ci pal .  Rel at or :  Consel hei r o 

Ful vi o Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o,  acol hendo a r epr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a como exame pr évi o de 

edi t al ,  del i ber ou r equi si t ar  da Pr ef ei t ur a,  por  i nt er médi o 

do Senhor  Pr ef ei t o,  com f undament o no ar t i go 219 do 

Regi ment o I nt er no,  cópi a compl et a do r ef er i do edi t al ,  

i nc l ui ndo,  se exi st ent es,  pr oj et os bási cos e execut i vos,  

memor i ai s,  pl ani l has,  mi nut a do cont r at o e out r as peças e,  

bem assi m,  cópi a dos at os de publ i c i dade,  f i xando o pr azo 

de 48 ( quar ent a e oi t o)  hor as,  pr evi st o no ar t i go 220 do 

r ef er i do Regi ment o,  f acul t ando- l he,  ai nda,  no mesmo pr azo,  

a apr esent ação de j ust i f i cat i vas acer ca das i mpugnações 

di spost as na i ni ci al ,  det er mi nando a i medi at a suspensão do 

pr ocedi ment o l i c i t at ór i o at é apr ec i ação f i nal  da mat ér i a 

por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 9)  Pr ocesso TC- 13. 728/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  001/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de São Car l os,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa especi al i zada de engenhar i a par a a 

execução de obr as e pr est ação de ser v i ços di ver sos de 

i nf r a- est r ut ur a ur bana em bai r r os e l ogr adour os daquel e 

Muni cí pi o.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada cont r a o edi t al  da Concor r ênci a,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a.  Consi der ando,  que as 

r et i f i cações pr opost as pel a r ef er i da Pr ef ei t ur a i nst aur am 

a l egal i dade das cl áusul as quest i onadas,  i ndo ao encont r o 

da pr et ensão da r epr esent ant e,  e consi der ando,  de out r a 

par t e,  que a r epr esent ada pr opôs nova r edação às  cl áusul as 
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13. 7. 3. 8,  13. 7. 3. 9 e ao Anexo VI  do edi t al ,  per dendo a 

l i mi nar  concedi da sua ef i cáci a,  deci di u o E.  Pl enár i o 

l i ber ar  a Pr ef ei t ur a par a dar  cont i nui dade ao cer t ame,  

cabendo- l he,  cont udo,  ant es da publ i cação do edi t al  

r et i f i cado,  compat i bi l i zar  a r edação da c l áusul a 1. 8. 1.  

com as demai s al t er ações pr opost as,  em conf or mi dade com o 

cont i do no vot o do Rel at or ,  devendo o edi t al  modi f i cado 

ser  novament e vei cul ado,  obser vadas as pr escr i ções do § 

4º ,  do ar t i go 21,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

6 – 12ª  Sessão Or di nár i a de 18/ 05/ 05:  

 

a)  Comuni cação da Pr esi dênci a ao Pl enár i o:  

 

a. 1)  Comuni cou que no di a 13 de mai o pr óx i mo passado,  

úl t i mo di a da gest ão do emi nent e Secr et ár i o Al exandr e de 

Mor aes à f r ent e da Secr et ar i a da Just i ça,  f oi  ass i nado 

Ter mo de Cooper ação ent r e o Tr i bunal  de Cont as do Est ado 

de São Paul o e a Junt a Comer ci al .  Assi m,  haver á t er mi nal  

compl et o de consul t a dos ar qui vos da JUCESP i nst al ado 

nest e Tr i bunal ,  const i t ui ndo- se em val i oso i nst r ument o 

par a f ac i l i t ar  os t r abal hos da Audi t or i a dest a Casa.  

 

b)  Repr esent ações apr eci adas:  

 

b. 1)  Pr ocesso TC- 15. 234/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  019/ 04,  

i nst aur ada pel a Companhi a de Pr ocessament o de Dados do 

Est ado de São Paul o – PRODESP,  obj et i vando a pr est ação de 

ser vi ços de gest ão do t r i but o I SSQN,  nos Muni cí pi os do 

Est ado de São Paul o,  com o f or neci ment o de t r ei nament o,  de 
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cessão de di r ei t o de uso per manent e do si st ema el et r ôni co 

de ar r ecadação,  de document ação t écni ca per t i nent e,  e,  

quando necessár i o,  equi pament os de har dwar e e sof t war es,  

conf or me Anexo I .  Rel at or :  Consel hei r o Ant oni o Roque 

Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr évi o de edi t al ,  det er mi nou à PRODESP a i medi at a 

suspensão do cer t ame r ef er ent e à Concor r ênci a,  f i xando o 

pr azo r egi ment al  de 48 ( quar ent a e oi t o)  hor as,  par a que 

apr esent e as j ust i f i cat i vas per t i nent es.  

 

b. 2)  Pr ocesso . TC- 8. 736/ 026/ 05:  Pedi do de r econsi der ação 

i nt er post o por  CTP – Const r ut or a Lt da. ,  cont r a deci são 

pr of er i da pel o E.  Pl enár i o,  em sessão de 26 de abr i l  de 

2005,  pel a i mpr ocedênci a da r epr esent ação f or mul ada cont r a 

o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca 004/ 2005,  pr omovi da pel o 

DER,  obj et i vando a execução das obr as e ser vi ços de 

r ecapeament o de pi s t a,  i ncl usi ve i mpl ant ação dos 

di sposi t i vos do Km 44, 00,  Km 45, 90 e do Km 70, 30,  

abr angendo os Muni cí pi os de São Ber nar do do Campo,  Sant o 

Andr é,  Ri bei r ão Pi r es e Suzano.  Rel at or :  Consel hei r o 

Ant oni o Roque Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o conheceu do pedi do de r econsi der ação e,  

quant o ao mér i t o,  negou- l he pr ov i ment o,  mant endo- se na 

í nt egr a a r .  deci são r ecor r i da.  

  

b. 3)  Pr ocessos TCs- 10. 580/ 026/ 05,  10. 581/ 026/ 05,  

10. 582/ 026/ 05,  10. 583/ 026/ 05,  10. 584/ 026/ 05,  

11. 699/ 026/ 05,  11. 700/ 026/ 05,  11. 701/ 026/ 05,  

11. 702/ 026/ 05,  11. 703/ 026/ 05,  11. 704/ 026/ 05,  

13. 141/ 026/ 05:  Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s  
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das Concor r ênci as Públ i cas nº s 20,  19,  17,  15,  16,  25,  26,  

27,  28,  24,  23,  22 e 29,  t odas de 2005,  obj et i vando a 

execução de obr as e ser vi ços em di ver sas r odovi as do 

Est ado de São Paul o.  Rel at or :  Consel hei r o Ant oni o Roque 

Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a i mpr ocedênci a das 

r epr esent ações f or mul adas,  cassando as l i mi nar es 

concedi das e l i ber ando o DER par a dar  cont i nui dade aos 

cer t ames r ef er ent es às Concor r ênci as,  consi gnou,  ai nda,  

que r est ar á sal vaguar dada a anál i se apr of undada dos 

aspect os or a af ast ados par a o moment o da apr eci ação das 

cont r at ações.   

  

b. 4)  Pr ocesso TC- 10. 444/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  01/ 2005,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Li mei r a,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a a execução 

i ndi r et a,  no r egi me de “ empr ei t ada por  pr eços uni t ár i os” ,  

de ser vi ços de l i mpeza ur bana e saneament o ambi ent al ,  par a 

pr est ar  ser vi ços à muni c i pal i dade de Li mei r a.  Rel at or :  

Consel hei r o Ant oni o Roque Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que 

r et i f i que o i t em 5. 1. c. 10 e c. 2 do edi t al ,  adequando- o às 

di sposi ções l egai s  que r egem a mat ér i a,  bem como cor r i j a 

t odas as omi ssões assi nal adas nos i t ens “ a”  a “ h”  das f l s.  

4 e 5 da i ni c i al  da r epr esent ação,  devendo,  em 

conseqüênci a,  r epubl i car  o novo t ext o edi t al í c i o e r eabr i r  

o pr azo par a of er ec i ment o das pr opost as,  nos t er mos do § 

4º ,  do ar t i go 21,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

     Consi gnou que o exame r est r i ngi u- se aos pont os 
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i mpugnados na i ni c i al ,  r ecomendou à r ef er i da Pr ef ei t ur a 

que,  ao r et i f i car  o t ext o edi t al í c i o,  r eanal i se- o em t odas 

as suas cl áusul as,  par a el i mi nar  out r as event uai s af r ont as 

à l egi sl ação ou à j ur i spr udênci a dest a Cor t e de Cont as.  

  

b. 5)  Pr ocesso TC- 861/ 011/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  001/ 2005,  

i nst aur ada pel a Câmar a Muni ci pal  de Our oest e,  obj et i vando 

a cont r at ação de empr esa especi al i zada par a a concl usão do 

pr édi o da Câmar a Muni ci pal  de Our oest e.  Rel at or :  

Consel hei r o Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame pr évi o de 

edi t al ,  e det er mi nando à Câmar a a suspensão do cer t ame 

r ef er ent e à Tomada de Pr eços,  f i xando pr azo par a r emessa 

dos ar gument os cabí vei s  acer ca das i mpugnações l ançadas na 

i ni c i al ,  acompanhados dos demai s el ement os que i nt egr am o 

pr ocedi ment o l i c i t at ór i o,  at é apr ec i ação f i nal  da mat ér i a 

por  par t e dest e Tr i bunal .  

  

b. 6)  Pr ocesso TC- 15. 416/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a I nt er naci onal   nº  04/ 2004,  

i nst aur ada pel o Ser vi ço Aut ônomo de Água e Esgot o de 

Sor ocaba,  obj et i vando a execução das obr as,  oper ações e 

conser vação das Est ações de Tr at ament o de Esgot o 

I panemi nha e Qui nt ai s e r espect i vos col et or es t r onco,  sob 

o r egi me de empr ei t ada por  pr eço gl obal .  Rel at or :  

Consel hei r o Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr évi o de edi t al ,  det er mi nou ao Ser v i ço Aut ônomo de 

Água e Esgot o de Sor ocaba a i medi at a par al i sação do 
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pr ocedi ment o l i c i t at ór i o r ef er ent e à Concor r ênci a,  devendo 

a Comi ssão de Li ci t ação abst er - se da r eal i zação ou 

pr ossegui ment o de qual quer  at o a el e r el aci onado,  f i xando 

o pr azo de 5 ( ci nco)  di as par a que apr esent e as al egações 

cabí vei s ,  j unt ament e com a cópi a do edi t al  e demai s 

el ement os r el ac i onados com o cer t ame em quest ão.  

 

b. 7) . Pr ocesso TC- 957/ 008/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  01/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Vot upor anga,  dest i nada a 

cont r at ação de empr esa,  por  empr ei t ada gl obal ,  par a a 

const r ução do cent r o espor t i vo ( quadr a pol i espor t i va 

cober t a)  no Jar di m Sant o Ant ôni o,  com f or neci ment o de 

mat er i al  e mão- de- obr a.  Rel at or :  Consel hei r o Eduar do 

Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr év i o de edi t al ,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a a i medi at a 

par al i sação do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o,  devendo a 

Comi ssão de Li c i t ação abst er - se da r eal i zação ou 

pr ossegui ment o de qual quer  at o a el e r el aci onado,  f i xando 

o pr azo de 5 ( ci nco)  di as par a que apr esent e as al egações 

j ul gadas cabí vei s ,  j unt ament e co a cópi a do edi t al  e 

demai s el ement os r el aci onados com o cer t ame em quest ão,  

at é ul t er i or  del i ber ação por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 8)  Pr ocesso TC- 15. 455/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  02/ 2005,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Louvei r a,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a t r anspor t e 

muni c i pal  e i nt er muni c i pal  de al unos r esi dent es no 

Muni cí pi o.  Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  
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     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr év i o de edi t al ,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a a i medi at a 

par al i sação do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o r ef er ent e à 

Concor r ênci a,  r equi si t ando cópi a i nt egr al  do r ef er i do 

edi t al ,  acompanhada de t odas as peças at i nent es ao 

pr ocesso sel et i vo,  devendo ser  enf r ent ados os pont os 

quest i onados pel a r epr esent ant e,  obser vado o pr azo 

r egi ment al ,  f i cando suspenso o cer t ame at é ul t er i or  

del i ber ação por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 9) . Pr ocesso TC- 15. 118/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  003/ 2005,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Cai ei r as,  

dest i nada a cont r at ação de empr esa par a f or neci ment o de 

gêner os al i ment í c i os.  Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go 

Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

Rel at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219 

do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame 

pr évi o de edi t al  e det er mi nando à Pr ef ei t ur a a par al i sação 

do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o r ef er ent e à Concor r ênci a,  

f i xando o pr azo de 48 ( quar ent a e oi t o)  hor as par a r emessa 

de cópi a i nt egr al  do edi t al ,  r espect i vos anexos e 

esc l ar ec i ment os per t i nent es,  devendo abst er - se a r ef er i da 

Pr ef ei t ur a da pr át i ca de quai squer  at os r el at i vos ao 

cer t ame at é pr onunci ament o concl usi vo por  par t e dest a 

Cor t e de Cont as.   

b. 10)  Pr ocesso TC- 13. 195/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a  nº  01/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Di adema,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa  par a a pr est ação de ser vi ços 
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pr of i ssi onai s  de l i mpeza t écni ca hospi t al ar  e col et a de 

det r i t os ( ár ea ver de) ,  com f or neci ment o de mão- de- obr a,  

mat er i ai s de consumo,  ut ensí l i os,  máqui nas e equi pament os 

nas dependênci as i nt er nas e ext er nas das uni dades 

per t encent es à Pr ef ei t ur a.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o 

Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada cont r a o edi t al  da Concor r ênci a,  

det er mi nando à Pr ef ei t ur a que pr oceda à r et i f i cação das 

cl áusul as 5� ,  al í nea “ q” ,  6. 1 e 6. 3 do r ef er i do edi t al ,  

sem pr ej uí zo de event ual  e f ut ur a anál i se or di nár i a da 

l i c i t ação e do cont r at o,  se e quando aper f ei çoados,  

devendo,  ai nda,  r epubl i car  o novo t ext o do at o 

convocat ór i o,  que dever á vi gor ar  com as modi f i cações 

consi gnadas,  e r eabr i r  o pr azo l egal  par a of er ec i ment o das 

pr opost as,  nos t er mos do ar t i go 21,  § 4º ,  da Lei  Feder al  

nº  8. 666/ 93.  

 

b. 11)  Pr ocesso TC- 13. 428/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  01/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de I per ó,  obj et i vando obt er ,  no 

mer cado,  ser v i ços especi al i zados de apoi o e or i ent ação à 

gest ão gover nament al  em vár i as ár eas de at uação,  mor ment e 

na f i nancei r a,  no sent i do mai s ampl o do t er mo.  Rel at or :  

Consel hei r o Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o,  ant e o expost o no vot o do Rel at or ,  com 

f undament o no § 2º  do ar t i go 113 da Lei  Feder al  nº  

8. 666/ 93,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a que pr oceda à cor r eção 

do edi t al ,  em consonânci a com os  aspect os assi nal ados no 

vot o,  devendo publ i car  o novo t ext o do at o convocat ór i o 

após r evi são ger al ,  com o pr opósi t o de supr i mi r  al guma 
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out r a i r r egul ar i dade despr ezada no vot o do Rel at or ,  e 

r eabr i r  o pr azo l egal  par a of er ec i ment o das pr opost as,  nos 

t er mos do § 4º  do ar t i go 21,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.   

 

7 – 13ª  Sessão Or di nár i a de 1/ 06/ 05:  

 

a)  Comuni cação da Pr esi dênci a ao Pl enár i o:  

 

a. 1)  I nf or mou t er  r ecebi do of í c i o do Consel hei r o Ful v i o 

Jul i ão Bi azzi ,  r el at or  das cont as do Gover nador  do 

Est ado,  r el at i vas ao exer cí c i o de 2004,  sol i c i t ando dat a 

par a sua apr eci ação das r ef er i das cont as e i ndi cando o 

di a 15 de j unho.  Foi  convocada sessão ext r aor di nár i a par a 

o di a i ndi cado,  às 11 ( onze)  hor as,  com paut a r eser vada 

par a o assunt o r ef er i do.  

 

a. 2)  Pr opôs vot o de l ouvor  do Tr i bunal  de Cont as do 

Est ado ao Dr .  Cl áudi o Lui z Bueno de Godoy,  Jui z  de 

Di r ei t o da Capi t al ,  e ao Dr .  Al exandr e de Mor aes,  que at é 

r ecent ement e havi a si do Secr et ár i o de Just i ça do Est ado,  

t endo em v i s t a a apr ovação de ambos par a i nt egr ar  o 

Consel ho Naci onal  de Just i ça.  

 

b)  Repr esent ações apr eci adas:  

   b. 1)  Pr ocesso TC- 13. 292/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  do Pr egão pr esenci al  nº  14/ 0508/ 05/ 2005,  

pr omovi do pel a Fundação par a o Desenvol vi ment o da Educação 

– FDE,  obj et i vando o f or neci ment o de equi pament os e 

pr est ação de ser v i ços de i nf r a- est r ut ur a par a a r ede de 

banda l ar ga nas 1. 501 ( hum mi l  qui nhent as e uma)  escol as 
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da r ede públ i ca de ensi no do Gover no do Est ado de São 

Paul o.   Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada cont r a o edi t al  do Pr egão,  

det er mi nou à FDE que pr oceda à r et i f i cação do i t em 6. 1. 4,  

l et r as “ a” ,  “ c” ,  “ d”  e “ e”  do r ef er i do edi t al  e i t em 

1. 4. 45 do cor r espondent e anexo I I ,  de conf or mi dade com o 

cont i do no r el at ór i o e vot o do Rel at or ,  bem como 

r ecomendou- l he f i el  obser vânci a das pr escr i ções da Lei  

Feder al  nº  8. 666/ 93,  em especi al  as r el at i vas ao ar t i go 

21,  § 4º .  

 

b. 2)  Pr ocesso TC- 14. 252/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  01/ 2005,  l evada a 

ef ei t o pel o Fór um da Comar ca de Campi nas,   obj et i vando 

per mi t i r  o uso de doi s  espaços par a i nst al ação de um 

r est aur ant e/ l anchonet e e uma caf et er i a nas dependênci as 

daquel a uni dade.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns 

Cost a.  

     O E.  Pl enár i o,  t endo em vi st a t er  s i do anul ado o 

edi t al  da Concor r ênci a,  i nst aur ada pel o Fór um,  deci di u no 

sent i do da ext i nção do pr ocesso sem j ul gament o de mér i t o,  

det er mi nando o ar qui vament o dos aut os.  

 

b. 3)  Pr ocessos TCs- 754/ 007/ 05 e 755/ 007/ 05:  Repr esent ações 

f or mul adas cont r a os edi t ai s das Concor r ênci as nº s 

012/ 2005 e 013/ 2005,  i nst aur adas pel a Est r ada de Fer r o 

Campos do Jor dão,  da Secr et ar i a de Ci ênci a,  Tecnol ogi a,  

Desenvol vi ment o Econômi co e Tur i smo,  obj et i vando a 

per mi ssão de uso,  a t í t ul o pr ecár i o,  de ár eas dest i nadas à 

oper ação e expl or ação comer ci al  de est aci onament o de 
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veí cul os aut omot or es.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns 

Cost a.  

     O E.  Pl enár i o,  af ast ando o quest i onament o sobr e o 

t eor  da cl áusul a 9. 3. 6 dos edi t ai s ,  por  ser  i nsubsi st ent e,  

deci di u j ul gar  pr ocedent es as r epr esent ações f or mul adas,  

det er mi nando que,  na conf or mi dade do vot o do Rel at or ,  

sej am os edi t ai s  das Concor r ênci as,  i nst aur adas pel a 

Est r ada,  r et i f i cados e r epubl i cados,  na f or ma do ar t i go 

21,  § 4º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

b. 4)  Pr ocesso TC- 15. 619/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  do Pr egão Pr esenci al  nº  007/ 2005,  

pr omovi do pel a Secr et ar i a da Juvent ude,  Espor t e e Lazer ,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a pr est ação de 

ser vi ços de t r anspor t e r odovi ár i o.  Rel at or :  Consel hei r o 

Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219,  

do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame 

pr évi o de edi t al ,  par a os f i ns  pr evi st os no ar t i go 113,  § 

2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93 e det er mi nando à Secr et ar i a 

a suspensão do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o r ef er ent e ao 

Pr egão at é apr ec i ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a 

Cor t e de Cont as.  

 

b. 5)  Pr ocesso TC- 16. 343/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  41964285,  pr omovi da 

pel a Companhi a do Met r opol i t ano de São Paul o – Met r ô,  

obj et i vando a concessão de uso,  medi ant e r emuner ação e 

encar gos,  par a i mpl ement ação,  admi ni st r ação e expl or ação 

de ár eas comer ci ai s,  nas est ações Repúbl i ca,  Sé,  Bar r a 
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Funda,  Luz,  Anhangabaú,  Sant ana e Br ás,  do Met r ô de São 

Paul o.  Rel at or :  Consel hei r o Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o del i ber ou r equi s i t ar ,  com f undament o no 

ar t i go 219,  do Regi ment o I nt er no,  par a os f i ns pr ev i st os 

no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  cópi a 

i nt egr al  do edi t al  da Concor r ênci a,  not i f i cando o Met r ô 

par a que apr esent e al egações e document os que ent ender  

per t i nent es,  devendo a r ef er i da Companhi a adot ar  

pr ovi dênci as v i sando à i medi at a suspensão do pr ocedi ment o 

l i c i t at ór i o em anál i se,  at é apr eci ação f i nal  da mat ér i a 

por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 6)  Pr ocessos TCs- 15. 599/ 026/ 05,  15. 732/ 026/ 05,  

15. 733/ 026/ 05 e 15. 974/ 026/ 05:  Repr esent ações f or mul adas 

cont r a os edi t ai s  dos segui nt es pr ocedi ment os 

l i c i t at ór i os,  i nst aur ados pel o Ser vi ço Aut ônomo de Água e 

Esgot o de Sor ocaba,  Concor r ênci a nº  05/ 2004,  obj et i vando a 

execução das obr as de saneament o ambi ent al  do Ri o 

Sor ocaba,  compr eendendo os si st emas Apar eci di nha,  

Br i gadei r o Tobi as e Caj ur u,  sob o r egi me de empr ei t ada por  

pr eço gl obal ;  Concor r ênci a nº  06/ 2004,  obj et i vando a 

el abor ação do pr oj et o execut i vo e l i cença de i nst al ação 

j unt o ao ór gão compet ent e,  bem como a execução das obr as 

de saneament o ambi ent al  do Ri o Sor ocaba,  compr eendendo o 

i nt er cept or  t r echo 2 e dr agagem do r i o Sor ocaba e col et or  

t r onco Supi r i r i ,  sob o r egi me de empr ei t ada por  pr eço 

gl obal ;  Concor r ênci a I nt er naci onal  nº  07/ 2004,  obj et i vando 

a el abor ação do pr oj et o execut i vo e l i cença de i nst al ação 

j unt o ao ór gão compet ent e,  bem como execução das obr as,  

oper ação e conser vação da est ação de t r at ament o de esgot o 

Sor ocaba 2, .  sob o r egi me de empr ei t ada por  pr eço gl obal ;  
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e Concor r ênci a nº  08/ 2004,  obj et i vando a execução das 

obr as,  oper ações e conser vação das Est ações de Tr at ament o 

de Esgot o Pi t i co e I t anguá,  pel o r egi me de empr ei t ada por  

pr eço gl obal .  Rel at or :  Consel hei r o Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219,  

do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame 

pr évi o de edi t al ,  par a os f i ns  pr evi st os no ar t i go 113,  § 

2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93 e det er mi nando ao Ser v i ço a 

suspensão dos cer t ames r ef er ent es às Concor r ênci as,  at é 

apr ec i ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as.  

 

b. 7)  Pr ocesso TC- 985/ 008/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  06/ 2004 ( Pr ocesso 

Admi ni st r at i vo nº  664/ 2005) .  pr omovi do pel a Pr ef ei t ur a 

Muni c i pal  de I t i r api na,  obj et i vando a cont r at ação de 

empr esa de engenhar i a par a o t ér mi no das obr as e ser vi ços  

do pr édi o do For o Di st r i t al  de I t i r api na,  com f or neci ment o 

de mat er i ai s ,  mão- de- obr a,  equi pament os e f er r ament al .  

Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219,  

do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame 

pr évi o de edi t al ,  par a os f i ns  pr evi st os no ar t i go 113,  § 

2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93 e det er mi nando à Pr ef ei t ur a 

a suspensão da Tomada de Pr eços at é apr ec i ação f i nal  da 

mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 8)  Pr ocessos TCs- 15742/ 026/ 05 e 16290/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a o edi t al  da Concor r ênci a 
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nº  3/ 2005,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de 

Bar r et os,  com v i s t as à execução de ser vi ços de conser vação 

e l i mpeza ur bana.  Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go 

Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o acol heu as r epr esent ações f or mul adas 

como exame pr évi o de edi t al ,  del i ber ou r equi si t ar  da 

Pr ef ei t ur a,  com f undament o no ar t i go 219,  do Regi ment o 

I nt er no,  par a os  f i ns pr ev i st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da 

Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  cópi a compl et a do edi t al  da 

Concor r ênci a,  bem como dos document os que ent ender  

per t i nent es,  det er mi nando à r ef er i da Pr ef ei t ur a a i medi at a 

suspensão do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o em exame,  at é 

apr ec i ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as,  devendo,  ai nda,  i nf or mar  quai s os r esponsávei s 

pel a el abor ação do i nst r ument o convocat ór i o,  a empr esa que 

at ual ment e pr est a os ser v i ços de col et a de l i xo ao 

Muni cí pi o e a modal i dade l i c i t at ór i a que ant ecedeu sua 

cont r at ação,  r emet endo cópi a do cont r at o.  

 

b. 9) . Pr ocesso TC- 15. 118/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  003/ 2005,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Cai ei r as,  

dest i nada a cont r at ação de empr esa par a f or neci ment o de 

gêner os al i ment í c i os.  Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go 

Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o consi der ou que a Pr ef ei t ur a i nf or mou 

t er  s i do anul ada a Concor r ênci a,  deci di u pel a ext i nção do 

pr ocesso sem j ul gament o de mér i t o,  por  per da do obj et o,  

det er mi nando o ar qui vament o dos aut os.  

 



                  
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                            Gabinete  da  Presidência 

 
 

b. 10)  Pr ocessos TCs- 13. 212/ 026/ 05 e 13. 542/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a o edi t al  da Concor r ênci a 

Públ i ca nº  02/ 2005,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  

de Cat anduva,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa 

especi al i zada par a a execução dos ser v i ços i nt egr ados de 

l i mpeza ur bana.  Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go 

Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o consi gnou que o exame da mat ér i a 

r est r i ngi u- se aos aspect os abor dados nas pet i ções 

i naugur ai s ,  deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação const ant e do TC- 13212/ 026/ 05 e pel a 

pr ocedênci a i nt egr al  da r epr esent ação exami nada no TC-

13542/ 026/ 05,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que adot e 

pr ovi dênci as vi sando à r et i f i cação dos i t ens 1. 1,  2. 2,  

6. 3,  7. 3,  l et r as  “ b” ,  “ c”  e “ e” ,  e i t em 8,  l et r a “ h” ,  do 

edi t al  da Concor r ênci a,  com r ecomendações no sent i do da 

f i el  obser vânci a dos pr ecei t os da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93 

e post er i or es al t er ações.  

 

b. 11)  Pr ocesso TC- 14. 029/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  001/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Caj amar ,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa especi al i zada par a 

pr est ar  os ser vi ços de col et a e t r anspor t e de r esí duos 

sól i dos:  domi c i l i ar ,  comer ci al  e l ogr adour os públ i cos 

( i ncl ui ndo col et a dos r esí duos deposi t ados em r eci pi ent es 

de depósi t o) ;  col et a e t r anspor t e de r esí duos sépt i cos 

pr oveni ent es dos ser v i ços de Saúde ( Hospi t ai s,  Cl í ni cas,  

Ambul at ór i os,  Uni dades Bási cas de Saúde e Far máci as) ;  

col et a de obj et os i nser ví vei s despej ados nas v i as públ i cas 

do muni cí pi o;  var r i ção,  l avagem e desi nf ecção dos l ocai s 



                  
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                            Gabinete  da  Presidência 

 
 

de f ei r as l i vr es e col et a mecani zada com ut i l i zação de 

cont ai ner es de no mí ni mo 1, 60 m3 e caçambas de no mí ni mo 

5, 00 m3,  em pont os de di f í c i l  acesso dos cami nhões 

col et or es di st r i buí dos nest e Muni cí pi o,  conf or me Pr oj et o 

Bási co const ant e do Anexo I ,  Pl ani l ha de Pl anej ament o dos 

bens i nser ví vei s – Anexo I V,  dest e Edi t al .  Rel at or :  

Consel hei r o Ful vi o Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que 

pr oceda às r et i f i cações do edi t al  da Concor r ênci a,  

adequando- o aos t er mos pr opost os no vot o do Rel at or ,  

al er t ando o Senhor  Pr ef ei t o de que,  após pr oceder  à 

r et i f i cação necessár i a,  dever á at ent ar  par a o di spost o no 

§ 4º ,  do ar t i go 21,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

b. 12)  Pr ocesso TC- 14. 604/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  02/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  da Est ânci a de Campos 

do Jor dão,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a 

f or neci ment o de 13. 728 cest as bási cas de al i ment os de 

pr i mei r a qual i dade,  em conf or mi dade com o anexo V do 

edi t al ,  cuj a composi ção decor r e de acor do envol vendo o 

ór gão gest or  e o Si ndi cat o dos Funci onár i os da 

Admi ni st r ação Di r et a Muni ci pal .  Rel at or :  Consel hei r o 

Ful vi o Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que 

r evej a as cl áusul as do edi t al  da Concor r ênci a,  adequando- o 

aos t er mos pr opost os pel o Rel at or ,  após o que,  pr ocedi das 

as devi das al t er ações,  dever á a Pr ef ei t ur a at ent ar  par a o 

di spost o no ar t i go 21,  § 4º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  
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r eabr i ndo o pr azo par a f or mul ação das pr opost as.  

 

b. 13)  Pr ocesso TC- 16. 521/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  03/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de I ndai at uba,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa de engenhar i a par a 

execução de obr as e pr est ação de ser vi ços de i nf r a-

est r ut ur a ur bana em bai r r os e l ogr adour os do muni cí pi o,  

at r avés do “ pl ano comuni t ár i o muni ci pal  de obr as públ i cas  

– pcm” ,  pr est ação de ser v i ços de mel hor i a em pavi ment ação 

asf ál t i ca,  r ecapeament o,  pavi ment ação de est r adas 

vi c i nai s ,  canal i zação de cór r egos,  const r ução de pont e de 

concr et o pr ot endi do,  com f or neci ment o de mat er i ai s,  

máqui nas,  equi pament os,  mão- de- obr a e t odo o apar el hament o 

necessár i o.  Rel at or :  Consel hei r o Ful vi o Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o,  acol hendo a r epr esent ação f or mul ada 

como exame pr évi o de edi t al ,  del i ber ou r equi si t ar  da 

Pr ef ei t ur a,  com f undament o no ar t i go 219 do Regi ment o 

I nt er no,  cópi a compl et a do r ef er i do edi t al ,  i ncl ui ndo,  se 

exi st ent es,  pr oj et os bási cos e execut i vos,  memor i ai s,  

pl ani l has,  mi nut a do cont r at o e out r as peças e bem assi m,  

cópi a dos at os de publ i c i dade,  f acul t ando- l he,  ai nda,  no 

mesmo pr azo,  a apr esent ação de j ust i f i cat i vas acer ca das 

i mpugnações const ant es na i ni c i al ,  bem como det er mi nando a 

suspensão do pr ocedi ment o at é apr eci ação f i nal  da mat ér i a 

por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

     O Consel hei r o Robson Mar i nho,  f ez menção a 

“ si st emat i cament e,  nos casos de cont r at ação de empr esas 

par a ser vi ços de col et a de l i xo,  as r epr esent ações são 

acol hi das e det er mi na- se a modi f i cação de seus edi t ai s.  
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     Est a é a pr eocupação que gost ar i a de di v i di r  com meus 

par es:  ao r eceber mos uma r epr esent ação sobr e um edi t al ,  é 

pr eci so ver i f i car  se t r at a de sua pr i mei r a publ i cação ou 

de uma r epubl i cação,  se o cont r at o que ai nda est á vi gendo 

r esul t ou de l i c i t ação ou se f oi  f i r mado por  emer gênci a.  

     Em mui t os casos,  os edi t ai s  apr esent am exi gênci as  

absur das,  exat ament e par a ser em i mpugnadas e,  dessa f or ma,  

j ust i f i car  a cont r at ação di r et a por  emer gênci a.  

     Essas empr esas,  não r ar as vezes,  acabam pr est ando 

ser vi ços at é o f i nal  do mandat o e,  quando assume o novo 

admi ni st r ador ,  a empr esa é subst i t uí da por  out r a,  em 

cont r at o t ambém r eal i zado por  emer gênci a.  

     Nos pr ocessos exami nados na Câmar a,  j á est ou 

apl i cando mul t a aos admi ni st r ador es que l ançam edi t ai s  

cont endo exi gênci as descabi das,  na t ent at i va de bur l ar  a 

l ei ” .  

     O Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a,  “ nos casos de 

emer gênci a,  acr edi t o que est ej amos coi bi ndo no âmbi t o do 

j ul gament o de Câmar a,  mas,  nas l i c i t ações e nos  exames 

pr évi os,  são i nf or mações que nos escapam.  Event ual ment e 

devêssemos i ncl ui r  nos pedi dos de i nf or mação,  esse 

esc l ar ec i ment o adi ci onal ,  qual  é a si t uação de hoj e da 

cont r at ação.  Par ece- me ser  um “ pl us”  que ser á mui t o út i l  

na anál i se da pr ópr i a i mpugnação” .  

 

b. 14)  Pr ocesso TC- 16. 477/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  02/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  da Est ânci a Tur í st i ca de Sal t o,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a o f or neci ment o 

de apr oxi madament e 1. 750 cest as bási cas por  mês,  no 

per í odo de j unho a novembr o de 2005.  Rel at or :  Consel hei r o 



                  
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                            Gabinete  da  Presidência 

 
 

Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr évi o de edi t al ,  det er mi nou sej a of i c i ado à 

Pr ef ei t ur a par a que,  no pr azo de 48 ( quar ent a e oi t o)  

hor as,  r emet a cópi a i nt egr al  do edi t al ,  acompanhada dos 

document os r ef er ent es ao pr ocesso de l i c i t ação e dos 

demai s esc l ar ec i ment os que ent ender  per t i nent es,  bem assi m 

pr ovi denci e a suspensão do menci onado cer t ame,  abst endo- se 

da pr át i ca de qual quer  at o af et o ao cur so do pr ocedi ment o 

em exame,  at é ul t er i or  del i ber ação dest a Cor t e de Cont as.   

 

b. 15)  Pr ocesso TC- 15. 743/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  003/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Mont e Mor ,  dest i nada à 

cont r at ação de empr esa especi al i zada par a execut ar  

ser vi ços de l i mpeza públ i ca.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o 

Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr év i o de edi t al ,  det er mi nou sej a of i c i ado à 

Pr ef ei t ur a par a que,  no pr azo de 48 ( quar ent a e oi t o)  

hor as,  r emet a cópi a i nt egr al  do edi t al ,  acompanhada dos 

document os r ef er ent es ao pr ocesso de l i c i t ação e dos 

demai s esc l ar ec i ment os que ent ender  per t i nent es,  bem assi m 

pr ovi denci e a suspensão do menci onado cer t ame,  abst endo- se 

da pr át i ca de qual quer  at o af et o ao cur so do pr ocedi ment o 

em exame,  at é ul t er i or  del i ber ação dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 16)  Pr ocesso TC- 12. 741/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a  nº  01/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Ber t i oga,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa par a execut ar  ser v i ços t écni cos 
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especi al i zados de col et a de r esí duos domi ci l i ar es,  

comer ci ai s  e públ i cos,  col et a,  t r anspor t e e t r at ament o de 

r esí duos hospi t al ar es e de est abel ec i ment os de saúde,  

oper ação da uni dade de t r ansbor do,  t r anspor t e e dest i nação 

f i nal  de r esí duos domi ci l i ar es comer ci ai s  e públ i cos em 

at er r o sani t ár i o com oper ação,  devi dament e l i cenci ado 

pel os ór gãos compet ent es e com capaci dade par a r ecepci onar  

t odos os r esí duos ger ados no Muni cí pi o de Ber t i oga.  

Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que 

pr omova a r et i f i cação do edi t al  da Concor r ênci a,  

adequando- o aos t er mos const ant es do vot o do Rel at or ,  

devendo,  ai nda,  r epubl i car  o r ef er i do edi t al ,  r eabr i ndo o 

pr azo par a apr esent ação das pr opost as,  de conf or mi dade com 

o pr evi s t o no ar t i go 21,  § 4º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

b. 17)  Pr ocesso TC- 15. 924/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a  nº  10. 002/ 2005,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de São Ber nar do do 

Campo,  obj et i vando a concessão,  pel o pr azo de 10 ( dez)  

anos,  pr or r ogável  por  i gual  per í odo,  par a pr est ação e 

expl or ação de ser v i ços t écni cos especi al i zados par a 

i mpl ant ação,  admi ni st r ação e ger enci ament o de pát i o de 

r et enção de veí cul os i nf r at or es,  envol vendo a r emoção por  

gui nchos e equi pament os auxi l i ar es,  em di ver sas ár eas do 

Muni cí pi o,  os quai s est ej am i nf r i ngi ndo o di spost o nos 

ar t i gos do Códi go de Tr ânsi t o Br asi l ei r o – Lei  Feder al  nº  

9. 503,  de 23/ 9/ 97,  e/ ou encont r ados em vi as públ i cas em 

si t uação i r r egul ar ,  cont r ar i ando a si nal i zação exi st ent e,  

medi ant e aut uação da aut or i dade f i scal i zador a compet ent e e 
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o de r econheci ment o de pl acas de veí cul os” .  Rel at or :  

Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr évi o de edi t al ,  na conf or mi dade do ar t i go 219,  do 

Regi ment o I nt er no,  par a os f i ns pr ev i s t os no ar t i go 113,  § 

2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  det er mi nando sej a of i c i ado 

à Pr ef ei t ur a,  no sent i do de que pr omova a i medi at a 

suspensão da Concor r ênci a,  at é apr eci ação f i nal  da mat ér i a 

por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

8 – 14ª  Sessão Or di nár i a de 8/ 06/ 05:  

 

a)  Comuni cação da Pr esi dênci a ao Pl enár i o:  

 

a. 1)  O Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a f ez br eve 

r egi st r o de congr at ul ações à Pr esi dênci a pel a publ i cação 

de l evant ament o da at uação do nosso Tr i bunal ,  ao ensej o 

dos ci nco anos da Lei  de Responsabi l i dade Fi scal .  

     O Consel hei r o Ant oni o Roque Ci t adi ni ,  em sessão 

ant er i or ,  pr onunci ou- se a est e r espei t o,  mar cou bem a 

posi ção da nossa Casa no enf r ent ament o das quest ões novas 

t r azi das pel a Lei  de Responsabi l i dade Fi scal ;  e a 

Pr esi dênci a,  em cont i nui dade,  f el i cí ssi ma,  pr omoveu esse 

l evant ament o,  deu a el e a devi da di vul gação,  enobr ecendo 

nossa at i v i dade e mar cando de uma manei r a ex t r emament e 

posi t i va a at uação dest e Tr i bunal  em r el ação à Lei  de 

Responsabi l i dade Fi scal ,  com t odas as conseqüênci as que 

del a se ext r ai .  Cr ei o ser  i mpor t ant e,  é uma ver dadei r a 

pr est ação de cont as à soci edade que nos compet e dar ,  e 

acr edi t o sej a mesmo um exempl o par a t odo o Paí s,  no 

sent i do de demonst r ar  que el a é exeqüí vel ,  pr oduz 
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r esul t ados e a f i scal i zação dest e Tr i bunal  é component e 

i mpor t ant í ssi mo par a que i st o ocor r a.  

  

b)  Repr esent ações apr eci adas:  

 

b. 1)  Pr ocesso TC- 15. 234/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  019/ 04,  

i nst aur ada pel a Companhi a de Pr ocessament o de Dados do 

Est ado de São Paul o – PRODESP,  obj et i vando a pr est ação de 

ser vi ços de gest ão do t r i but o I SSQN,  nos Muni cí pi os do 

Est ado de São Paul o,  com o f or neci ment o de t r ei nament o,  de 

cessão de di r ei t o de uso per manent e do si st ema el et r ôni co 

de ar r ecadação,  de document ação t écni ca per t i nent e,  e,  

quando necessár i o,  equi pament os de har dwar e e sof t war es,  

conf or me Anexo I .  Rel at or :  Consel hei r o Ant oni o Roque 

Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à PRODESP que 

pr oceda à r et i f i cação do i t em 5. 2. 2 e do edi t al  da 

Concor r ênci a,  bem como de t odos os i t ens e anexos que com 

el e guar dem r el ação,  adequando- os às di sposi ções l egai s  

que r egem a mat ér i a,  devendo,  em conseqüênci a,  r epubl i car  

o novo t ext o edi t al í c i o e r eabr i r  o pr azo par a 

apr esent ação de pr opost as,  nos t er mos do § 4º ,  do ar t i go 

21,  da Lei  nº  8. 666/ 93.  Consi der ando que o exame da 

mat ér i a r est r i ngi u- se aos pont os i mpugnados,  r ecomendou à 

PRODESP que,  ao r et i f i car  o edi t al ,  r eanal i se- o em t odas 

as suas cl áusul as,  par a el i mi nar  out r as event uai s  

af r ont as à l egi sl ação ou à j ur i spr udênci a dest a Cor t e de 

Cont as.  
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   b. 2)  Pr ocesso TC- 16. 872/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  de Pr é- Qual i f i cação nº  115/ 2005 – Pr ocesso 

Admi ni st r at i vo nº  5703/ 2005 – Modal i dade Concor r ênci a nº  

06/ 05,  pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Paul í ni a,  

obj et i vando a execução de obr a de i mpl ant ação de 

empr eendi ment o habi t aci onal  de i nt er esse soci al ,  com 

apr oxi madament e 886 uni dades r es i denci ai s,  com 

equi pament os comuni t ár i os e públ i cos em ár ea de 

pr opr i edade da r ef er i da Pr ef ei t ur a.  Rel at or :  Consel hei r o 

Ant oni o Roque Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr évi o de edi t al ,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a a 

par al i sação do cer t ame r ef er ent e à l i c i t ação,  f i xando o 

pr azo r egi ment al  de 48 ( quar ent a e oi t o)  hor as  par a que 

apr esent e as j ust i f i cat i vas r el at i vas aos i t ens i mpugnados 

pel a r epr esent ant e,  f i cando suspenso o cer t ame at é 

apr ec i ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as.  

 

b. 3)  Pr ocesso TC- 861/ 011/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  001/ 2005,  

i nst aur ada pel a Câmar a Muni ci pal  de Our oest e,  obj et i vando 

a cont r at ação de empr esa especi al i zada par a a concl usão do 

pr édi o da Câmar a Muni ci pal  de Our oest e.  Rel at or :  

Consel hei r o Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à Câmar a que pr oceda 

à cor r eção do edi t al  da Tomada de Pr eços,  nos i t ens 4. 2. 9 

e 4. 3. 3,  em consonânci a com os aspect os desenvol v i dos no 

cor po do vot o do Rel at or ,  com a conseqüent e publ i cação do 

novo t ext o do at o convocat ór i o e r eaber t ur a do pr azo 
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l egal ,  nos t er mos do ar t i go 21,  § 4º ,  da Lei  Feder al  nº  

8. 666/ 93,  par a of er eci ment o das pr opost as,  cessando,  dest e 

modo,  os ef ei t os da medi da l i mi nar  r ef er endada pel o E.  

Pl enár i o dest a Casa,  em sessão de 18 de mai o de 2005.  

 

b. 4)  Pr ocesso TC- 16. 915/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  004/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Cor dei r ópol i s,  obj et i vando a 

execução de obr as de r ef or ma e ampl i ação,  bem como dos 

pr oj et os execut i vos est r ut ur al ,  hi dr ául i co e el ét r i co do 

Cent r o Educaci onal  I nf ant i l  Uar ede Abr ahão de C.  Tol edo e 

da EMEI EF Mar i a Apar eci da Pagot t o de Mor aes,  sob o r egi me 

de empr ei t ada por  pr eço gl obal .  Rel at or :  Consel hei r o 

Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr év i o de edi t al ,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a a i medi at a 

par al i sação do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o r ef er ent e à Tomada 

de Pr eços,  f i xando o pr azo de 5 ( ci nco)  di as par a que a 

r ef er i da Pr ef ei t ur a apr esent e as al egações cabí vei s,  

j unt ament e com cópi as do edi t al  e demai s el ement os  

r el ac i onados ao cer t ame em quest ão,  devendo a Comi ssão de 

Li c i t ação abst er - se da r eal i zação ou pr ossegui ment o de 

qual quer  at o a el e r el aci onado at é ul t er i or  del i ber ação 

por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 5)  Pr ocesso TC- 957/ 008/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  01/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Vot upor anga,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa,  por  empr ei t ada gl obal ,  par a a 

const r ução do Cent r o Despor t i vo ( Quadr a Pol i espor t i va 

cober t a)  no Jar di m Sant o Ant ôni o,  com f or neci ment o de 
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mat er i al  e mão- de- obr a.  Rel at or :  Consel hei r o Eduar do 

Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o consi der ou pr ocedent e a r epr esent ação 

f or mul ada cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços,  aut or i zando 

a Pr ef ei t ur a a dar  pr ossegui ment o ao cer t ame em quest ão,  

em f ace das pr ovi dênci as not i c i adas.   

 

b. 6)  Pr ocesso TC- 15. 455/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  02/ 2005,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Louvei r a,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a t r anspor t e 

muni c i pal  e i nt er muni c i pal  de al unos r esi dent es no 

Muni cí pi o.  Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a que 

r et i f i que o Anexo I  do edi t al  da Concor r ênci a,  de mol de a 

que passe a di scr i mi nar  as r uas e aveni das que dever ão 

f azer  par t e dos  i t i ner ár i os 01,  02 e 03,  bem como o 

hor ár i o de t ér mi no das aul as mi ni s t r adas nas escol as 

t écni cas e uni ver si dades ( i t i ner ár i o 04) .  Recomendou à 

r ef er i da Pr ef ei t ur a obser vânci a f i el  às di sposi ções 

cont i das na Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  em especi al  as 

pr evi st as no ar t i go 21,  § 4º .  

 

b. 7)  Pr ocessos TCs- 16. 519/ 026/ 05 e 16. 520/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s das 

Concor r ênci as nº s 107/ 05 e 106/ 05,  pr omovi das pel a 

Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Paul í ni a,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa par a execução de Cent r os 

Educaci onai s I nt egr ados,  compr eendendo compl exos compost os 

de t r ês uni dades t ér r eas de ensi no ( EMF e cr eche) ,  uma 
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bi bl i ot eca vi r t ual ,  um par que espor t i vo e uma ár ea ver de.  

Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr év i o de edi t al ,  det er mi nou a par al i sação das 

Concor r ênci as,  devendo a Pr ef ei t ur a,  obser vado o pr azo 

r egi ment al  cont ado do r ecebi ment o do of í c i o,  encami nhar  

t odas as peças at i nent es aos r ef er enci ados pr ocessos 

sel et i vos,  bem como enf r ent ar  os pont os quest i onados pel a 

r epr esent ant e,  f i cando suspensos os cer t ames at é ul t er i or  

del i ber ação por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 8)  Pr ocessos TCs- 12. 284/ 026/ 05 e 13. 354/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a o edi t al  da Concor r ênci a 

Públ i ca nº  02/ 2005,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  

de Jandi r a,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a 

execução de ser v i ços de l i mpeza públ i ca de col et a,  

t r anspor t e e di sposi ção f i nal  de r esí duos sól i dos 

domi c i l i ar es e não domi ci l i ar es;  col et a,  t r anspor t e,  

t r at ament o e di sposi ção f i nal  de r esí duos sól i dos dos 

ser vi ços da saúde e car caças de ani mai s mor t os;  col et a,  

t r anspor t e,  t r at ament o e di sposi ção f i nal  de r esí duos 

sól i dos domi c i l i ar es e não domi ci l i ar es,  at r avés de 

caçambas est aci onár i as em l ocai s de di f í c i l  acesso,  par a 

veí cul os em at endi ment o ao Depar t ament o de Obr as.  Rel at or :  

Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a da 

r epr esent ação f or mul ada por  SPL Const r ut or a e 

Pavi ment ador a Lt da.  ( TC- 12. 284/ 026/ 05)  e pel a pr ocedênci a 

par ci al  da r epr esent ação subscr i t a por  Const r ut or a Gomes 

Lour enço Lt da.  ( TC- 13. 354/ 026/ 05) ,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a 

que pr oceda à r et i f i cação dos subi t ens 10. 4. 3,  10. 4. 7 e 
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10. 4. 8 do edi t al  da Concor r ênci a,  r ecomendando- l he 

r i gor osa obser vânci a das pr escr i ções cont i das na Lei  

Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

b. 9)  Pr ocesso TC- 985/ 008/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  06/ 2005 ( Pr ocesso 

Admi ni st r at i vo nº  664/ 05) ,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a 

Muni c i pal  de I t i r api na,  obj et i vando a cont r at ação de 

empr esa de engenhar i a par a o t ér mi no das obr as e ser vi ços  

do pr édi o do For o Di st r i t al  de I t i r api na,  com f or neci ment o 

de mat er i ai s ,  mão- de- obr a,  equi pament os e f er r ament al .  

Rel at or :  Consel hei r o Edgar d Camar go Rodr i gues.  

     O E.  Pl enár i o consi der ou pr ej udi cada a r epr esent ação 

f or mul ada,  deci di u pel a r evogação da l i mi nar  concedi da,  

l i ber ando a Pr ef ei t ur a a dar  pr ossegui ment o ao cer t ame 

r ef er ent e à Tomada de Pr eços,  devendo ser  obser vadas as 

nor mas l egai s i nc i dent es,  r epubl i cando- se pel as mesmas 

vi as o avi so de l i c i t ação,  bem como devol vendo- se o pr azo 

aos i nt er essados par a a f or mul ação de pr opost as,  em 

conf or mi dade com as di sposi ções da Lei  Feder al  nº  

8. 666/ 93.  

 

b. 10)  Pr ocesso TC- 16. 759/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  04/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Campo Li mpo Paul i st a,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a pr est ação de 

ser vi ços de máqui nas par a conser vação de r uas e est r adas 

do s i st ema vi ár i o,  i ncl ui ndo t er r apl enagem,  dr enagem,  

pavi ment ação e r ecuper ação de pavi ment o com f r ezagem,  com 

mão- de- obr a especi al i zada,  segui ndo di r et r i zes da 

Secr et ar i a de Obr as e Pl anej ament o,  cuj o cr i t ér i o de 
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j ul gament o ser á o menor  pr eço gl obal .  Rel at or :  Consel hei r o 

Ful vi o Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219,  

do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame 

pr évi o de edi t al ,  f i cando suspenso o cer t ame at é 

apr ec i ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as.  

 

b. 11)  Pr ocesso TC- 1. 072/ 008/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  005/ 2005,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Jal es,  obj et i vando 

a cont r at ação de empr esa de ser v i ços de mão- de- obr a,  com 

f or neci ment o de mat er i al ,  par a execução do at er r o 

sani t ár i o,  1�  et apa,  pel o r egi me de empr ei t ada por  menor  

pr eço uni t ár i o.  Rel at or :  Consel hei r o Ful vi o Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr évi o de edi t al ,  del i ber ou r equi si t ar  da 

Pr ef ei t ur a,  com f undament o no ar t i go 219 do Regi ment o 

I nt er no,  cópi a compl et a do edi t al ,  i nc l ui ndo,  se 

exi st ent es,  pr oj et os bási cos e execut i vos,  memor i ai s,  

pl ani l has,  mi nut a do cont r at o e out r as peças,  bem como 

cópi a dos at os de publ i c i dade e escl ar eci ment os cabí vei s,  

f i xando o pr azo de 48 ( quar ent a e oi t o)  hor as,  devendo a 

r ef er i da Pr ef ei t ur a adot ar  pr ov i dênci as v i sando à i medi at a 

suspensão do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o at é apr eci ação f i nal  

da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 12)  Pr ocessos TCs- 16. 760/ 026/ 05 e 16. 794/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a o edi t al  da Concor r ênci a 

Públ i ca nº  004/ 05,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de 
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Sant ana de Par naí ba,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa 

especi al i zada par a a execução de obr as de pavi ment ação e 

dr enagem de di ver sas r uas do bai r r o c i dade São Pedr o,  

naquel e Muni cí pi o.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns 

Cost a.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  sendo r ecebi das como exame pr év i o de edi t al ,  e 

det er mi nou à Pr ef ei t ur a a suspensão do andament o do 

pr ocedi ment o l i c i t at ór i o at é apr ec i ação f i nal  por  par t e 

dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 13)  Pr ocesso TC- 16. 941/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  P- 23/ 2004,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Taboão da Ser r a,  obj et i vando 

a cont r at ação de empr esa especi al i zada no t r at ament o e 

dest i nação f i nal  dos r esí duos sól i dos de or i gem domi c i l i ar  

e comer ci al  col et ados naquel e Muni cí pi o.  Rel at or :  

Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o acol heu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr évi o de edi t al ,  com f undament o no par ágr af o úni co 

do ar t i go 218 do Regi ment o I nt er no,  del i ber ou r equi si t ar  

da Pr ef ei t ur a cópi a i nt egr al  do edi t al ,  acompanhada dos 

document os r ef er ent es ao cer t ame e dos demai s 

esc l ar ec i ment os que ent ender  per t i nent es,  assi m como 

i nf or mações sobr e a vi gênci a de cont r at ações ant er i or es 

f i r madas em car át er  emer genci al ,  quai s ,  hoj e,  os event uai s  

f or necedor es dos ser vi ços e como o t r at ament o e des t i nação 

f i nal  de r esí duos t êm si do execut ados ( por  mei o de 

cont r at ação com di spensa de l i c i t ação ou por  negóci o 

ant ecedi do por  r egul ar  cer t ame l i c i t at ór i o) ,  f i xando o 

pr azo de 48 ( quar ent a e oi t o)  hor as,  devendo ser  adot adas 
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pr ovi dênci as par a i medi at a suspensão do menci onado cer t ame 

at é ul t er i or  del i ber ação por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 14)  Pr ocesso TC- 1. 073/ 008/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  nº  83/ 2005,  per t i nent e à Tomada de Pr eços 

nº  28/ 05,  pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de I t at i ba,  

obj et i vando a execução de ser vi ços de dr enagem de águas 

pl uvi ai s  do at er r o sani t ár i o.  Rel at or :  Consel hei r o Robson 

Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o del i ber ou r equi si t ar  da Pr ef ei t ur a,  

par a os f i ns pr ev i st os da Pr ef ei t ur a,  par a os f i ns 

pr evi st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  

cópi a compl et a do edi t al ,  bem como out r os dados que 

cont r i buam par a o cor r et o exame do at o convocat ór i o,  

f i xando à r ef er i da Pr ef ei t ur a o pr azo r egi ment al  par a 

adoção das pr ovi dênci as,  devendo ser  pr ov i denci ada a 

suspensão do andament o do cer t ame,  at é apr ec i ação 

def i ni t i va por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

9 – 1ª  Sessão Ext r aor di nár i a de 15/ 06/ 05:  

 

a)  Repr esent ações apr eci adas:  

 

a. 1)  Pr ocesso TC- 15. 619/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  do Pr egão Pr esenci al  nº  007/ 2005,  

pr omovi do pel a Secr et ar i a da Juvent ude,  Espor t e e Lazer ,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a pr est ação de 

ser vi ços de t r anspor t e r odovi ár i o,  sob o r egi me de 

f r et ament o event ual ,  par a um est i mado númer o de v i agens,  

dest i nados a At l et as,  Del egações e/ ou Equi pes de Apoi o,  

das Del egaci as Regi onai s da Juvent ude,  Espor t e e Lazer ,  
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vi sando à r eal i zação dos event os do Cal endár i o de 2005 

daquel a Secr et ar i a.  Rel at or :  Consel hei r o Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o deci di u j ul gar  pr ocedent e a 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nou à Secr et ar i a que 

modi f i que o edi t al  do Pr egão no t ocant e às al í neas “ f ” ,  

“ g” ,  “ h”  e “ j ”  do i t em 6. 1. 4,  nos t er mos da f undament ação 

const ant e do vot o do r el at or ,  r ecomendando- l he sej a 

aval i ada a conveni ênci a de agl ut i nar  num mesmo 

pr ocedi ment o a escol ha de empr esa úni ca par a pr est ar  os 

ser vi ços de t r anspor t e r odovi ár i o em t odas as r egi ões do 

Est ado,  bem como r eexami nado t odo o i nst r ument o 

convocat ór i o,  adequando- o às nor mas l egai s e à 

j ur i spr udênci a dest e Tr i bunal ,  devendo,  ai nda,  r eabr i r  o 

pr azo par a of er eci ment o de pr opost as,  em conf or mi dade com 

o pr ecei t uado no § 4º  do ar t i go 21 da Lei  Feder al  nº  

8. 666/ 93.  

  

a. 2)  Pr ocesso TC- 17. 406/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a exi gênci as cont i das no edi t al  da Tomada de Pr eços 

nº  20/ 05,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Sant a 

Bár bar a d’ Oest e,  obj et i vando a aqui s i ção de 11. 240 cest as  

bási cas par a f unci onár i os da Pr ef ei t ur a,  nas condi ções 

est abel eci das no Edi t al .  Rel at or :  Consel hei r o Ant oni o 

Roque Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219 

do Regi ment o I nt er no,  sendo a r epr esent ação r ecebi da como 

exame pr év i o de edi t al ,  par a os f i ns pr evi st os no ar t i go 

113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  e det er mi nou à 

Pr ef ei t ur a a par al i sação do cer t ame r ef er ent e à Tomada de 

Pr eços,  f i xando o pr azo r egi ment al  de 48 ( quar ent a e oi t o)  
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hor as par a apr esent ação de j ust i f i cat i vas sobr e os i t ens 

i mpugnados,  devendo per manecer  suspenso at é apr ec i ação 

f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

a. 3)  Pr ocesso TC- 17. 582/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  10. 005/ 05 

( pr ocesso de cont r at ação nº  81. 004/ 05) ,  i nst aur ada pel a 

Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de São Ber nar do do Campo,  

obj et i vando a pr est ação de ser v i ços t écni cos  

especi al i zados,  par a f or neci ment o e i mpl ement ação de 

el ement os par a si nal i zação vi ár i a hor i zont al ,  ver t i cal  e 

semaf ór i ca,  pai néi s  de mensagens var i ávei s,  c i r cui t o 

f echado de t el ev i são,  cent r al  semaf ór i ca de t r ânsi t o,  

cont r ol ador es de t r áf ego,  mobi l i ár i o ur bano,  oper ação de 

t r ânsi t o,  pr oj et os de engenhar i a de t r áf ego e 

f or neci ment o e i mpl ant ação de s i s t ema de admi ni s t r ação e 

moni t or i zação de f ai xa excl us i va par a veí cul os com 

ut i l i zação de TAG’ s,  i ncl ui ndo os ser v i ços de manut enção 

pr event i va e cor r et i va.  Rel at or :  Consel hei r o Ant oni o 

Roque Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 218 

do Regi ment o I nt er no dest e Tr i bunal ,  sendo a mat ér i a 

r ecebi da como exame pr évi o de edi t al ,  par a os f i ns 

pr evi st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  

e det er mi nou à Pr ef ei t ur a a suspensão,  com pr azo 

r egi ment al  par a apr esent ação das j ust i f i cat i vas dos Sr s,  

Pr ef ei t o e Pr esi dent e da Comi ssão de Li ci t ação sobr e os 

i t ens i mpugnados.  

 

a. 4)  Pr ocesso TC- 17. 819/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 
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cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  19/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Sant a Bár bar a d’ Oest e,  

obj et i vando a aqui si ção de gêner os al i ment í c i os pr é-

pr epar ados par a a mer enda escol ar .  Rel at or :  Consel hei r o 

Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  sendo r ecebi da como exame pr évi o de edi t al ,  e 

det er mi nou à Pr ef ei t ur a a par al i sação do cer t ame,  f i xando 

pr azo par a apr esent ação dos ar gument os a r espei t o dos 

aspect os susci t ados na i ni c i al ,  acompanhados dos demai s 

el ement os que i nt egr am o pr ocesso l i c i t at ór i o em exame,  

devendo o cer t ame per manecer  suspenso at é apr eci ação f i nal  

da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

a. 5)  Pr ocessos TCs- 15. 416/ 026/ 05,  15. 599/ 026/ 05,  

15. 732/ 026/ 05,  15. 733/ 026/ 05 e 15. 974/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s dos segui nt es 

pr ocedi ment os l i c i t at ór i os i nst aur ados pel o Ser vi ço 

Aut ônomo de Água e Esgot o de Sor ocaba:  Concor r ênci a 

I nt er naci onal   nº  04/ 2004,  Concor r ênci a nº  05/ 2004,  

Concor r ênci a nº  06/ 2004,  Concor r ênci a I nt er naci onal  nº  

07/ 2004 e Concor r ênci a nº  08/ 2004,  obj et i vando a execução 

das obr as,  oper ações e conser vação das Est ações de 

Tr at ament o de Esgot o I panemi nha e Qui nt ai s e r espect i vos 

col et or es t r onco;  execução das obr as de saneament o 

ambi ent al  do Ri o Sor ocaba,  compr eendendo os Si s t emas 

Apar eci di nha,  Br i gadei r o Tobi as e Caj ur u;  el abor ação do 

pr oj et o execut i vo e l i cença de i nst al ação j unt o ao ór gão 

compet ent e,  bem como execução das obr as de saneament o 

ambi ent al  Sor ocaba,  compr eendendo o i nt er cept or  t r echo 2 e 

dr agagem do Ri o Sor ocaba e col et or  t r onco Supi r i r i ;  
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el abor ação do pr oj et o execut i vo e l i cença de i nst al ação 

j unt o ao ór gão compet ent e,  bem como execução das obr as,  

oper ação e conser vação da est ação de t r at ament o de esgot o 

Sor ocaba 2;  execução das obr as,  oper ações e conser vação 

das Est ações de Tr at ament o de Esgot o Pi t i co e I t anguá,  

pel o r egi me de empr ei t ada por  pr eço gl obal .  Rel at or :  

Consel hei r o Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a i mpr ocedênci a das 

r epr esent ações f or mul adas cont r a os pr ocedi ment os 

l i c i t at ór i os r ef er ent es às Concor r ênci as,  cessando- se,  

dest e modo,  os ef ei t os das medi das l i mi nar es concedi das 

pel o E.  Pl enár i o dest e Tr i bunal ,  em sessões de 18 de mai o 

e de 1º  de j unho de 2005.  

 

a. 6)  Pr ocesso TC- 14. 604/ 026/ 05:  Embar gos de decl ar ação 

opost os cont r a deci são do Tr i bunal  Pl eno ( por  mei o do 

expedi ent e TC- 16. 994/ 026/ 05)  que,  em sessão de 1º / 6/ 05,  

j ul gou par c i al ment e pr ocedent e a r epr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  02/ 2005,  pr omovi da pel a 

Pr ef ei t ur a Muni c i pal  da Est ânci a de Campos do Jor dão,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a f or neci ment o de 

13. 728 cest as bási cas de al i ment os de pr i mei r a qual i dade,  

em conf or mi dade com o anexo V do edi t al ,  cuj a composi ção 

decor r e de acor do envol vendo o ór gão gest or  e o Si ndi cat o 

dos Funci onár i os da Admi ni st r ação Di r et a Muni c i pal .  

Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o Jul i ão Bi azz i .  

     O E.  Pl enár i o,  conheceu dos embar gos de decl ar ação e,  

quant o ao mér i t o,  r ej ei t ou- os,  pel as r azões const ant es do 

vot o do r el at or .  

a. 7)  Pr ocesso TC- 16. 521/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  03/ 2005,  
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pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de I ndai at uba,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa de engenhar i a par a 

execução de obr as e pr est ação de ser vi ços de i nf r a-

est r ut ur a ur bana em bai r r os e l ogr adour os do muni cí pi o,  

at r avés do “ pl ano comuni t ár i o muni ci pal  de obr as públ i cas  

– pcm” ,  pr est ação de ser v i ços de mel hor i a em pavi ment ação 

asf ál t i ca,  r ecapeament o,  pavi ment ação de est r adas 

vi c i nai s ,  canal i zação de cór r egos,  const r ução de pont e de 

concr et o pr ot endi do,  com f or neci ment o de mat er i ai s,  

máqui nas,  equi pament os,  mão- de- obr a e t odo o apar el hament o 

necessár i o.  Rel at or :  Consel hei r o Ful vi o Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o,  deci di u j ul gar  pr ocedent e a 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a que 

pr oceda às devi das modi f i cações nos subi t ens 2. 3. 1 e 

13. 1. 3. 8 do edi t al  da Concor r ênci a,  a f i m de adequá- l os 

aos exat os t er mos do ar t i go 30,  § 6º ,  da Lei  Feder al  nº  

8. 666/ 93,  al t er ando a expr essão do subi t em 13. 1. 3. 8 “ pr ova 

de di sponi bi l i dade”  par a “ decl ar ação f or mal  de 

di sponi bi l i dade” ,  bem como r evej a a r edação do subi t em 

2. 3. 1,  exi gi ndo das par t i c i pant es do cer t ame apenas 

decl ar ação f or mal  de que se compr omet em a apr esent ar  a 

l i cença de f unci onament o da usi na de asf al t o,  com al er t a 

ao Sr .  Pr ef ei t o par a que,  após pr oceder  à r et i f i cação,  

at ent e ao di spost o no § 4º  do ar t i go 21 da r ef er i da Lei  de 

Li c i t ações.  Det er mi nou,  consi der ando não t er  s i do 

encami nhado qual quer  at o de publ i c i dade r el aci onado ao 

i nst r ument o convocat ór i o i mpugnado,  que a r epubl i cação do 

edi t al  sej a ef et uada no Di ár i o Of i c i al  do Est ado,  t ambém 

em j or nal  di ár i o de gr ande c i r cul ação do Est ado e,  se 

houver ,  em j or nal  de ci r cul ação no Muni cí pi o.  
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a. 8)  Pr ocesso TC- 17. 278/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  03/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  da Est ânci a Hi dr omi ner al  de 

Ampar o,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa especi al i zada 

par a desenvol vi ment o de um s i s t ema i nt egr ado de saúde,  com 

supor t e e mul t i usuár i o,  t r ei nament o de uso e i mpl ant ação 

dos si st emas,  conf or me edi t al ,  anexo I ,  anexo I I ,  anexo 

I I I  e mi nut a do cont r at o.  Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o 

Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219 

do Regi ment o I nt er no,  sendo a r epr esent ação r ecebi da como 

exame pr évi o de edi t al ,  e det er mi nou à Pr ef ei t ur a a 

par al i sação do pr ocedi ment o r ef er ent e à Tomada de Pr eços,  

r equi si t ando cópi a compl et a do edi t al ,  par a os f i ns 

pr evi st os no ar t i go 113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  

f i cando suspenso o cer t ame at é apr eci ação da mat ér i a por  

par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

a. 9)  Pr ocesso TC- 15. 743/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  003/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Mont e Mor ,  dest i nada à 

cont r at ação de empr esa especi al i zada par a execut ar  

ser vi ços de l i mpeza públ i ca.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o 

Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o,  deci di u j ul gar  par ci al ment e pr ocedent e 

a r epr esent ação f or mul ada,  af ast ando,  i ni c i al ment e,  a 

i mpugnação r el at i va à apar ent e cont r ar i edade ent r e a 

cl áusul a 11. 3. 6. 2 e o i t em 3. 2,  do Anexo VI ,  do edi t al  da 

Concor r ênci a,  por quant o cor r i gi da pel a Pr ef ei t ur a,  

acol hendo apenas as i mpugnações à l et r a “ e” ,  da c l áusul a 
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11. 3. 6. 2,  e à subj et i v i dade dos cr i t ér i os de acei t ação da 

met odol ogi a de execução di spost os na c l áusul as 11. 3. 6. 3 do 

edi t al .  Det er mi nou,  à r ef er i da Pr ef ei t ur a que,  mant i das 

i nal t er adas as demai s cl áusul as não at acadas,  pr oceda à 

r et i f i cação do edi t al  na l et r a “ f ”  da cl áusul a 11. 3. 6. 2,  a 

f i m de que se ext r ai a a ex i gênci a de apr esent ação de 

document o de anuênci a f i r mado pel o t er cei r o t i t ul ar  da 

l i cença de oper ação do s i st ema de t r at ament o de r esí duos 

de ser v i ços de saúde,  excepci onando- se,  conseqüent ement e,  

da ex i gênci a de at est ados de qual i f i cação t écni co-

oper aci onal ,  cont i da na c l áusul a 11. 3. 2,  o event ual  

t er cei r o f or necedor  do s i st ema de t r at ament o de r esí duos.  

Consi gnou,   que após ef et uadas as r et i f i cações,  dever á ser  

r epubl i cado o edi t al  modi f i cado,  em conf or mi dade com as 

pr escr i ções do § 4º ,  do ar t i go 21,  da Lei  Feder al  nº  

8. 666/ 93.  

 

a. 10)  Pr ocesso TC- 16. 477/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  02/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  da Est ânci a Tur í st i ca de Sal t o,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a o f or neci ment o 

de apr oxi madament e 1. 750 cest as bási cas por  mês,  no 

per í odo de j unho a novembr o de 2005.  Rel at or :  Consel hei r o 

Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o deci di u j ul gar  i mpr ocedent e a 

r epr esent ação f or mul ada cont r a o pr ocesso de Tomada de 

Pr eços,  cassando,  em conseqüênci a,  a l i mi nar  concedi da à 

r epr esent ant e e aut or i zando a Pr ef ei t ur a a r et omar  o 

r ef er i do pr ocedi ment o l i c i t at ór i o.  

 

a. 11)  Pr ocessos TCs- 15. 742/ 026/ 05 e 16. 290/ 026/ 05:  
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Repr esent ações f or mul ada cont r as o edi t al  da Concor r ênci a 

nº  3/ 2005,  pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de 

Bar r et os,  obj et i vando a execução de ser vi ços de 

conser vação e l i mpeza ur bana.  Rel at or :  Subst i t ut o de 

Consel hei r o Sér gi o Ci quer a Rossi .  

     O E.  Pl enár i o,  em f ace das pr ovi dênci as adot adas com 

vi s t as à al t er ação dos i t ens i mpugnados pel a 

r epr esent ant e,  consi der ou pr ej udi cada a r epr esent ação 

f or mul ada cont r a a Concor r ênci a,  por  per da de obj et o.  

 

10 – 15ª  Sessão Or di nár i a de 22/ 06/ 05:  

 

a)  Comuni cação da Pr esi dênci a ao Pl enár i o:  

 

a. 1)  Comuni cou que est eve em vi s i t a às Uni dades Regi onai s 

de Ri bei r ão Pr et o,  São José do Ri o Pr et o e Fer nandópol i s,  

encont r adas,  f el i zment e,  em mui t a boa or dem.   

     Também vi si t ou as obr as de const r ução do pr édi o da 

Regi onal  de Campi nas,  que vão mui t o bem,  j á com cer ca de 

40% do cr onogr ama gl obal  de const r ução cumpr i do.  

  

a. 2)  Deu boas vi ndas aos est agi ár i os que par t i c i pam do 

pr ogr ama “ Conheça o Tr i bunal  de Cont as.  

     “ O Tr i bunal  de Cont as t em gr ande pr azer  em r ecebê-

l os,  os senhor es são mui t o bem vi ndos.  Est e Tr i bunal  

mant ém um pr ogr ama dest i nado a est agi ár i os dos cur sos 

super i or es r el aci onados com a nossa at i v i dade,  

obj et i vando basi cament e demonst r ar  a sua i mpor t ânci a como 

ór gão de cont r ol e ext er no da Admi ni s t r ação Públ i ca,  

sobr et udo nos di as at uai s  em que a soci edade cobr a dos 

ór gãos da Admi ni s t r ação uma at i v i dade cor r et a,  obedi ent e 
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aos pr i ncí pi os f undament ai s da Admi ni st r ação e,  

sobr et udo,  vol t ada par a o at endi ment o dos ansei os  

popul ar es;  o conheci ment o e f or t al eci ment o desses ór gãos 

é um dos obj et i vos dest a Cor t e.  

     Nosso Tr i bunal  t em absol ut a t r anqüi l i dade de que 

cumpr e sua mi ssão const i t uc i onal  e por  i sso mesmo est á 

sempr e aber t o a pr esença de t odos,  que são sempr e bem-

vi ndos” .  

 

b)  Repr esent ações apr eci adas:  

 

b. 1)  Pr ocesso TC- 18. 011/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  004/ 05,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Tor r i nha,  obj et i vando 

t r anspor t e i nt er muni c i pal  de est udant es,  dur ant e o ano 

l et i vo de 2005,  sob o t i po de menor  pr eço por  per cur so.  

Rel at or :  Consel hei r o Ant oni o Roque Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or  e det er mi nou a suspensão do cer t ame r ef er ent e à 

Tomada de Pr eços,  com pr azo à Pr ef ei t ur a par a 

apr esent ação de escl ar eci ment os sobr e as i mpugnações 

l ançadas na i ni c i al .  Deci di u j ul gar  par ci al ment e 

pr ocedent e a r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à 

r ef er i da Pr ef ei t ur a que pr oceda à cor r eção do edi t al  

menci onado,  adequando- o aos t er mos const ant es do r ef er i do 

vot o,  devendo,  em conseqüênci a,  r epubl i car  o novo t ext o 

edi t al í c i o e r eabr i r  o pr azo par a of er ec i ment o de 

pr opost as,  conf or me o ar t i go 21,  § 4º ,  da Lei  Feder al  nº  

8. 666/ 93.  Consi gnou que o pr esent e exame r est r i ngi u- se 

aos pont os i mpugnados pel a r epr esent ant e,  r ecomendando à 

Pr ef ei t ur a que r eanal i se o edi t al  em t odas as suas 
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cl áusul as,  de modo a el i mi nar  out r as event uai s af r ont as à 

l egi sl ação ou à j ur i spr udênci as dest a Cor t e de Cont as.  

  

b. 2)  Pr ocesso TC- 1. 072/ 008/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  05/ 05,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Jal es,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa de ser vi ços de mão- de- obr a,  com 

f or neci ment o de mat er i al ,  par a execução do at er r o 

sani t ár i o,  1�  et apa,  pel o r egi me de empr ei t ada por  menor  

pr eço uni t ár i o.  Rel at or :  Consel hei r o Ful vi o Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o,  à v i s t a do expost o no vot o do Rel at or ,  

e at endo- se est r i t ament e aos t er mos do r equer i do pel a 

r epr esent ant e,  deci di u pel a pr ocedênci a da r epr esent ação 

f or mul ada,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que r evej a a f ór mul a 

do gr au de endi v i dament o pr evi s t a no subi t em 07. 2. 2 do 

edi t al ,  adequando- a àquel a mai s usual ment e ut i l i zada,  ou 

sej a,  o quoci ent e de endi v i dament o em r el ação ao at i vo 

t ot al ,  obser vando a j ur i spr udênci a dest a Cor t e de Cont as 

par a f i xação do í ndi ce ( 0, 30 a 0, 50) ,  al er t ando,  ai nda,  ao 

Sr .  Pr ef ei t o de que,  após pr oceder  às r et i f i cações 

necessár i as no at o convocat ór i o,  dever á at ent ar  par a o 

di spost o no § 4º ,  do ar t i go 21,  da Lei  Feder al  nº  

8. 666/ 93.  

b. 3)  Pr ocesso TC- 16. 759/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  004/ 05,  

i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Campo Li mpo 

Paul i st a,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa par a 

pr est ação de ser v i ços de máqui nas  par a conser vação de Ruas 

e Est r adas do Si st ema Vi ár i o,  i nc l ui ndo,  t er r apl enagem,  

dr enagem,  pavi ment ação e r ecuper ação de pavi ment o com 

f r ezagem,  com mão- de- obr a especi al i zada,  segui ndo 
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di r et r i zes da Secr et ar i a de Obr as e Pl anej ament o,  cuj o 

cr i t ér i o de j ul gament o ser á o menor  pr eço gl obal .  Rel at or :  

Consel hei r o Ful vi o Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o,  consi gnou que a anál i se da mat ér i a 

r est r i ngi u- se,  úni ca e exc l usi vament e,  aos quest i onament os 

const ant es da i ni c i al ,  deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que 

pr oceda à cor r eção do edi t al ,  devendo di vul gar  

det al hadament e os l ocai s  e a est i mat i va de ser vi ços a 

ser em execut ados,  at r avés de memor i al  descr i t i vo ou 

pr oj et o bási co,  dando at endi ment o ao di spost o no i nci so I ,  

do § 2º ,  do ar t i go 7º ,  c. c.  o i nc i so I ,  devendo,  ai nda,  

f ei t as as cor r eções,  r epubl i car  o novo t ext o convocat ór i o 

e conceder  novo pr azo par a apr esent ação das pr opost as,  

conf or me pr evi são cont i da no § 4º ,  do ar t i go 21,  da 

r ef er i da Lei  de Li c i t ações.  

 

b. 4)  Pr ocesso TC- 18. 284/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  03/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Guar uj á,  obj et i vando a 

execução de ser vi ços de t er r apl enagem par a r ecuper ação do 

at er r o sani t ár i o do Guar uj á,  conf or me memor i al  descr i t i vo,  

const ant e no anexo I I .  Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o Jul i ão 

Bi azz i .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co,  do ar t i go 

219,  do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ecebi da como 

exame pr év i o de edi t al ,  par a os f i ns pr evi st os no ar t i go 

113,  § 2º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  e det er mi nando à 

Pr ef ei t ur a a suspensão do pr ocedi ment o r el at i vo à Tomada 

de Pr eços,  at é apr ec i ação f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a 
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Cor t e de Cont as.  

 

b. 5)  Pr ocesso TC- 18. 282/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  003/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Jacar eí ,  obj et i vando a 

f or mação de r egi s t r o de pr eços par a o f or neci ment o de 

cest as bási cas.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame pr évi o de 

edi t al ,  e det er mi nando à Pr ef ei t ur a a suspensão do 

pr ocedi ment o l i c i t at ór i o,  at é apr ec i ação f i nal  da mat ér i a 

por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

b. 6)  Pr ocessos TCs- 16. 760/ 026/ 05 e 16. 794/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a o edi t al  da Concor r ênci a 

Públ i ca nº  004/ 05,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de 

Sant ana de Par naí ba,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa 

especi al i zada par a a execução de obr as de pavi ment ação e 

dr enagem de di ver sas r uas do bai r r o c i dade São Pedr o,  

naquel e Muni cí pi o.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns 

Cost a.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a do pedi do 

apr esent ado por  Conpac Const r uções,  I ndúst r i a e Comér c i o 

Lt da.  ( TC- 16. 760/ 026/ 05)  e pel a pr ocedênci a par c i al  da 

r epr esent ação f or mul ada por  Sar dá Engenhar i a Lt da.  ( TC-

16. 794/ 026/ 05) .  Consi gnou que a ver são do edi t al  r ef er ent e 

à Concor r ênci a mai s r ecent ement e apr esent ada pel a 

Pr ef ei t ur a r egul ar i za a quest ão i mpugnada,  aut or i zou a 

Pr ef ei t ur a a dar  cont i nui dade ao pr ocesso de l i c i t ação 

suspenso,  al er t ando- a,  em especi al ,  par a os ef ei t os do 

ar t i go 222 do Regi ment o I nt er no,  devendo,  ai nda,  
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r epubl i car  o i nst r ument o r et i f i cado,  na f or ma pr evi st a no 

ar t i go 21,  § 4º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

b. 7)  Pr ocessos TCs- 1. 543/ 003/ 05 e 17. 451/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a o edi t al  da Concor r ênci a 

nº  4/ 05,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Mont e 

Mor ,  obj et i vando o f or neci ment o cont i nuado de gêner os 

al i ment í c i os di r et ament e nas uni dades escol ar es do 

Muni cí pi o.  Rel at or :  Consel hei r o Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  sendo r ecebi das como exame pr év i o de edi t al ,  e 

det er mi nou à Pr ef ei t ur a a suspensão do cer t ame at é 

apr ec i ação f i nal  por  par t e dest e Tr i bunal .  

 

b. 8)  Pr ocesso TC- 912/ 009/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  001/ 05,  do t i po menor  

pr eço,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Vot or ant i m,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa especi al i zada par a 

pr est ação de ser vi ços de pr epar o da al i ment ação escol ar ,  

com o f or neci ment o de t odos os gêner os e demai s i nsumos,  

t r anspor t e e di st r i bui ção nos l ocai s  de consumo,  

l ogí st i ca,  super vi são,  pr est ação de ser vi ços de manut enção 

pr event i va e cor r et i va dos equi pament os e ut ensí l i os  

ut i l i zados,  bem como r espect i vas r eposi ções,  l i mpeza e 

conser vação das ár eas abr angi das,  de conf or mi dade com est e 

edi t al  e seus anexos,  par a at ender  ao pr ogr ama de mer enda 

escol ar  nas uni dades educaci onai s de r esponsabi l i dade do 

Muni cí pi o de Vot or ant i m.  Rel at or :  Consel hei r o Robson 

Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  sendo r ecebi da como exame pr évi o de edi t al ,  e 
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det er mi nou à Pr ef ei t ur a a suspensão do cer t ame r ef er ent e à 

Concor r ênci a at é apr eci ação f i nal  por  par t e dest a Cor t e de 

Cont as.  Deci di u,  quant o ao mér i t o,  j ul gar  par ci al ment e 

pr ocedent e a r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à 

r ef er i da Pr ef ei t ur a que modi f i que o edi t al  exami nado nos 

pont os ass i nal ados no vot o do Rel at or ,  di vul gando o novo 

t ext o cor r i gi do da mesma f or ma em que se deu o t ext o 

or i gi nal ,  r eabr i ndo- se o pr azo i ni c i al ment e est abel eci do 

par a apr esent ação das pr opost as,  em conf or mi dade com o 

di spost o no § 4º ,  do ar t i go 21,  da Lei  Feder al  nº  

8. 666/ 93.  

 

b. 9)  Pr ocessos TCs- 15. 924/ 026/ 05 e 16. . 586/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a o edi t al  da Concor r ênci a  

nº  10. 002/ 2005,  i nst aur ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de 

São Ber nar do do Campo,  obj et i vando a concessão,  pel o pr azo 

de 10 ( dez)  anos,  pr or r ogável  por  i gual  per í odo,  par a 

pr est ação e expl or ação de ser vi ços t écni cos especi al i zados 

par a i mpl ant ação,  admi ni st r ação e ger enci ament o de pát i o 

de r et enção de veí cul os i nf r at or es,  envol vendo a r emoção 

por  gui nchos e equi pament os auxi l i ar es,  em di ver sas ár eas  

do Muni cí pi o,  os quai s est ej am i nf r i ngi ndo o di spost o nos 

ar t i gos do Códi go de Tr ânsi t o Br asi l ei r o – Lei  Feder al  nº  

9. 503,  de 23/ 9/ 97,  e/ ou encont r ados em vi as públ i cas em 

si t uação i r r egul ar ,  cont r ar i ando a si nal i zação exi st ent e,  

medi ant e aut uação da aut or i dade f i scal i zador a compet ent e e 

o de r econheci ment o de pl acas de veí cul os” .  Rel at or :  

Consel hei r o Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o deci di u j ul gar  par c i al ment e pr ocedent es 

as r epr esent ações f or mul adas,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a que 

r evej a o edi t al  da Concor r ênci a,  del e r et i r ando as  
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cl áusul as i mpugnadas,  al ém de pr oceder  à modi f i cação de 

cr i t ér i o de j ul gament o,  nos t er mos da f undament ação 

const ant e do r ef er i do vot o,  devendo,  após a r et i f i cação,  

r epubl i car  o novo t ext o edi t al í c i o da mesma f or ma em que 

se deu o t ext o or i gi nal ,  em conf or mi dade com o di spost o no 

§ 4º ,  do ar t i go 21,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

b. 10)  Pr ocessos TCs- 18. 447/ 026/ 05 e 18. 448/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s das 

Concor r ênci as nº s 17/ 05 e 22/ 05,  i nst aur adas pel a 

Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Bar uer i ,  obj et i vando a const r ução,  

r espect i vament e,  de Uni dade de Saúde I nf ant i l  – Cent r o e 

de Bi bl i ot eca no Par que dos Camar gos.  Rel at or :  Consel hei r o 

Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o r ecebeu as r epr esent ações f or mul adas 

como exame pr év i o de edi t al ,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a a 

i medi at a suspensão dos pr ocedi ment os l i c i t at ór i os 

r ef er ent es às Concor r ênci as,  f i xando o pr azo r egi ment al  de 

48 ( quar ent a e oi t o)  hor as,  par a apr esent ação de al egações 

e document os per t i nent es às concor r ênci as em exame,  

consoant e di spost o nos ar t i gos 219 e 220 do Regi ment o 

I nt er no dest e Tr i bunal .  

 

b. 11)  Pr ocesso TC- 18. 074/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a  nº  08/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Mai r i por ã,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa especi al i zada par a execut ar  

ser vi ços de t r ansbor do,  t r anspor t e e dest i nação f i nal  de 

r esí duos sól i dos domi ci l i ar es,  em at er r os sani t ár i os f or a 

do Muni cí pi o de Mai r i por ã,  col et ados pel a Pr ef ei t ur a 
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Muni c i pal  em t odo o seu t er r i t ór i o.  Rel at or :  Consel hei r o 

Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame pr évi o de 

edi t al ,  e det er mi nando à Pr ef ei t ur a a suspensão l i mi nar  do 

cer t ame r ef er ent e à Concor r ênci a,  Deci di u j ul gar  

par ci al ment e pr ocedent e a r epr esent ação f or mul ada,  

det er mi nando à r ef er i da Pr ef ei t ur a que pr oceda à 

modi f i cação do subi t em 7. 1,  al í nea “ c” ,  do edi t al  em 

exame,  na f or ma da f undament ação const ant e do vot o do 

Rel at or ,  devendo,  após f ei t a a r et i f i cação,  r eabr i r  o 

pr azo par a apr esent ação dos envel opes cont endo document os  

e pr opost as,  em conf or mi dade com o § 4º  do ar t i go 21 da 

Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

b. 12)  Pr ocesso TC- 16. 915/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  004/ 2005,  pr omovi da 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Cor dei r ópol i s,  obj et i vando a 

execução de obr as de r ef or ma e ampl i ação,  bem como dos 

pr oj et os execut i vos est r ut ur al ,  hi dr ául i co e el ét r i co do 

Cent r o Educaci onal  I nf ant i l  Uar ede Abr ahão de C.  Tol edo e 

da EMEI EF Mar i a Apar eci da Pagot t o de Mor aes,  sob o r egi me 

de empr ei t ada por  pr eço gl obal .  Rel at or :  Consel hei r o 

Eduar do Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o deci di u j ul gar  par c i al ment e pr ocedent e 

a r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a,  que 

pr oceda à cor r eção do edi t al  da Tomada de Pr eços nos  

subi t ens “ d. 3” ,  “ e. 5”  e “ e. 7” ,  do i t em “ 6” ,  bem como na 

al í nea “ f ” ,  do i t em “ 7” ,  em consonânci a com os aspect os  

desenvol vi dos no cor po do vot o do Rel at or ,  com a 

conseqüent e publ i cação do novo t ext o do at o convocat ór i o e 
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r eaber t ur a do pr azo l egal ,  nos t er mos do ar t i go 21,  § 4º ,  

da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  par a of er eci ment o das 

pr opost as,  cessando- se,  dest e modo,  os ef ei t os da medi da 

l i mi nar  concedi da pel o E.  Pl enár i o da Casa,  em sessão de 8 

de j unho de 2005.  

 

b. 13)  Pr ocesso TC- 17. 948/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a Públ i ca nº  04/ 2005,  

pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Guar uj á,  

obj et i vando a cont r at ação de empr esa especi al i zada par a 

pr est ação de ser vi ços de engenhar i a de t r ânsi t o e 

pr ocedi ment os de apoi o r el at i vos à admi ni s t r ação e gest ão 

do t r ânsi t o na ci dade.  Rel at or :  Subst i t ut o de Consel hei r o 

Sér gi o Ci quer a Rossi .  

     O E.  Pl enár i o r ecebeu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr év i o de edi t al ,  na conf or mi dade do ar t i go 218,  

par ágr af o úni co,  do Regi ment o I nt er no,  det er mi nou à 

Pr ef ei t ur a a suspensão da Concor r ênci a,  at é ul t er i or  

del i ber ação por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

11 – 16ª  Sessão Or di nár i a de 29/ 06/ 05:  

 

a)  Repr esent ações apr eci adas:  

 

a. 1)  Pr ocesso TC- 16. 343/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  41964285,  pr omovi da 

pel a Companhi a do Met r opol i t ano de São Paul o – Met r ô,  

obj et i vando a concessão de uso,  medi ant e r emuner ação e 

encar gos,  par a i mpl ement ação,  admi ni st r ação e expl or ação 

de ár eas comer ci ai s,  nas est ações Repúbl i ca,  Sé,  Bar r a 

Funda,  Luz,  Anhangabaú,  Sant ana e Br ás,  do Met r ô de São 
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Paul o.  Rel at or :  Consel hei r o Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o consi der ou t er  s i do r evogado o 

pr ocedi ment o l i c i t at ór i o r ef er ent e à Concor r ênci a,  

i nst aur ada pel o Met r ô,  det er mi nou o ar qui vament o dos 

aut os,  por  per da de seu obj et o.  

 

a. 2)  Pr ocesso TC- 19. 254/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a exi gênci as cont i das no edi t al  da Tomada de Pr eços 

nº  03/ 05,  pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de 

I t aquaquecet uba,  obj et i vando a aqui si ção de 

r et r oescavadei r a equi pada com pá- car r egadei r as,  nova,  zer o 

hor a,  de f abr i cação naci onal ,  com t r ação em duas r odas.  

Rel at or :  Consel hei r o Ant oni o Roque Ci t adi ni .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a a suspensão do cer t ame 

r ef er ent e à Tomada de Pr eços,  at é apr ec i ação f i nal  da 

mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  

  

a. 3)  Pr ocessos TCs- 18. 679/ 026/ 05 e 18. 862/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a o edi t al  da Concor r ênci a 

nº  05/ 2005,  pr omovi da pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de 

Li mei r a,  obj et i vando a cont r at ação de ser vi ços de 

f or neci ment o de mer enda escol ar ,  i nc l ui ndo pr epar o,  

manusei o,  di s t r i bui ção,  compr a,  ar mazenament o dos pr odut os 

ut i l i zados,  manut enção do l ocal  de t r abal ho e dos 

equi pament os ut i l i zados.  Rel at or :  Consel hei r o Eduar do 

Bi t t encour t  Car val ho.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a a suspensão do cer t ame 

r ef er ent e à Concor r ênci a at é apr eci ação f i nal  da mat ér i a 

por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  
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a. 4)  Pr ocessos TCs- 18. 859/ 026/ 05,  18. 860/ 026/ 05 e 

18. 861/ 026/ 05:  Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s  

das Concor r ênci as nº s 18,  19 e 20/ 2005,  pr omovi das pel a 

Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Bar uer i ,  obj et i vando,  

r espect i vament e,  cont r at ações de empr esas especi al i zadas 

par a i mpl ant ação das 1� ,  2�  e 3�  et apas do s i s t ema v i ár i o 

do novo cent r o empr esar i al .  Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o 

Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219 

do Regi ment o I nt er no,  sendo a mat ér i a r ecebi da como exame 

pr évi o de edi t al  e det er mi nou à Pr ef ei t ur a a suspensão dos 

pr ocedi ment os r ef er ent es às Concor r ênci as at é apr ec i ação 

f i nal  da mat ér i a por  par t e dest a Cor t e de Cont as.  Quant o 

ao mér i t o,  deci di u pel a pr ocedênci a das r epr esent ações 

f or mul adas,  det er mi nando à r ef er i da Pr ef ei t ur a que 

f or mal i ze a cor r eção do subi t em 4. 1. 3. 2,  comum nos t r ês 

edi t ai s menci onados,  de f or ma a el i mi nar  a exi gênci a de 

apr esent ação de no máxi mo 02 ( doi s)  at est ados de 

compr ovação de qual i f i cação t écni ca,  devendo,  em segui da,  

r epubl i car  os i nst r ument os com r eaber t ur a de pr azo par a 

f or mul ação de pr opost as,  conf or me pr ecei t ua o § 4º  do 

ar t i go 21 da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

a. 5)  Pr ocesso TC- 17. 278/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  03/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  da Est ânci a Hi dr omi ner al  de 

Ampar o,  obj et i vando a cont r at ação de empr esa especi al i zada 

par a desenvol vi ment o de um s i s t ema i nt egr ado de saúde,  com 

supor t e e mul t i usuár i o,  t r ei nament o de uso e i mpl ant ação 
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dos si st emas,  conf or me edi t al ,  anexo I ,  anexo I I ,  anexo 

I I I  e mi nut a do cont r at o.  Rel at or :  Consel hei r o Ful v i o 

Jul i ão Bi azzi .  

     O E.  Pl enár i o consi gnou que a pr esent e anál i se 

r est r i ngi u- se,  úni ca e exc l usi vament e,  aos quest i onament os 

const ant es da i ni c i al ,  deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a que 

pr oceda a al t er ações no i nst r ument o convocat ór i o r ef er ent e 

à Tomada de Pr eços,  par a o f i m de conf or má- l o à r egr a do 

ar t i go 30 da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93,  ampl i ando o uni ver so 

de l i c i t ant es,  al er t ando- a no sent i do de que,  ao r et i f i car  

o edi t al ,  r evej a t odas as suas c l áusul as,  el i mi nando 

event ual  af r ont a a l egi s l ação r egedor a da mat ér i a ou à 

j ur i spr udênci a dest a Cor t e de Cont as,  devendo,  t ambém,  

f ei t as as devi das cor r eções,  r epubl i car  o novo t ext o 

edi t al í c i o,  concedendo novo pr azo par a apr esent ação das 

pr opost as,  nos t er mos do di spost o no § 4º ,  do ar t i go 21,  

da ci t ada Lei  de Li c i t ações.  Consi gnou,  consi der ando a 

compl exi dade das i mpugnações or a t r azi das,  não r est ar  

super ada a mat ér i a nest e exame pr el i mi nar ,  podendo ser  

r et omada quando da anál i se or di nár i a da l i c i t ação e do 

cont r at o que del a decor r er ,  ocasi ão em que,  f r ent e a dados 

mai s concr et os,  ser á possí vel  uma ver i f i cação apr of undada 

dos quest i onament os i nc i dent es sobr e o assunt o.  

 

a. 6)  Pr ocesso TC- 18. 925/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Tomada de Pr eços nº  25/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Capão Boni t o,  obj et i vando a 

cont r at ação de empr esa especi al i zada par a a pr est ação de 

ser vi ço de acesso à I nt er net  banda l ar ga a i nt r anet ,  par a 
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vi nt e e c i nco pont os i nst al ados em di ver sos  set or es da 

Pr ef ei t ur a.  Rel at or :  Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o r ef er endou os at os pr at i cados pel o 

r el at or ,  na conf or mi dade do par ágr af o úni co do ar t i go 219 

do Regi ment o I nt er no,  sendo a r epr esent ação r ecebi da como 

exame pr évi o de edi t al  e det er mi nou à Pr ef ei t ur a a 

suspensão do cer t ame at é apr eci ação f i nal  da mat ér i a por  

par t e dest a Cor t e de Cont as.  

 

a. 7)  Pr ocesso TC- 16. 941/ 026/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  P- 23/ 2004,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Taboão da Ser r a,  obj et i vando 

a cont r at ação de empr esa especi al i zada no t r at ament o e 

dest i nação f i nal  dos r esí duos sól i dos de or i gem domi c i l i ar  

e comer ci al  col et ados naquel e Muni cí pi o.  Rel at or :  

Consel hei r o Renat o Mar t i ns Cost a.  

     O E.  Pl enár i o deci di u pel a pr ocedênci a par ci al  da 

r epr esent ação f or mul ada,  det er mi nou à Pr ef ei t ur a que 

pr ovi denci e a r et i f i cação do edi t al  r ef er ent e à 

Concor r ênci a,  del e excl ui ndo as c l áusul as 4. 3. 4 e 4. 5. 2,  

bem como r emet endo a exi gênci a cont i da na cl áusul a 4. 3. 9 

par a a par t e dest i nada às condi ções par a a cont r at ação,  

devendo,  ai nda,  mant i das i nal t er adas as demai s cl áusul as 

obj et o da r epr esent ação em exame,  pr omover  a publ i c i dade 

da í nt egr a do i nst r ument o convocat ór i o,  que passar á a 

vi gor ar  com as modi f i cações det er mi nadas,  nos t er mos do 

ar t i go 21,  § 4º ,  da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  Al er t ou à 

r ef er i da Pr ef ei t ur a,  mai s uma vez,  que at ent e par a a 

exc l usão de di sposi t i vos cont r ár i os à l ei  e aos 

ent endi ment os dest e Tr i bunal  em seus f ut ur os pr ocessos de 

l i c i t ação.  
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a. 8)  Pr ocessos TCs- 18. 447/ 026/ 05 e 18. 448/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s das 

Concor r ênci as nº s 17/ 05 e 22/ 05,  i nst aur adas pel a 

Pr ef ei t ur a Muni ci pal  de Bar uer i ,  obj et i vando a const r ução,  

r espect i vament e,  de Uni dade de Saúde I nf ant i l  – Cent r o e 

de Bi bl i ot eca no Par que dos Camar gos.  Rel at or :  Consel hei r o 

Robson Mar i nho.  

     O E.  Pl enár i o deci di u l i ber ar  a Pr ef ei t ur a par a dar  

pr ossegui ment o às Concor r ênci as,  devendo r epubl i car  os 

edi t ai s com as devi das al t er ações,  bem como r eabr i r  o 

pr azo par a of er ec i ment o das pr opost as,  na f or ma do § 4º  do 

ar t i go 21 da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

a. 9)  Pr ocessos TCs- 19. 250/ 026/ 05 e 19. 267/ 026/ 05:  

Repr esent ações f or mul adas cont r a os edi t ai s das 

Concor r ênci as Públ i cas nº s 03/ CPL/ 2005 e 04/ CPL/ 2005,  

i nst aur adas pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal  da Est ânci a de 

Campos do Jor dão,  obj et i vando r egi st r o de pr eços par a 

pr est ação de ser vi ços de const r ução,  r ef or ma e manut enção 

de pr ópr i os muni ci pai s,  ou que est ej am sob sua 

r esponsabi l i dade,  pr aças,  par ques e j ar di ns,  com 

f or neci ment o de mat er i al  e mão- de- obr a ( CP de nº  3/ 2005)  e 

par a r eal i zação de obr as,  manut enção e ser v i ços cor r el at os 

no Si st ema Vi ár i o e Hi dr ogr áf i co do Muni cí pi o,  com 

f or neci ment o de mat er i al  e mão- de- obr a ( CP de nº  4/ 2005) .  

Rel at or :  Subst i t ut o de Consel hei r o Sér gi o Ci quer a Rossi .  

     O E.  Pl enár i o r ecebeu as r epr esent ações f or mul adas 

como exame pr év i o de edi t al ,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a a 

par al i sação l i mi nar  de t oda e qual quer  at i v i dade af et a às 

Concor r ênci as at é pr onunci ament o concl us i vo por  par t e 
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dest a Cor t e de Cont as,  f i xando o pr azo de 48 ( quar ent a e 

oi t o)  hor as,  par a que apr esent e j ust i f i cat i vas,  que 

dever ão vi r  acompanhadas de t odas as peças que compõem o 

pr ocedi ment o em exame,  consoant e pr escr eve o § 2º  do 

ar t i go 113 da Lei  Feder al  nº  8. 666/ 93.  

 

a. 10)  Pr ocesso TC- 1. 669/ 009/ 05:  Repr esent ação f or mul ada 

cont r a o edi t al  da Concor r ênci a nº  23/ 2005,  i nst aur ada 

pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Bar uer i ,  obj et i vando a 

const r ução do I nst i t ut o Tecnol ógi co de Bar uer i  ( Uni dade 

Jar di m Paul i st a) .  Rel at or :  Subst i t ut o de Consel hei r o 

Sér gi o Ci quer a Rossi .  

     O E.  Pl enár i o r ecebeu a r epr esent ação f or mul ada como 

exame pr évi o de edi t al ,  det er mi nando à Pr ef ei t ur a 

Muni c i pal  de Bar uer i  a suspensão da Concor r ênci a,  f i xando-

se o pr azo de 48 ( quar ent a e oi t o)  hor as,  par a que 

apr esent e os esc l ar ec i ment os a r espei t o das dúvi das 

susci t adas,  que dever ão v i r  acompanhadas de t odas as peças 

r ef er ent es ao pr ocedi ment o l i c i t at ór i o,  i ncl ui ndo 

pl ani l has or çament ár i as,  memor i al  descr i t i vo,  pl ant as e 

document ação menci onadas no i t em 1. 1.  do r ef er i do edi t al .  
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VI -  CONSOLI DAÇÃO DOS PROCESSOS DI STRI BUÍ DOS AOS SENHORES 

CONSELHEI ROS NO SEGUNDO TRI MESTRE DE 2005 

 

 

   343 Admi ssão de Pessoal  

   166 Aposent ador i a/ Pensão Mensal  

   624 Cont r at o 

    49 Adi ant ament o 

   158 Auxí l i o/ Subvenção/ Const r i bui ção 

    15 Ação de Resci são de Jul gado 

     9 Ação de Revi são 

5 Al moxar i f ado 

     1 Cont r at o de Gest ão 

     3 I nst r ução 2/ 98 

     1 Denúnci a 

     9 Pr ocessos Pr ef er enci ai s 

     1 Consul t a 

     4 Execução de Obr as e Ser v i ços 

     1 Aut ar qui a Muni c i pal  

   256 Recur sos Or di nár i os 

    84 Repr esent ações cont r a Edi t al  

    21 Repr esent ações 

     4 Tomada de Cont as 

     7 Rel at ór i os de Audi t or i as 

  1761 TOTAL 
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VI I  -  CONSOLI DAÇÃO DOS PROCESSOS APRECI ADOS PELOS SENHORES 
CONSELHEI ROS NO SEGUNDO TRI MESTRE DE 2005 

 
 

 
MATÉRIAS 

 
Apreciação 

Singular 

 
    PAUTA 

 
REGULAR 

 
IRREGULAR 

 
REGULAR COM 

RECOMENDAÇÃO 

 
RETIRADO 
DE PAUTA 

PEDIDO 
DE 

VISTA 
Admissão de 

Pessoal 
 

1396 
 
1 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Aposentadoria 502 1      

Contrato 692 699 456 95 85 24 39 

Adiantamento 136       

Auxílio 298 1      

Contas  
Prefeitura 

  
262 

 
111 

 
104 

 
40 

 
7 

 

Contas Câmara  184 110 29 38 5 2 

Contas Anuais 291 61 38 6 14 2  

Ordem 
Cronológica 

 
6 

      

Ensino 35       

Apartado 95       

Outras 101 295 101 143 8 18 23 

TOTAL 3552 1504 816 377 185 56 64 

 

 
 

AÇÕES/ 
RECURSOS 

 
PAUTA 

CONHECIDO 
PROCEDENTE 

PROVIDO 

CONHECIDO 
 IMPROCEDENTE 

IMPROVIDO 

 
NÃO 

CONHECIDO 

 
RETIRADO 
DE PAUTA 

 
PEDIDO 

DE VISTA 

Rescisão de 
Julgado 

 
27 

 
7 

 
2 

 
14 

 
4 

 
 

 
Revisão 

 
28 

 
6 

 
3 

 
14 

 
2 

 
3 

Embargos de 
Declaração 

 
11 

 
 

 
9 

 
 

 
2 

 
 

Pedido de 
Reexame 

 
63 

 
10 

 
37 

 
2 

 
11 

 
3 

Recurso 
Ordinário 

 
229 

 
40 

 
89 

 
6 

 
88 

 
6 

Agravo 36 2 34  1  

Pedido  de  
Reconsideração 

 
19 

 
3 

 
9 

 
3 

 
4 

 
 

TOTAL 413 68 183 39 112 12 

 
 

 
OUTROS 

 
PAUTA 

CONHECIDA  
AFIRMATIVAMEN

TE 
PROCEDENTE 

CONHECIDA  
NEGATIVAMENTE 
IMPROCEDENTE  

 
NÃO  

CONHECIDA 

 
RETIRADO  
DE PAUTA 

PEDIDO  
DE VISTA 

ARQUI
VADO   

Consulta        
Denúncia e  

Representações 
 
 

 
 

 
 

  
 

 
 

 
 

Exame Prévio de 
Edital 

 
 

 
64 

 
6 

 
 

 
 

 
2 

 
1 

 
TOTAL 

 
 

 
64 

 
6 

 
 

 
 

 
2 

 
1 
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VI I I  -  LEVANTAMENTO DOS FEI TOS DI STRI BUÍ DOS E APRECI ADOS         

I NDI VI DUALMENTE PELOS CONSELHEI ROS NO SEGUNDO TRI MESTRE DE 

2005 

 

Consel hei r o ANTONI O ROQUE CI TADI NI  

Pr ocessos di st r i buí dos 

 
 

    1 Ações de Resci são de Jul gado 

    1 Ação de Revi são 

    8 Adi ant ament os 

   57 Admi ssões de Pessoal  

    5 Al moxar i f ados 

   26 Aposent ador i as/ Pensão Mensal  

   26 Auxí l i os/ Subvenções/ Cont r i bui ções 

    1   Cont r at o de Gest ão 

    1 Acompanhament o da I nst r ução 2/ 98 

– Concessões 

   95 Cont r at os  

    2 Tomada de Cont as 

   43 Recur sos Or di nár i os 

    8  Repr esent ações cont r a Edi t al  

    3 Repr esent ações 

  277 TOTAL 
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Consel hei r o ANTONI O ROQUE CI TADI NI  

PROCESSOS APRECI ADOS/ JULGADOS – ABRI L/ JUNHO DE 2005 

 

   336 Admi ssão de Pessoal  

   190 Aposent ador i a 

   153 Cont r at o 

     6 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

    22 Adi ant ament o 

    41 Auxí l i o/ Subvenção/ Cont r i bui ção 

    26 Cont as Anuai s Muni c i pai s 

     5 Cont as Anuai s Est aduai s 

    30 Cont as Anuai s Pr ef ei t ur as 

    28 Cont as Anuai s Câmar as 

     2 Acessór i os Or dem Cr onol ógi ca 

     4 Acessór i os Ensi no 

     7 Apar t ado 

     7 Agr avo 

    24 Out r as 

   881 TOTAL 

 

 
Pr ocessos Apr eci ados Pl eno 

 
 

29 Recur sos Or di nár i os 

 9 Pedi dos de Reexame 

 1 Embar go de Decl ar ação 

 5 Pedi do de Reconsi der ação 

 2 Ação de Revi são 

 4 Ação de Resci são de Jul gado 

10 Exame Pr évi o de Edi t al  

 1 Agr avo 

 2 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

63 TOTAL 
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Consel hei r o EDUARDO BI TTENCOURT CARVALHO. 

Pr ocessos di st r i buí dos 

 

 

 2 Ações de Resci são de Jul gado 

 1 Ações de Revi são 

 8 Adi ant ament os 

    58 Admi ssões de Pessoal  

28 Aposent ador i as/ Pensão Mensal  

26 Auxí l i os/ Subvenções/ Cont r i bui ções  

 2 Rel at ór i o de Audi t or i a 

 2 Acompanhament o da I nst r ução 2/ 98 

– Concessões 

100 Cont r at os  

 42 Recur sos Or di nár i os 

  4 Repr esent ações 

  1 Aut ar qui a Muni ci pal  

 15 Repr esent ações cont r a Edi t al  

289 TOTAL 
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Consel hei r o EDUARDO BI TTENCOURT CARVALHO 

PROCESSOS APRECI ADOS/ JULGADOS – ABRI L/ JUNHO DE 2005 

 

   190 Admi ssão de Pessoal  

    57 Aposent ador i a 

   247 Cont r at o 

    25 Adi ant ament o 

    57 Auxí l i o/ Subvenção/ Cont r i bui ção 

    15 Cont as Anuai s Est adual  

    37 Cont as Anuai s Muni c i pai s 

    34 Cont as Anuai s Pr ef ei t ur as 

    33 Cont as Anuai s Câmar as 

     1 Agr avo 

     3 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

    57 Out r as  

    12 Apar t ado 

     3 Acessór i os Ensi no 

   771 TOTAL 

 

 

Pr ocessos Apr eci ados Pl eno 
     
 

20 Recur sos Or di nár i os 

 4 Pedi dos de Reexame 

 1 Pedi dos de Reconsi der ação 

 3 Embar go de Decl ar ação 

 5 Ação de Revi são 

 4 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

10 Exame Pr évi o de Edi t al   

 3 Ação de Resci são de Jul gado 

50 TOTAL 
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Consel hei r o EDGARD CAMARGO RODRI GUES 

Pr ocessos di st r i buí dos 

 

 3 Ação de Resci são de Jul gado 

 1 Ação de Revi são 

 8 Adi ant ament os 

 2 Pr ocesso  Pr ef er enci al  

57 Admi ssões de Pessoal  

29 Aposent ador i as/ Pensão Mensal  

27 Auxí l i os/ Subvenções/ Cont r i bui ções 

 1 Denunci a 

93 Cont r at os  

42 Recur sos Or di nár i os 

17 Repr esent ações cont r a Edi t ai s 

 3 Repr esent ações 

   283 TOTAL 

 

Consel hei r o EDGARD CAMARGO RODRI GUES 

PROCESSOS APRECI ADOS/ JULGADOS – ABRI L/ JUNHO DE 2005 

    240 Admi ssão de Pessoal  

     80 Aposent ador i a 

    253 Cont r at o 

      5 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

     53 Auxí l i o/ Subvenção/ Cont r i bui ção 

     20 Adi ant ament o 

     27 Cont as Anuai s Est aduai s 

     65 Cont as Anuai s Muni c i pai s 

     55 Cont as Anuai s Pr ef ei t ur as 

     32 Cont as Anuai s Câmar as 

      2 Acessór i os Or dem Cr onol ógi ca 

     14 Acessór i os Ensi no 

     31 Apar t ado 

     38 Out r as 

    915 TOTAL 
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Pr ocessos Apr eci ados Pl eno 
    
 

23 Recur sos Or di nár i os 

 5 Pedi do de Reexame 

 1 Embar go de Decl ar ação 

 2 Ação de Revi são 

15 Exame Pr évi o de Edi t al  

 4 Pedi do de Reconsi der ação 

 2 Ação de Resci são de Jul gado 

 8 Denúnci as e/ ou Repr esent ação 

60 TOTAL 

 
 

Consel hei r o FULVI O JULI ÃO BI AZZI  

Pr ocessos di st r i buí dos 

 

  3 Ações de Resci são de Jul gado 

  3 Ação de Revi são 

  9 Adi ant ament os 

 58 Admi ssões de Pessoal  

 29 Aposent ador i as/ Pensão Mensal  

 26 Auxí l i os/ Subvenções/ Cont r i bui ções 

 95 Cont r at os 

  4 Rel at ór i os de Audi t or i as 

  1 Tomada de Cont as 

 43 Recur sos Or di nár i os 

 15 Repr esent ações cont r a Edi t al  

  3 Repr esent ações 

   289 TOTAL 
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Consel hei r o FULVI O JULI ÃO BI AZZI  

PROCESSOS APRECI ADOS/ JULGADOS – ABRI L/ JUNHO DE 2005 

 

    234 Admi ssão de Pessoal  

     54 Aposent ador i a 

    186 Cont r at o 

     11 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

     19 Adi ant ament o 

     72 Auxí l i o/ Subvenção/ Cont r i bui ção 

     31 Cont as Anuai s Muni c i pai s 

     11 Cont as Anuai s Est aduai s 

     40 Cont as Anuai s Pr ef ei t ur as 

     30 Cont as Anuai s Câmar as 

     12 Acessór i os Ensi no 

      2 Acessór i os Or dem Cr onol ógi ca 

      4 Apar t ado 

     47 Out r as 

    753 TOTAL 

 

 
Pr ocessos Apr eci ados Pl eno 

     
 

19 Recur sos Or di nár i os 

 5 Pedi dos de Reexame 

 1 Embar gos de Decl ar ação 

 1 Consul t a 

 4 Ação de Revi são 

 6 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

11 Exame Pr évi o de Edi t al  

 1 Out r a 

 3 Ações de Resci são de Jul gado 

51 TOTAL 
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Consel hei r o RENATO MARTI NS COSTA 

Pr ocessos di st r i buí dos 

 

 3 Ações de Resci são de Jul gado 

 1 Ação de Revi são 

 8 Adi ant ament os 

56 Admi ssões de Pessoal  

28 Aposent ador i as/ Pensão Mensal  

26 Auxí l i o/ Subvenção/ Cont r i bui ção  

 6 Pr ocesso Pr ef er enci al  

   146 Cont r at os  

43 Recur sos Or di nár i os 

14 Repr esent ações cont r a Edi t ai s 

 5 Repr esent ações 

 4 Execução de Obr as e Ser vi ços 

 1 Consul t a 

 1 Tomadas de Cont as 

342 TOTAL 
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Consel hei r o RENATO MARTI NS COSTA 

PROCESSOS APRECI ADOS/ JULGADOS – ABRI L/ JUNHO DE 2005 

 

    195 Admi ssão de Pessoal  

     51 Aposent ador i a 

    180 Cont r at o 

     41 Adi ant ament o 

     44 Auxí l i o/ Subvenção/ Cont r i bui ção 

     29 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

      9 Cont as Anuai s Est aduai s 

     16 Cont as Anuai s Muni c i pai s 

     27 Cont as Anuai s Pr ef ei t ur as 

     27 Cont as Anuai s Câmar as 

      2 Acessór i os Or dem Cr onol ógi ca 

     29 Acessór i os Ensi no 

      5 Acessór i os Lei  de Responsabi l i dade 

Fi scal  

     26 Apar t ado 

     57 Out r as 

    738 TOTAL 

 

 
Pr ocessos Apr eci ados Pl eno 

     
 

19 Recur sos Or di nár i os 

 8 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

 7 Pedi dos de Reexame 

 1 Pedi do de Reconsi der ação 

 17 Exame Pr évi o de Edi t al  

 4 Ação de Resci são de Jul gado 

 1 Consul t a 

 3 Ação de Revi são 

60 TOTAL 

 

 

 



                  
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                            Gabinete  da  Presidência 

 
 

Consel hei r o ROBSON MARI NHO 

Pr ocessos di st r i buí dos 

 

 3 Ações de Resci são de Jul gado 

 2 Ações de Revi são 

 8 Adi ant ament os 

57 Admi ssões de Pessoal  

26 Aposent ador i as/ Pensão Mensal  

27 Auxí l i os/ Subvenções/ Cont r i bui ções  

95 Cont r at os  

43 Recur sos Or di nár i os 

15 Repr esent ações cont r a Edi t al  

 3 Repr esent ações 

 1 Pr ocesso Pr ef er enci al  

 1 Rel at ór i o de Audi t or i a 

   281 TOTAL 

 

Consel hei r o ROBSON MARI NHO 

PROCESSOS APRECI ADOS/ JULGADOS – ABRI L/ JUNHO DE 2005 

 
    203 Admi ssão de Pessoal  

     73 Aposent ador i a 

    207 Cont r at o 

     20 Adi ant ament o 

      1 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

     34 Auxí l i o/ Subvenções/ Cont r i bui ção 

     17 Cont as Anuai s Est aduai s 

     31 Cont as Anuai s Muni c i pai s  

     44 Cont as Anuai s Pr ef ei t ur as 

     32 Cont as Anuai s Câmar as 

      6 Acessór i os Ensi no 

     15 Apar t ado 

     96 Out r as 

    779 TOTAL 
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Pr ocessos Apr eci ados Pl eno 
     
 

26 Recur sos Or di nár i os 

19 Pedi dos de Reexame 

 4 Denúnci a e/ ou Repr esent ação 

 2 Agr avo 

 3 Pedi do de Reconsi der ação 

 7 Ação de Revi são 

 8 Exame Pr évi o de Edi t al  

 5 Ação de Resci são de Jul gado 

74 TOTAL 

 

 

I X -  PRI MEI RA E SEGUNDA CÂMARAS  

 

 

A Pr i mei r a e a Segunda Câmar as r euni r am- se,  no 

t r i mest r e,  11 vezes em sessões or di nár i as,  apr eci ando cada 

uma del as,  r espect i vament e,  848 e 824 f ei t os.  

Todos os acór dãos,  par ecer es e sent enças,  

r esul t ant es de deci sões,  f or am r egul ar ment e publ i cados no 

Di ár i o Of i c i al .  

Na qual i dade de j ul gador es s i ngul ar es,  coube 

ai nda aos Senhor es Consel hei r os pr of er i r  sent enças nos 

pr ocessos de at os de admi ssão de pessoal ,  de aposent ador i as,  

pr est ações de cont as da apl i cação de auxí l i os e/ ou 

subvenções,  pr es t ações de cont as de adi ant ament os,  bem como 

em pr ocessos de exame de cont r at os e at os j ur í di cos  anál ogos,  

obser vando,  em t odos os casos,  o est abel eci do no Regi ment o 

I nt er no do Tr i bunal .  
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X – ESTRUTURA BÁSI CA DO TRI BUNAL DE CONTAS DO ESTADO PARA O 

EXERCÍ CI O DE SUAS ATRI BUI ÇÕES NAS ÁREAS DE FI SCALI ZAÇÃO E 

ADMI NI STRATI VA 

 

 

Par a a execução das at i v i dades- f i m 

( f i scal i zação)  e at i v i dades- mei o ( supor t e admi ni st r at i vo que 

per mi t e a r eal i zação da mi ssão const i t uci onal  e l egal  de 

f i scal i zação) ,  o Tr i bunal  de Cont as do Est ado cont a 

basi cament e com a segui nt e est r ut ur a:  

1 – Est r ut ur a de Fi scal i zação:   Secr et ar i a-

Di r et or i a Ger al ,  na qual  est ão subor di nados:  a)  doi s  

Depar t ament os de Super vi são da Fi scal i zação,  aos quai s se 

v i ncul am onze Di r et or i as de Fi scal i zação e onze Uni dades 

Regi onai s ( equi val ent es às Di r et or i as) ;  b)  a Assessor i a 

Técni co- Jur í di ca com as Assessor i as Jur í di ca,  de Engenhar i a,  

Economi a,  Set or  de Cál cul os e Seção de Apoi o Admi ni st r at i vo.  

2 – Est r ut ur a   Admi ni st r at i va:  Depar t ament o 

Ger al  de Admi ni s t r ação,  r eor gani zado pel a Resol ução nº  1/ 97,  

ao qual  est ão subor di nadas:  a)  Di r et or i as:  de Pessoal ;  de 

Expedi ent e;  de Mat er i al ;  de Ser vi ços;  de Despesa de Pessoal ;  

de Cont abi l i dade;  de Tr anspor t es.  b) Bi bl i ot eca.  c)  Assessor i a 

de Saúde e de Assi s t ênci a Soci al .  d) Cent r o de Convi vênci a 

I nf ant i l  ( Cr eche) .  

Ressal t a- se  que,  como ór gão de Assessor ament o 

Super i or ,  t ant o par a assunt os r el at i vos à f i scal i zação,  

quant o admi ni st r at i vos,  o Tr i bunal  cont a com a assessor i a do 

Gabi net e Técni co da Pr esi dênci a,  ao qual  est á v i ncul ada a 

Coor denador i a de Capaci t ação e Aper f ei çoament o,  que,  

per i odi cament e e em car át er  de r ot i na,  mi ni st r a cur sos par a 

f unci onár i os de f i scal i zação e admi ni s t r at i vos,  v i sando a 
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mel hor i a de nossos r ecur sos humanos.  

Compõem o Tr i bunal ,  t ambém,  o Depar t ament o de 

Tecnol ogi a da I nf or mação ( Resol ução nº  01/ 2002,  DOE de 

19/ 12/ 2002)  e  suas r espect i vas Di r et or i as ( Tecnol ogi a e 

Si s t emas) ,  t odos vi ncul ados ao Coor denador  de I nf or mát i ca,  

Consel hei r o Cl áudi o Fer r az de Al var enga,  par a pr est ar  

ser vi ços de suas especi al i dades,  nas ár eas de f i scal i zação e 

admi ni st r at i va.   

 Por  úl t i mo,  menci one- se a ex i st ênci a do 

Gabi net e da Pr esi dênci a,  di r i gi do pel o r espect i vo Chef e,  que 

se encar r ega do expedi ent e t écni co e admi ni st r at i vo,  de 

compet ênci a da Pr esi dênci a dest e Tr i bunal .  

   As at i v i dades de t odos os ór gãos aci ma 

menci onados est ão consubst anci adas em r el at ór i os pr ópr i os,  

apr esent ados à Pr esi dênci a com a mesma per i odi c i dade 

t r i mest r al .  

 

 

XI  -  ATI VI DADES DA CORREGEDORI A DO TRI BUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO 

 

 

Exer ce a f unção de Cor r egedor ,  el ei t o,  

desde o di a 26 de j anei r o de 2005,  o Consel hei r o Edgar d 

Camar go Rodr i gues.   

                 Ao Consel hei r o Cor r egedor  compet e,  assi st i do 

pel o gr upo de f unci onár i os que i nt egr am seu Gabi net e,  

consoant e di spõe a Resol ução n.  02/ 98,  publ i cada no DOE de 

13/ 8/ 98,   conduzi r  a i nst r ução e l evar  a j ul gament o denúnci as  

r ecebi das at é 31/ 12/ 98;   acompanhar  o desenvol v i ment o dos  

pr ogr amas e met as gover nament ai s;  e,  acompanhar  a ar r ecadação 
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da r ecei t a dos Poder es Públ i cos sobr e os quai s t enha a 

j ur i sdi ção est e Tr i bunal .  

 

 

XI I  -  ATI VI DADES DA PROCURADORI A DA FAZENDA DO ESTADO – PFE 

 

 

Na conf or mi dade com o ar t i go 5º  da Lei  

Compl ement ar  nº  709,  combi nado com o ar t i go 58,  do Regi ment o 

I nt er no,  t odos os pr ocessos que envol vam ut i l i zação de 

r ecur sos do Tesour o Est adual  t r ami t am pel a Pr ocur ador i a da 

Fazenda do Est ado,  em f unci onament o j unt o ao Tr i bunal  de 

Cont as.  No 2º  t r i mest r e de 2005,  obj et o dest e Rel at ór i o,  

aquel a Pr ocur ador i a mani f est ou- se em 3. 166 f ei t os,  ass i m 

di scr i mi nados:  

 
 

   34 Pr ocessos Or i gi nár i os da Pr ocur ador i a Ger al  do 
Est ado 

  191 Di ver sos 
   53 Bal ancet es,  Bal anços e/ ou Cont as Anuai s 
  112 Pr est ações de Cont as 
  174 Auxí l i os e Subvenções Est aduai s 
   33 Rel at ór i os de Audi t or i a 
1. 956 Mat ér i as Cont r at uai s 
  395 Movi ment ação de Pessoal  
  218 Aposent ador i as,  Ref or mas,  Pensões e Aver bações 

de apost i l as 
3. 166 TOTAL 

 

 

XI I I  – ATI VI DADES DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGI A DA I NFORMAÇÃO 

 
 

1.   Par t i c i pação nas r euni ões do GETI C.  

  Conf or me desi gnação da E.  Pr esi dênci a,  est e Di r et or  

t em par t i c i pado das r euni ões do Gr upo Execut i vo de Tecnol ogi a 
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da I nf or mação e Comuni cação do Est ado de São Paul o.  Est e 

Gr upo é compost o pel os r esponsávei s pel as ár eas de TI C do 

Poder  Execut i vo,  do Poder  Judi c i ár i o ( Tr i bunai s e Mi ni s t ér i o 

Públ i co)  e do Poder  Legi sl at i vo ( Assembl éi a e Tr i bunal  de 

Cont as)  e t em o pr opósi t o de const r ui r  o Pr ogr ama de Gover no 

El et r ôni co,  v i sando à f or mul ação,  pr oposi ção e i mpl ement ação 

de di r et r i zes e nor mas vol t adas à el evação do ní vel  de 

ef i c i ênci a e ef i các i a da Admi ni st r ação Públ i ca Est adual ,  

medi ant e a evol ução do uso da t ecnol ogi a da i nf or mação e a 

f or mação e aper f ei çoament o dos ser vi dor es do Est ado.  

 

2.   Par t i c i pação nas at i v i dades r el at i vas ao PROMOEX.  

  Tendo s i do desi gnado,  j unt ament e com os Senhor es 

Di r et or es de Si st emas e de Tecnol ogi a,  par a compor  a Uni dade 

de Execução Local  ( UEL)  do Pr oj et o de Moder ni zação do 

Cont r ol e Ext er no ( PROMOEX)  dest e E.  Tr i bunal ,  est e Di r et or  

par t i c i pou de r euni ão ent r e Tr i bunai s de Cont as,  Mi ni s t ér i o 

do Pl anej ament o e Or çament o e Banco I nt er amer i cano de 

Desenvol vi ment o,  v i sando à capaci t ação de t écni cos dos 

Tr i bunai s,  na el abor ação do Pr ogr ama Oper at i vo Anual  ( POA – 

2005)  e,  em conj unt o com os demai s i nt egr ant es da UEL,  

par t i c i pou do desenvol v i ment o do r ef er i do pr ogr ama.  

 
DI RETORI A DE SI STEMAS 

 

1.  Pr oj et o AUDESP 

 

A f ase de especi f i cação do s i st ema f oi  f i nal i zada.  A 

equi pe do pr oj et o cot ou o pr eço par a o desenvol v i ment o da 

pr i mei r a f ase do Pr oj et o Audesp com 3 i nst i t ui ções.  A 

pr opost a vencedor a f oi  a da Pr odesp,  de dever á i ni c i ar  o 

desenvol vi ment o em Jul ho dest e ano.  
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Uma par t e da equi pe do Pr oj et o Audesp est á desenvol vendo 

o escopo par a a segunda f ase do pr oj et o.  Est e escopo dever á 

ser  val i dado j unt o aos SDG.  

 

2.  Acompanhament o da execução do cont r at o com a TECHNE  

 

Nest e t r i mest r e,  a Di r et or i a de Si st ema acompanhou e 

deu supor t e ao uso do Er gon por  par t e da Di r et or i a de 

Pessoal .  

A cont r at ação dos r espect i vos ser v i ços,  v i sa a 

pr est ação de ser v i ços de supor t e t écni co e manut enção 

pr event i va e cor r et i va do pr ogr ama- pr odut o de ger enci ament o 

de Recur sos Humanos ( ERGON) ,  par a oper aci onal i zação da 

Di r et or i a de Pessoal .   

 

3.  Pr oj et o SI APnet  

 

Acompanhament o do desenvol vi ment o do Si st ema SI AP,  

di sponí vel  par a acesso vi a I nt er net .  

A at i v i dade é cont í nua.  A úl t i ma at ual i zação ocor r eu em 

30 de j unho de 2004 com a car ga das i nf or mações r el at i vas às  

Obr as públ i cas -  exer cí c i o de 2004.  Encont r am- se publ i cados 

no s i t e os dados dos Muni cí pi os Paul i st as,  r el at i vos aos 

exer cí ci os de 1997 a 2003,  bem como as i nf or mações r el at i vas 

à Lei  de Responsabi l i dade Fi scal  ( exer cí c i os de 2000 a 2003)  

e às Obr as Públ i cas ( at ual i zado at é o 2º  semest r e de 2004) .   

 

DI RETORI A DE TECNOLOGI A 

 
 

1.  At i v i dades de Supor t e Técni co.  
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a)  Foi  f i nal i zado o pr oj et o par a a aqui si ção de 

ser vi dor es de r ede.  O obj et i vo dest e pr oj et o é aqui s i ção de 

equi pament os que i ncor por em a mai s r ecent e t ecnol ogi a al i ada 

a um bai xo cust o.  Numa pr i mei r a et apa,  ser ão adqui r i dos 11 

( onze)  ser vi dor es par a a subst i t ui ção i medi at a dos  

equi pament os mai s ant i gos,  que possuem al t o r i sco de 

i ndi sponi bi l i dade.  Nest e moment o,  est ão se i ni c i ando os 

est udos par a a segunda et apa de aqui si ção,  quando ser á 

pr ovi da uma evol ução na qual i dade e na di ver si dade dos 

ser vi ços de r edes que ser ão di sponi bi l i zados a est a Casa.  

Dent r e est es ser v i ços,  est ão pl anej ados o aument o da 

capaci dade de ar mazenament o e backup,  al ém de ser vi ços 

r el aci onados à segur ança da i nf or mação,  acesso r emot o e 

gr oupwar e ( gest ão i nt egr ada de i nf or mações set or i zadas) .     

 

b)  Foi  f i nal i zado o pr oj et o de aqui si ção de est ações de 

t r abal ho e i mpl ement ação da sol ução de Comput ação Baseada em 

Ser vi dor es ( SBC -  Ser ver  Based Comput i ng) .  O pr oj et o,  que 

est á aguar dando a at ual i zação dos or çament os pel os 

f or necedor es,  est á pr evi s t o par a ser  encami nhado par a 

aqui si ção em meados de j ul ho de 2005.  

  

c)  Est á em f ase de pi l ot o o pr oj et o de uma f er r ament a 

de gest ão i nt egr ada de i nf or mações set or i zadas ( agenda,  

t ar ef as,  pr oj et os,  pr ocedi ment os,  et c. ) .  O sof t war e escol hi do 

f oi  o E- Gr oupwar e e o obj et i vo dest e pr oj et o é at ender  t odas 

as necessi dades dest e E.  Tr i bunal ,  at ual ment e supor t adas pel o 

sof t war e pr opr i et ár i o Mi cr osof t  Exchange,  bem como r eduzi r  os 

cust os de l i cenci ament o pel a ut i l i zação de um sof t war e com 

l i cenci ament o l i vr e.  Est e pi l ot o,  que t em pr ev i são de t ér mi no 
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par a meados de out ubr o de 2005,  v i sa a adapt ação do sof t war e 

às car act er í st i cas i nt er nas da r ede l ocal  ( ser v i dor es de 

cor r ei o el et r ôni co e de document os) .  A pr óx i ma et apa,  a ser  

i ni c i ada após out ubr o de 2005,  ser á a ext ensão do pi l ot o à 

t odo o Depar t ament o de Tecnol ogi a da I nf or mação.  

 

d)  At i v i dades cont í nuas de moni t or ação e cor r eção de 

vul ner abi l i dades nos si st emas oper aci onai s dest a casa.  

 

e)  Obj et i vando a r edução de cust os em f ut ur as 

aqui si ções de mi cr ocomput ador es,  f oi  aval i ada mai s uma 

di s t r i bui ção Li nux par a est ações de t r abal ho,  denomi nada 

Ubunt o.  At ual ment e est á em t est es a mi gr ação de t odos os 

equi pament os dest a Di r et or i a par a Li nux.   

 

f )  Acompanhament o da Manut enção Pr event i va ( l i mpeza de  

equi pament os de i nf or mát i ca) .  Execução e pl anej ament o das 

t ar ef as e das at i v i dades da l i mpeza j unt ament e com as ár eas  

usuár i as.    

 

g)  At i v i dade cont í nua de cot ação e aqui si ção de peças 

par a manut enção dos equi pament os de i nf or mát i ca.  Obj et i vando 

subsi di ar  um pr ocesso l i c i t at ór i o,  e com base em es t at í s t i cas 

de quebr as,  f oi  el abor ado um memor i al  descr i t i vo cont endo 

t odas as especi f i cação das peças de manut enção.  Dent r e est as 

especi f i cações,  a de moni t or es j á f oi  encami nhada par a 

aqui si ção.  O r est ant e das especi f i cações de  peças ser á 

encami nhado em i ní ci o de agost o de 2005.  

 

h)  Est ão sendo ef et uadas ent r evi s t as com as di ver sas 

ár eas dest a Casa obj et i vando a aqui si ção de i nf or mações de 
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consumo de i mpr essão.  Essas i nf or mações,  que est ão sendo 

col et adas pel a empr esa Xer ox e coor denadas por  est a 

Di r et or i a,  v i sam subsi di ar  o pr oj et o de out sour c i ng de 

i mpr essão.  Nest e concei t o,  t odos os cust os,  r ef er ent es a 

i mpr essão de document os,  i ncl ui ndo aqui si ção e manut enção de 

i mpr essor as e supr i ment os,  ser i am subst i t uí dos pel o cust o por  

pági na i mpr essa,  r eduzi ndo subst anci al ment e t odos os esf or ços 

oper aci onai s envol vi dos nos pr ocessos aqui si t i vos.  A pr evi são 

de t ér mi no dest e l evant ament o é f i nal  de agost o de 2005.  A 

pr óxi ma et apa ser á a el abor ação do pr oj et o par a 

encami nhament o.  

 

i )  At i v i dades cont í nuas de at endi ment o ao usuár i os.  

 

j )  At i v i dade cont í nua de at endi ment o a emer gênci as  

( ser vi dor es de r ede) .   

 

2.  At i v i dades da Admi ni st r ação de Rede.  

 

a)  Foi  f i nal i zado o pr oj et o de aqui si ção de 

equi pament os denomi nados swi t ches cor e,  que pr over ão à r ede 

l ocal  uma mai or  est abi l i dade e per mi t i r ão o cr esci ment o da 

demanda or i gi nada por  novos ser vi ços de r ede.  O pr oj et o,  que 

est á aguar dando a at ual i zação dos or çament os pel os 

f or necedor es,  est á pr evi s t o par a ser  encami nhado par a 

aqui si ção em meados de j ul ho de 2005.  

 

b)  For am i ni c i ados os est udos i ni c i ai s par a a 

i mpl ement ação da t el ef oni a v i a r ede l ocal .  O pr i nci pal  

r equi s i t o é a ut i l i zação de sof t war e l i vr e,  o que r eduzi r á 

consi der avel ment e os cust os de aqui s i ção.  Os t r abal hos 
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i ni c i ai s  envol ver am o l evant ament o de i nf or mações sobr e o 

sof t war e Ast er i sk e i ní ci o da pr epar ação da document ação do 

pr oj et o VoI P ( t el ef oni a em r ede l ocal ) .  A pr óxi ma et apa,  a 

ser  concl uí da no pr óx i mo t r i mest r e,  é a el abor ação de um 

pr oj et o de i mpl ant ação de um pi l ot o par a t est es de 

per f or mance.  

 

c)  At i v i dades cont í nuas de moni t or ação e pr evenção de 

f al has em t odas as r edes LAN e WAN dest a Casa.  

 

d)  For am i nst al ados e conf i gur ados doi s  sof t war es de 

moni t or ação de event os de r ede,  como al er t as de f al has e 

pr obl emas de per f or mance.  For am ut i l i zadas f er r ament as de 

l i cenci ament o l i vr e denomi nadas Nagi os e Cact i .  

 

e)  For am i ni c i ados os t r abal hos de mi gr ação das 

f er r ament as de ger ênci a de r ede par a um ser vi dor  especí f i co.  

 

f )  Acompanhament o dos t r abal hos de r eest r ut ur ação das  

r edes de dados,  el ét r i ca e de t el ef oni a no 1°  andar  do Anexo 

I I .  

 

g)  Acompanhament o dos t r abal hos de r ede,  r eal i zados 

par a a Di r et or i a de Tr anspor t es,  nos pr édi os Anexo I  e Sede.  

 

h)  Os f i r ewal l s  ( sof t war es de pr ot eção da r ede l ocal  

cont r a acessos não aut or i zados)  f or am mi gr ados do si st ema 

oper aci onal  Li nux par a o t ambém l i vr e OpenBSD,  que apr esent a 

mai s f unci onal i dades de segur ança e uma mai or  est abi l i dade 

oper aci onal .   
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3.  At i v i dades da Admi ni st r ação de Banco de Dados.  

 

a)  At i v i dade cont í nua de apoi o à equi pe da Pr odesp,  na 

anál i se e r ef or mul ação da pr ogr amação,  obj et i vando a 

ot i mi zação da car ga do Banco de Dados do Pr ot ocol o com a 

el i mi nação ou r edução dos pr obl emas de t i me- out  e f al has na 

at ual i zação.  

 

b)  Def i ni ção e i mpl ement ação de um ser vi dor  especí f i co 

par a guar dar  t odos os bancos de dados com t ecnol ogi a 

Mi cr osof t  Access.  O obj et i vo dest e ser v i dor  é cent r al i zar  as 

i nf or mações baseadas nest e ger enci ador  de banco de dados,  

par a possi bi l i t ar  at i v i dades post er i or es de backup e de 

mi gr ação par a ger enci ador es cor por at i vos.   

 

c)  Ef et uadas pequenas al t er ações em bancos do SQL-

Ser ver ,  par a r ef l et i r  a evol ução dos si st emas ( sol i c i t adas 

pel a equi pe da Pr odesp) .  

 

4.  At i v i dades de Supor t e WEB.  

 

a)  El abor ação de um pr oj et o de Por t al  Audesp e da 

I nt r anet .  Após r eal i zada a consul t a sobr e as f unci onal i dades 

dos pr i nci pai s f or necedor es e de al t er nat i vas de sof t war es 

l i v r e,  f oi  escol hi da a pl at af or ma de sof t war es Pl one e Zope.  

Foi  el abor ada uma pr opost a de t r ei nament o nest es sof t war es 

par a capaci t ar  a equi pe t écni ca no desenvol vi ment o do Por t al  

Cor por at i vo.  Est a pr opost a ser á encami nhada em meados de 

j ul ho de 2005.   
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b)  I nst al ação e conf i gur ação de uma nova ver são do  

sof t war e Squi d,  que cont r ol a o acesso dos usuár i os à 

I nt er net .   

 

c)  Al t er ação no sof t war e Post f i x,  que ger enci a o 

cor r ei o el et r ôni co ext er no,  par a i nc l ui r  a f unci onal i dade de 

compr ovação de ent r ega de mensagem.  Est a f unci onal i dade é 

i mpor t ant e par a a mi gr ação do cor r ei o i nt er no,  hoj e baseado 

no sof t war e pr opr i et ár i o Mi cr osof t  Exchange,  par a o sof t war e 

l i v r e Post f i x .  

 

d)  Est udo de component es da t ecnol ogi a J2EE v i sando 

supor t ar  o pr oj et o AUDESP.  Nest e t r i mest r e f oi  est udada a 

pl at af or ma Hi ber nat e,  que r el aci ona os pr ogr amas do Audesp 

com os Bancos de Dados.  

 

e)  At endi ment o aos usuár i os par a a cr i ação de novas 

cont as de e- mai l .  At i v i dade Cont í nua.  

 

 

XI V -  FI SCALI ZAÇÕES REALI ZADAS 

 

 

Os t r abal hos de f i scal i zação são r eal i zados 

por  i nt er médi o de onze Di r et or i as,  que f unci onam na sede do 

Tr i bunal ,  na Capi t al ,  bem como por  onze Uni dades Regi onai s de 

Fi scal i zação,  i nst al adas no i nt er i or  do Est ado com ór gãos 

subor di nados aos doi s Depar t ament os de Super vi são da 

Fi scal i zação,  sob a coor denação ger al  da Secr et ar i a- Di r et or i a 

Ger al .  Nest e pr i mei r o t r i mest r e,  apr esent am- se ass i m 

quant i f i cados:  
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ÁREA ESTADUAL 

 
 

 
ATIVIDADES 

D.S.F. – I  D.S.F. – I I  TOTAL 

AUDITORIAS REALIZADAS    
·  Unidade Gestora Executora 82 57 139 
·  Almoxarifado 1 2 3 
·  Autarquia 2 3 5 
·  Economia Mista 0 1 1 
·  Secretarias 2 0 2 
·  Fundação 2 3 5 
RELATÓRIOS ELABORADOS    
·  Unidade Gestora Executora 180 123 303 
·  Secretaria 6 0 6 
·  Economia Mista 0 1 1 
·  Fundação 1 3 4 
·  Entidade de Previdência 0 1 1 
·  Almoxarifado 11 16 27 
PROCESSOS INSTRUÍDOS    
·  Unidade Gestora Executora 280 267 547 
·  Autarquia 17 10 27 
·  Economia Mista 2 5 7 
·  Almoxarifado/Campus/UNESP 14 19 33 
·  Fundação 7 18 25 
·  Entidade Gerenciada 0 10 10 
·  Contratos/Convênios 103 1073 1176 
·  Aposentadoria/Reforma/Pensão 157 225 382 
·  Admissão de Pessoal 0 187 187 
·  Prestação de Contas Adiantamento 17 111 128 
·  Preferencial 3 9 12 
·  Acessório 1 – Ordem Cronológica 13 0 13 
·  Acessório 3 – L. R. F. 15 0 15 
·  TC-A 164 0 164 
·  Auxílios/Subvenção/CEAS 0 151 151 
·  Outros 580 842 1422 
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ÁREA MUNI CI PAL 

 
 

 
ATIVIDADES 

 
D.S.F. – I  

 
D.S.F. – I I  

 
TOTAL 

AUDITORIAS REALIZADAS    
·  Fundação 24 34 58 
·  Empresa Pública 14 11 25 
·  Fundos/Entidades de Previdência 58 43 101 
·  Empresas de Economia Mista 8 17 25 
·  Organizações Sociais 1 1 2 
·  Autarquia 37 33 70 
·  Câmaras                                                189 119 308 
·  Prefeituras 191 117 308 
·  Consórcio 21 18 39 
RELATÓRIOS ELABORADOS    
·  Prefeitura Municipal  35 10 45 
·  Câmara Municipal  63 27 90 
·  Autarquia 5 18 23 
·  Economia Mista 2 3 5 
·  Empresa Pública 2 7 9 
·  Entidades/Fundos de Previdência 20 10 30 
·  Organizações Sociais 1 0 1 
·  Fundação 8 13 21 
·  Consórcio 12 7 19 
PROCESSOS INSTRUÍDOS    
·  Prefeitura Municipal  240 174 414 
·  Câmara Municipal 228 168 396 
·  Entidades/Fundos de Previdência 36 73 109 
·  Autarquia 35 62 97 
·  Economia Mista 6 31 37 
·  Empresa Pública 7 30 37 
·  Fundação 31 37 68 
·  Consórcio 34 33 67 
·  Contratos/Convênios 610 895 1505 
·  Aposentadoria/Pensão 139 197 336 
·  Preferencial 0 0 0 
·  Organização Social 0 5 5 
·  Admissão de Pessoal 381 546 927 
·  Auxílios/Subvenção Municipal 176 273 449 
·  Acessório 1 – Ordem Cronológica 566 0 566 
·  Acessório 2 – Aplicação no Ensino 209 0 209 
·  Acessório 3 – Lei de Resp. Fiscal 461 0 461 
·  Outros 2985 4573 7558 
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XV -  PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  

 

O Or çament o do Est ado par a o cor r ent e 

exer cí ci o,  apr ovado pel a Lei  nº  11. 816,  de 30 de dezembr o de 

2004,  que “ Or ça a Recei t a e f i xa a Despesa do Est ado par a o 

exer cí ci o de 2005” ,  f oi  el abor ado em obser vânci a à Lei  nº  

11. 782,  de 22 de j ul ho de 2004,  que “ Di spõe sobr e as 

Di r et r i zes Or çament ár i as par a 2005” .  

 

A dot ação par a as despesas dest e Tr i bunal ,  

conf or me o i nci so I I ,  ar t i go 5º ,  da Lei  nº  11. 816/ 04,  f oi  

f i xada em R$ 239. 281. 791, 00,  sendo R$ 235. 955. 601, 00 par a 

Despesas Cor r ent es,  i ncl us i ve Pessoal  e Encar gos e,  R$ 

3. 326. 190, 00 par a as Despesas de Capi t al .  

 

O pr ocesso de execução do Or çament o do 

Est ado é r egul ament ado pel a Lei  Feder al  nº  4. 320,  de 17 de 

mar ço de 1964,  e obedece às nor mas est abel eci das pel a Lei  de 

Di r et r i zes Or çament ár i as ( Lei  nº  11. 782/ 04)  e pel o Decr et o  

nº  49. 337,  de 13 de j anei r o de 2005,  que f i xa nor mas par a a 

execução or çament ár i a e f i nancei r a do exer cí ci o de 2005,   

ass i m como pel a  Por t ar i a Conj unt a CAF- CEDC- CPO- CI EF- CPA- 01,  

de 27 de j anei r o de 2005.  

 

A Pr ogr amação Or çament ár i a da Despesa do 

Est ado -  PODE é a const ant e do Anexo I  do Decr et o de Execução 

Or çament ár i a e Fi nancei r a do exer cí ci o de 2005 ( Decr et o nº  

49. 337/ 2005) ,  est ando os r ecur sos dest i nados a est e Tr i bunal  

pr ogr amados da segui nt e f or ma:  
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(valores em reais) 

 
 DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL TOTAL  

MÊS PESSOAL OUTRAS CORRENTES TOTAL FONTE 1 FONTE 3 TOTAL GERAL 

 FONTE 1 FONTE 1 FONTE 3 TOTAL DESPESAS   DESPESAS  
    OUTRAS CORRENTES   CAPITAL  

JAN    18.024.552    1.621.666    8.863    1.630.529    19.655.081     249.900    27.171    277.071 19.932.152 
FEV 18.024.552 1.621.666 8.863 1.630.529 19.655.081 249.900 27.171 277.071 19.932.152 
MAR 18.024.552 1.621.666 8.863 1.630.529 19.655.081 249.900 27.171 277.071 19.932.152 
ABR 18.024.552 1.621.666 8.863 1.630.529 19.655.081 249.900 27.171 277.071 19.932.152 
MAI 18.024.552 1.621.666 8.863 1.630.529 19.655.081 249.900 27.171 277.071 19.932.152 
JUN 18.024.552 1.621.666 8.863 1.630.529 19.655.081 249.900 27.171 277.071 19.932.152 
JUL 18.024.552 1.621.666 8.863 1.630.529 19.655.081 249.900 27.171 277.071 19.932.152 
AGO 18.024.552 1.621.666 8.863 1.630.529 19.655.081 249.900 27.171 277.071 19.932.152 
SET 18.024.552 1.621.666 8.863 1.630.529 19.655.081 249.900 27.171 277.071 19.932.152 
OUT 18.024.552 1.621.666 8.863 1.630.529 19.655.081 249.900 27.171 277.071 19.932.152 
NOV 18.024.552 1.621.666 8.863 1.630.529 19.655.081 249.900 27.171 277.071 19.932.152 
DEZ 18.111.163 1.629.640 8.907 1.638.547 19.749.710 251.100 27.309 278.409 20.028.119 

TOTAL 216.381.235 19.467.966 106.400 19.574.366 235.955.601 3.000.000 326.190 3.326.190 239.281.791 

          
Obs.: Fonte 1 – Recursos do Tesouro do Estado         
         Fonte 3 – Recurso Próprios – Fundo Especial de Despesa    
 
 
 

Par a o Fundo Especi al  de Despesa do 

Tr i bunal  de Cont as f oi  aut or i zado,  em mai o,  cr édi t o 

supl ement ar  aut omát i co,  no val or  de R$ 1. 941. 723, 00,  

r ef er ent e a r ecei t a di f er i da de 2004.  

 

Quant o à execução or çament ár i a pr opr i ament e 

di t a,  os quadr os a segui r  demonst r am,  mês a mês,  os val or es 

empenhados e r eal i zados at é o mês de j unho de 2005.  
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E M P E N H A D O 
       

MÊS PESSOAL  
OUTRAS 
CORRENTES    CAPITAL        TOTAL 

    FONTE 1 FONTE 3 FONTE 1 FONTE 3   

Janeiro 
     
17.868.655,48  

         
   4.815.928,83          - 

                      
       7.335,00         -    22.691.919,31  

Fevereiro 
     
16.163.079,63  

          
   1.325.067,99          -         39.738,50                                                                                                                     -    

         
 17.527.886,12 

Março 
     
17.683.557,13  

          
   1.212.992,34         -    

            
     36.514,83         -    

 
 18.933.064.30 

1ºTRI 
     
51.715.292,24  

        
   7.353.989,16         -    

            
    83.588,33         -      59.152.869,73 

Abril 16.860.615,59       439.467,62 12.460,00    815.956,25    5.036,00 
    
18.133.535,46 

Maio 16.900.621,36    5.052.150,40   3.160,05 1.517.074,59         - 23.473.006,40 

Junho 17.252.043,80       492.595,63         -       37.963,72        - 17.782.603,15 

2ºTRI 51.013.280,75    5.984.213,65 
 
15.620,05 2.370.994,56    5.036,00 59.389.145,01 

TOTAL 
   
102.728.572,99  

     
 13.338.202,81  

 
15.620,05      

         
2.454.582,89 

        
   5.036,00   118.542.014,74  

Mês de junho: Dados provisórios   fonte 1 118.521.358,69  

     Fonte 3  20.656,05  
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R E A L I  Z A D O 

       

MÊS PESSOAL 
OUTRAS 

CORRENTES    CAPITAL   TOTAL 

    FONTE 1 FONTE 3  FONTE 1 FONTE  3   

Janeiro  17.868.655,48  
           
    834.463,73         -           -         -    18.703.119,21  

Fevereiro  16.163.079,63  
         
    762.020,87         -    

              
 14.975,00       -    16.940.075,50  

Março  17.683.557,13  
        
 1.355.395,95         -    

           
 12.765,50        -    19.051.718,58  

1ºTRI  51.715.292,24  
       
 2.951.880,55         -     27.740,50               -     54.694.913,29  

Abril   16.860.615,59     887.309,03   4.770,00    8.704,00 5.036,00 17.766.434,62 

Maio  16.900.621,36  1.455.314,76   3.160,05   27.650,97      - 18.386.747,14 

Junho  17.252.043,80     766.650,31   7.690,00 249.270,43      -   18.275.654,54 

2ºTRI  51.013.280,75  3.109.274,10 15.620,05 285.625,40    5.036.00  54.428.836,30 

TOTAL 102.728.572,99 
     
 6.061.154,65 15.620,05  313.365,05 5.036,00 

   
109.123.749,59  

Mês de junho: Dados provisórios   fonte 1 
   
109.103.093,54  

Fonte 1 = Recursos do Tesouro do Estado                 fonte 3          20.656,05 
Fonte 3 = Recursos Próprios - Fundo Especial de 
Despesa    

 

 

Em cumpr i ment o ao di spost o no § 2º ,  do 

ar t i go 170 da Const i t ui ção Est adual ,  o Bal ancet e Bi mest r al   

de Execução Or çament ár i a do Tr i bunal  de Cont as r ef er ent e ao 

1º  bi mest r e dest e exer cí ci o f oi  publ i cado  no Di ár i os 

Of i c i ai s  do Est ado de 20 de abr i l  de 2005.   

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

 

São est es,  em sí nt ese,  os dados de 

r el evânci a decor r ent es de at i v i dades de nat ur eza 

admi ni st r at i va e do ef et i vo exer cí ci o do cont r ol e ext er no 

conf i ado ao Tr i bunal  de Cont as do Est ado de São Paul o,  no 

decur so do Segundo Tr i mest r e do cor r ent e,  que,  na qual i dade 

de Pr esi dent e,  me compet e submet er  à el evada apr eci ação do 
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Egr égi o Tr i bunal  Pl eno e à nobr e ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO,  consoant e di sc i pl i na do ar t i go 33,  

par ágr af o 3º ,  da Const i t ui ção Est adual ,  combi nado com o 

ar t i go 3º ,  i nci so I X,  da Lei  Compl ement ar  n.  709,  de 14 de 

j anei r o de 1993 e,  ar t i go 25,  i nci so XXXVI ,  do Regi ment o 

I nt er no,  publ i cado no Di ár i o Of i c i al  do Est ado de 13 de 

dezembr o de 1996.  

São Paul o,  24 de agost o de 2005.   

 

 

 

 

 

       CLÁUDI O FERRAZ DE ALVARENGA 
     Pr esi dent e 

 
 

 
 
 
 
 
 

 


